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OBJETO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR

VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística

(show) na 42a (quadragésima segunda) Semana da Cultura no

Município de Santo Antônio dos LopesAvIA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

NO



I',STADO DO MARANHAO
PI{I,['I]I1'I ITA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PITOC ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

132105-0006 1310512024

REQr. lSIT'ANTIi

Scclclir ria Municipal de Cultura

DIIS I INATAITIO

Gabine te clo Ptefeito Municipal

ASSI. \TO

Contnrlrção de protissional do setor artístico, qual seja, JLTNIOR VIANNA, para

prestaçaro dos serviços de apresentação artística (show) na 42u (quadragésima segunda)

Ser.nanl da Cultura no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da

Secrrtu lia Municipal de Cultura.

Avcnicla l)r'csidcnte Vargas. No. 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA
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G-dfr,. T]STADO DO N'IARANIIAO
PREFEITTJIIA MUNICIPAL DE SANTO AN
(INPJ: 06.1 72.720/0001-10

NI

TERMO DE ABERTURA

Santo Antônío dos Lopcs

AU TUA C

+ /1Rc-lercnte: Volume Unico,

Aos 14 (Catorze) dias do mês de maio de 2024 lavrei o presente TERMO de

ABHi IURA, referente ao Processo Administrativo N" 132405-0006, para realização de

proccsso de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no 001, que

colrcsPonde a este termo.

$^ú- À^ §r* \*.,........
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n'.025/202 I -GPSAl.

Avenicla Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Gcdük IST-4,DO DO MARANHAO
pRutrltrrlllA MUNICIIàL DE s,q.Nro aNtôNIo Dos LopES
CN t).1: 06.172.72010001-l 0

;
Santo Antônío dos Lopci

I)o( tJN{tiN'fo DIt I.'ORMAIIznç1rO DE DEMANDA - DFD n" 006/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Gabinete do Prefeito, aos cuidados
do Sr'. l:nrunuel l-irna de Oliveira, o Documento de Formalização da Demanda - DFD para
análisc Jc conveniência e opoltur.ridade quanto a autorização e classificação da necessidade
da coutnlilç.fo e clemais providôncias cabíveis.

SETo IT I{EQTJISITANTE:

Itcspons:i vel
dcmanrlrr:

pcla Í'<rrmalização da

Ato tlt'\orneaç ão:

DESCIil('^O

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA, para

prestaçâo dos serviços de apresentação artistica (show) na 42u (quadragésima segunda)

Semanu Llrr Cr:ltura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

MLrnicipal cle Cultura.

.IUSl'II. I(',\TIVA DA N!]CESSIDADE DA CONTRATAÇAO

O presente docur.nento manifesta a necessidade da contratação da banda Junior
Vianr.xr. pirra apresentação de Shorv artístico durante as festividades da 42' (quadragésima

seguntiri) Sernana da Cultura do Muriicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação artística

(sl.ron ). tla banda .llll',llOR VIANNA para ser apresentada no dia 26 de junho, diretamente ou

atrar,es tlc ernpresa ou empresário exclusivo.

.Tustilica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da
popuLrr. io clo MLrnicípio de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional da

Semarlr ,.llr Cultula- evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade, tendo em

vista ser nrandamento constitucional a promoção da cultura.

Justificamos que a banda Junior Vianna no ano de 2013 Junior Vianna forrnou sua

banda. conr um estilo autentico diferenciado e único aos poucos foi conquistando seu espaço

e succss() nos paredões cle sua região. logo niais já era umâ realidade no cenário forrozeiro,
fazentlL, .horvs por todo o estado Ceará.

O ano de 2016 marcou sua carreira, logo de início a música "Tudo Puta" de sua

autoria sr' tomava sucesso no forro, rompendo baneiras, ela foi um divisor de aguas em seu

caminlrLr no meio do ano veio o lançamento da música "Solteiro não leva chifre" que deu mais
um gllrntlc impacto enr sua carreira, a música foi um dos maiores sucessos de 2016.

*-'

,l

Secretaria Municipal de Cultura de Santo
Antônio dos Lopes - MA

Raimundo Nonato Alves Pereira

Portaria 0l 5/2021 -GPSAL

Arcnicla Presidente Vargas.446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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/ AUTUA
r,/" PROí-

interpletirrlo por vririos aflislas da música nacional, Junior Vianna já começa o ano de 2011
com pc tlileito enrplacando nrais um sucesso, a música "Laranjinha" é uma explosão em todo'r.'
tenitório nrcional que contou com a gravação de um clipe com participação de Wesley
Saladào.

.lá no ano de 2017 emplaca um novo sucesso, a música "Doutorzinho" a música
teve grnrrle importância para o momento que vive sua carreira. Junior Vianna atingiu grandes
núnleros o qr.re ainda não se contenta, o sucesso se aumenta a cada dia que passa, e sempre
buscan.lo chegar em novos horizontes.

SLra apresentação durante as festividades da 42" (quadragésima segunda) Semana
da Cultrrrl do lt4unicípio de Sar.rto Antonio dos Lopes/MA será um grande sucesso, e

contrihLririi para a alegria e confraternização da população.

A contratação da bandaJL)NIOR VIANNA, não trará prejuízos ao erário público,
pois o r rrlor (lo oorltratô será compatível com o mercado. Além disso, a contratação do artista
contribrriri para a divulgação do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, atraindo turistas
e visitrrntcs cia legião, fbmentando a economia do comercio local e a cultura do nosso

munic ipio.

QUAN',ilr),\r)ll Dn r]nNS/SEIrVrÇOS A SER ADQUIRIDO

A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens. r1,r:, rtillrlivos da contratação:

t't't.)I r)ESCTUÇAO

()l

.A,presentação de Show artístico da banda

.lunior Vianna durante as festividades da 42u

(quadragésin.ra segunda) Semana da Cultura
tlo Municipio de Sar.rto Antonio dos
l-opes/MA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de maio de 2024.

I
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/, .rt zo dZZtru
ITAIMIINI)O NONATO ALVES PEREIRA

Secletár'io Municipal de Cultura
I']olt: n" 0l 5/2021-GPSAL

UNIDADE QUANTIDADE

SHOW Duração 0l :40h

Avenida Presiderrle Vargas,446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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d ls'f ADo Do MARANIt/{O
I' Ii t] t..I] I I'T ] RÀ MUNICIPAL
( r\.,P.l: 06. I 72.?20i0001-10

Santo Ântônío dos Lo!..:s

DE SANTO ANTÔ

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP lAuruaçÂc\

rt+
I
I

I
01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente
para assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência,
bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Inexigibilidade de
Licitação;

A presente inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação de profissional
do setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) na 42" (quadragesima segunda) Semana da Cultura
no Nilunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria lvlunicipal
de C u ltu ra.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto. Ademais, a
contratação deverá obedecer a Lei n" 14.133121 -Nova Lei de Licitações.

03 - l{ocessidade da Contratação:

A Senrana da Cultura em nossa cidade é uma festividade tradicional no município
de Santo Antonio dos Lopes/MA, e é um momento de grande alegria e
conÍrate rn izaçáo para a população. A contratação da banda Junior Vianna
contribrrirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande
público e promova a cultura local;

A ban,:la Junior Vianna no ano de 2013 formou sua banda, com um estilo autentico
diferenciado e único aos poucos foi conquistando seu espaço e sucesso nos
paredÕes de sua região, logo mais já era uma realidade no cenário forrozeiro,
fazendo shows por todo o estado Ceará.

O anc de 2016 marcou sua carreira , logo de início a música "Tudo Puta" de sua
autorre se tornava sucesso no forro, rompendo barreiras, ela foi um divisor de
aguas em seu caminho no meio do ano veio o lançamento da música "Solteiro não
leva clrifre" que deu mais um grande impacto em sua carreira, a música foi um dos
maiorcs sucessos de 2016, interpretado por vários artistas da música nacional,
Junior Vianna já começa o ano de 2017 com pe direito emplacando mais um
sucesso, a música "Laranjinha" é uma explosão em todo território nacional que
contou com a gravaçáo de um clipe com participação de Wesley Safadão.

Já no ano de 2017 emplaca um novo sucesso, a música "Doutorzinho" a música
teve 'rrande importância para o momento que vive sua carreira. Junior Vianna

Ê
Âvcn ida Plesidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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l:s'l'ÂDO DO MÁIlANIlÃO
I'REIIOITt]RA MUNICIPAI,
('NP.l: 06.1 72.72010001 -l 0

DE SANTO ANTO NIC-*ú,'-.
SantoAntônio do! Lop.{

atingirr grandes números o que ainda não se contenta, o sucesso se aumenta a
cada cira que passa, e sempre buscando chegar em novos horizontes.

Sua apresentação durante as festividades da 42a quadragésima segunda Semana
da CLritura em nossa cidade, será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria
e co n fratern ização da população, assim como vai fomentar o comércio local com a
presenÇa de pessoas vindo de outros municipios;

Diantc do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santo
Antonio dos Lopes/MA, justifica a necessidade de contratação da banda Junior
Vianna. para apresentação de Show artístico nas festividades da 42" quadragésima
segunda Semana da Cultura em nossa cidade;

04 - A demanda está lncluída no Planejamento da Secretaria Municipal de
C u ltu ra.

Por sc tratar de contratação necessária ao desenvolvimento das atividades visando
a visibilidade da Cultura e o comercio local do Município de Santo Antonio dos
Lopes,/l\4A, ressaltamos que consta na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei
Orçanrentária Anual - LOA sua previsão no planejamento das contrataçôes para o
exercicio de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou lnterdependentes

A prcsente contratação não está relacionada com nenhuma outÍa contrataçáo
realizada ou a ser posteriormente licitada.

06 - I.lcsultados Esperados

A Cortratação da banda Junior Vianna não trará prejuizos ao erário público, pois o
valor do contrato será compatível com o mercado. Alem disso, a contratação da
dupla contribuirá para a divulgação do Municipio, atraindo turistas e visitantes da
regrão fomentando a economia do comercio local e a cultura do município de
Santo Antonio dos Lopes/MA.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 13 de maio de 2024

ç-

, /L\,L
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c{ (ttru h4À..-L

JERRE DE S SA LIMA
Port. no 08712017 - GP

Secretário Adjunto de Cultura

2 (Ç
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Port: no 01512021 - GPSAL
Secretário Municipal de Cultura

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de 2
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ESTADO DO
PBEFEITURA MUNICf PÀI, DE SANTO A
cNPI: 06.172.72010001-10

Sarlto An6§lo doi

AUTUÂÇÃO \.PORTÂRIA N' 015/2021- GPSAL

Ô PRÍJFFITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, RStAdO dO

MaruúÍo, no uso das atribuições r.;uc lhe confeÍe a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 21 de Jaueiro de 201 7 que 'Dr',spr)e

sobrc a Re-orgottiz«ção ,Adarinistlariva do luírmic'fiiio de Sonlo lntônio dos Lopes,

E.sndo do b{aranhãl. crit cargot de provl.nentc) em comissão e "funções grutiJicada:;,

de.fine os respeclitios sinholos e Jixa os talorcs dos xthsidio.e con:espondentes; atribu,i
compelincias uos órgãas e. ao!í se s dír-i*€ntes e dti outras providár.cias- t'c\'otg a J,et

Municipa! n" ü3 de t4 cte Agosto de 1010 e suas akerações e dá outrar providências'.

RESOL}-E

Art, lo. Nonrear RAIIr{IINDO NONATO A LVES PEREIRA, portarlor de RG

000040S21895-9 SSP/M.A. e CPtr 8?4.i0l.273-04. para ocupar o cargo de

SHCRI;TÁRiO MUNTCIPAL DE CULTTIRA do município de §anto Antônio dos

Lopcs-MA.

Ar1- 2". -Es{a Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rsvogsdas as

disposições em comriário.

GABINETE DO PREFEIÍO ]VíL'NICIPAI-, DE SANTO ANTONIO DOS

L0PES-N.í.4, t|4 de Janeiro de 202 t .

tô
<1"

Pre to Mrmiüipal

N'PNOC
fl

=)

(:

là

Avenida Píesidentê vargas, Ne 446, centro, santo Antôôio dos Lopes-MA - CEP 65.730-oo0



FóslÉ 3 d.4
dlsposiç&s cm conHrb-

Dlárlô Off.ld EÍ.óntoo EdlgÁo.n. 22021 pubttcâção: or01/202í
AaASTECIMENfO Ce Sahto Âhlónio dos Lo9ês-MA.

GABINEÍE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DCIS LOPES.MA,
04 de Janero d32m1.

tui. 20. Esta PortariE fitrará em vlgsÍ ná datÂ.te sus pl$llcâção, Ísvogâdas ss
dêposlçôô§ sm conirárlo.

Énunusl Llma dê Oliverla

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStSdO dO
lVarénhào, no u6o dâ§ alrjblrições quo lhe conÍâê a LelOí3dnicá do muniôípio dê
Santo Ântônlo dos Lopos-lüA e a Lêl Muoiclpâl M 02 de 27 de Jeneifo de 2017
que Dlspõe sobre a Reorgânlzeção AdmirúáÉtlva do Municlplo de Sãnto Antônlo
do§ Lopôs, Éstádo do Máranhão, cÍiâ cargos dê provlmsnto êrn cômissào ê
Íunç6ês gíâlilacâdas, dêflnê os rsspsrtivos simbolos 6 íxa os l/slorês dos
subgídios coíêapo.rdeni6s; atribur coínpotêncies ao€ órgêos e ao6 sals óidgontsg
€ dá oukâr provrdénciâs, revoge a Lel Munjcipâl n.03 dâ 14 dê A€osto dB 2010 ê
sue6 átÊÍãçoe§ c dá ourás providéndes'.

RESOLVE

GABINETE DO PREFEIÍO MUN]CIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOs LOPES.IúA.
04 cle Janêlí§ de 2021 .

Emanuôl umâ dê olt'eiÍs ti"' '':

PORTARIA Nâ 015/2021. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPI O DE SANTO ÀNÍONIO OOS LOPES;
Marsnháo. no uso .!âs eldbulçó.s qu€ lhê conÍârê a Lêa Orgánics do municÍpio dê

,t (

,xF

Slolo An!ônio dos LôpêÉ-MA ê à L.l Municipal Nc 02 dê 27 d6 JeneiÍo dB 2017
quâ'Oispóê 6obr6 s Ráorganr,fção AdministrEüvâ do MuniciDio dê Ssnto Antoíio
dos Lop€3, Estado do Màíanháo, cílâ csrgôs d€ pÍovimsntô em comissãô e
funçõ6s grâtificêdss, dsfiÃe os rêspecUvos sihbolos ê Íxa o5 vatores dos
subsldios ôorêspoídenl€3i atrihui oompotâncàs ô06 óÍg6os ô âos ssus dirigsnlês
€ clá oulrãs lrôvidâncias. íBvoqa s Ld Municipaln 03 de 14 de Asosro de 2Oío e
Büâs âlterâçó§s e dá oot s6 providônciaÂ'.

Y

Àít. 10. Nomear AFONSO PEREIRA GOMES NETO, podadoí de RG
023311102002-s S§P/IIA e CPF 013.150.'6]1'1. psrs ocupsr o cargo de
SECRÉTÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL dO MUNiCíP{O dS SANIO
Anlón1o dos Lopâs-.i,!,4"

RESOLVE

Emsnuel Lima de Oli!€irg

PORTARTA N' l)í6'2021. GPSAL

RESOLVE

Emsnuôl Lirna de Olivsira

PÔRTÂR]A t.i' 017/202I. GPSAL

An. 2c. Eslâ Po.larla 6nlraÉ sÍn vigor nâ dala dê ara publicaÉo, rêvogadâs as
disposlçies êm conlrádo.

Art. 10. Nomear RAIMUNDO NONATO ALVES PERÊIRA. poíLadoí d€ RG
o0oo40a21€95-9 ssP/MA á CPF 024.101.273-A4, parâ ocupâr o cargo de
sEcREÍÂRlO MUNICIPAL DE CT LTURA do munrcrpro d€ Sanlo Anrônio dos

GAEINEÍE DO PRÊfEITO MUNICIPAI DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janôfo de 2021.

AÍt ?. Esla PorlôÍia êntrârá om vigor ná data dê úâ publicaÉo. revogêdas as
disposk5€5 êm conlrário.

Emanu€l üÍÉ do Oliv€iía

PORTAR.IA N" 013/2021. 6PSAL

RESOLVÊ

EmanLrêl Lima dê Olivena

poRÍatlÀ Nô 014202!- GPSAL

RESOLVE

GABINETE OO PREFEÍTO MUIIICIPAL OE SANTO ÀNTONIO OOS LOPESMA
04 dê Janeiro d€ 202Í.

O PREFEITO OO MUNíCIPIO OE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPES. ESIádO dO

Mâranháo. no uso óas aülbuiçõês q!â lhe coníerê a LeiOrgánic€ do mlniclplo do
Sânio Antônio óo3 Lope3-MA e a rei Munrcipal N 02 de 27 Ae Janalro do 2017
qu8 'âspoe soáú€ a E€orEen zaçáo Àd,,,inist.aliva do Mudiclpio da Sento Antánb
das Lopes, Estêdo do ileÍanhao. ctia calgos de p.ovimênto efi cotnissáo e
íunções graÍiÍicacles, delino os rcspectiyo' slínbolos e {ixê os ysloras dos
slrôsÍ(,/os coírBryondert€s; dt iôui .onpetérclás aos óÍgiios 6 aos seus dirlgorlês
e dâ ouuas provxléncias, rcvage â Lêi Munl.lpal no 03 d6 14 de ag€§to dê 2010 6

sl8s eíéráqráês e dá oúfss Wofldéncias ,

O PREFEITO DO MUNICIPIO 0E SAÍ\fÍO ÀNTONIO oos LoPES. Estado do
MaÍ8nhâo, oo uso das atÍibulçô€s que lh€ conleío à Là Orgânlca do municip.o de
Santo Anlônlo dos Lopês-MA â à Lêl Municlpsl Nc 02 de 27 d6 Jan€ko de 2017
que ,ispó€ soDre r Rorryanizaçáo Administrativa do Muhicipio dê sento aníônia
dos Lopes, Es,6do do Moânh6o, cie câtgos dê provimênlo êth comissâo ê
lunçàês ghlilicada,, dêflrê os aespoclivos sÍfibalas e lixa os valores dos
suàsrd,,cs colr€§po.É6nÍes; atlbul cornpaténcias aos ó.gáos ê aos sers dh(Tenlos
e dê oulías providêncles, rovogâ a Loi Munlclpal nc03.lê 14 dê Agosto dê 2oto e
suas rloraçõ€s € dá ouÍrâs pÍwidôncía§-

AÁ. 10. Nom€êr Dy'J,llEL FERREIR^ CÂMPO§, portador dê RG 0132486'l20OG4
S5P/MA ê CPF 025.305.493.11. para ocupâr o cargo dê SÊCRETÁR|O
I\IUNICIPAL DE MEjOAMBIENÍE do muniorob dê SântoÂntônio dos Lop€s'l,]|A.

Aí 2'. Esla Poíâio snu-ará am vrgor nÁ data ds sua publicação, .evoqadBs as
disposiçóo8 6m oooráno.

Art 1à. Nomesr JERISVÀN SANÍOS LEAL. pôrtádor dê RG 000035.19719$.6
§SP/MA € CPF 843.866.'143-20, país ocupaÍ o cargo oê SECRÊIÁRIô
MUNICIPAL DE ESPORTE E IAZÊR do municÍpio d6 Sênlo Anlônio dos Lopês-

-]ABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPA-L ÔE SANTO ANTONIO DÔS LOPEgMÂ

.\-a4 de Jansro d€ 2021 . &l 2'. Esta Ponada €núârá 6m ügor na data d6 Êus publiôâçào, r6vogâd3s as

disposipss em conráÍio.

GAAINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ÀNTONIO DOS LOPE}MA,
04 de Jeneiro d€ 2021 .

O PREFEITO OO MUNICiPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. Estado do
M.lanhão, no uso dã3 ál.ibui9éês qrê lhâ con,êía â Lei Otgeni<á do municipio de
Sanlo Anlónlo dos Lop€€-MA s ô Lei Municjpal N'02 de 27 ds )êí16ko 0o 2A1t
qrà Dispõe soúo a Reoeanàqéa Aclmlnistftliva do Muntcfio cle S9nto Antônb
dcs Lopês. EÉtado do Maranhào, ctía cargos cle provinento êm cofiis§ão ê

tunçôes gratlicadas, deÍ,no os rêspBclivos sÍmbotos o flxá os válo/es c,os

s{/Dsdios 6on€9ordenles; abbul @ Peténclâs aos O.96os ô €os se8 d,rrgáalês

. c!à outl'á§ provúénclss, têvogâ a Léi l,4unc!Da! ho 03 d. ll dà 
^cero 

d. 2o1o.
sudÉ .,ttcr.çôas e dá oüÍas $ovtdêhdes'-

PREEEIÍO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES, ÉStâdO dÔ

Mârsnhão, no üsô das atíibuiçõos que lho êonfe.o â Lei OEànlcâ Oo hunicipiô dô
Sánto Antóôio dôa LôPê3-MA s â Lêl Municipsl N' 02 dB 27 dê Janôirô da 2017
qu. .D/ri- áàrc o p@€ú',.sto 

^caar4atw 
ao Mu.tclprJ de Saolo Atll,klo

dos Loprs, Estado do MarÊlrhlio, ct16 crtgos dê pÍovlmê,tlo om comissêo o
ludçõds gtâtilicodâs, dc,irâ o! r65p.êlüos st,]bôlos ê llxa o§ valoíe§ dos
§uDsidbs cúftespoírdênte§; alÍ,bui conpêténcias aas oryáos € âos sou§ d,.!Éntes
e ü ouüzs ptNidô.Êias, revoga a Lol Munidpat n" 03 de 14 de Agoêto dê 2o1O o
êuês aleraçÃês e dà oull.as p.o!ídáaaías',éJr 1o. NorÍÉaÍ FRANCISCO OAS CHAGAS FERREIRA DA SILV^, ponaürr de

RG 0000120132911 SSP/MA ê cPF 471.638.96&15. paía ocupâ, o câígo de

SECRETÁRIO MUNICIPAI- OE AGRICULÍURA. PECUARIÂ E RÉSOLVE

P€fsn E Municrpálde Sãnb Anlonio óo3 Lopê§'MA. Âv. PÍcêidenlo vsíg§. 446. C6nho, Sanlo Antonio dÉ loF§_ Maranhão _ CEF: €573G00o

wsw.sloânbnirodoP€êínâ,od.bí
oiário ondâlEleüônrco do Munidplo - Secrslsía MLhiclpd dê PjanêJámoôto € Admlnlst aÉo_ dom@6loentohlôdoslops'-m3'9ov'tÍ

ÉdiçáE no 2/2021

PÍêÍeIo Municlpd

PORfAdA NC OI2NO2'. GPSÂL



ESTAOO DO MARAN
PREFEITURA MUN:CIPAt DE SANTO
CPNJ: 06,172.72010001-10

PORTARIA N' 087/2017. GP

§-rbtuüÍúd6

AUTUAÇAO
N" PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe
sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo Antônio dos lopes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções graííÍicadas, defne os

respeclivos símbolos e fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei
Municipal n" 03 dc l4 de Ágosto de 2010 e suas allerações e dó outras providências'.

RESOLVE

Art. lo. Nomear JERRE DE SOUSA LIMA, poíador de RG n." 0299246920054
SSP/MA e CPF n.' 027 .796.933 -63, para ocupar o cargo de Secretario Adjunto de Cultura

do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. Esta Portariâ entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 0210112017, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 24 de Fevereiro de f017.

Prefeito

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



l, l'

lf-,i[\,.
úo Antônio dos Lopôs

l,.s r',\Do no ltanaNttÂo
I'!iI.]I.'EI'TURA MI]NICIPAL DE SANTO A
( \ l',1: 06.1 72.72010001-10
(; \ItINET}] DO PTTEFE,IT'O

DESPACHO ADMINISTRATIVO
AUrunç[6\

A Sr.o

IVIARIA t IA SILVA E SILVA
Secretár a lvlunicipal de Planejamento e Administração
PrefeitLrra lVlunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUIITO: AutorizaÇão de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para reailzaÇão de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportuniclade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete irazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional
do setor 3rtístico, qual seja, JUNIOR VIANNA para apresentação artística (show) na 42â
(quadragásima segunda) Semana da Cultura, pertinente às atividades realizadas pela

Secretara l\,4unicipal de Cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a

atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIi)i r-tANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior preliminarmente atendem a reqursitos legais básicos;

CONSIDE RANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitaÇáo;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânrc; r'nunicipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio d,:, lnexigibilidade de Licitação, na forma da lei 14.133121, visando a efetivação da

despesa rrquerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais n.:cessários e pertinentes à materia em pauta, conforme determina a legislação em
vigor

Gabinete do Prefeito Í\ilunicipal de Santo Antônio dos Lopes, em 14 de maio de

2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito lilunicipal

-l
I

I

\ )k

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



t, t'

G+JE*
Saúo Antônio dos Lopás

r \ I \l)(l tro lt,rtr,tnttÃo
I'Itt.]}-EI-I'TIRA MTJNICIPAL DE SANTO AN
( N l'J: 06.172.72010001-10

DESPACIIO

Se nhl.r lr

uÁrrr r,r D^ SILVA LIMA
Cl.rclc ili, Setol de Protocolo

orr*à

4'o
Senho r':r

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

delitlirnrcnte Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

conr u rrbcLluLa de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor ru istico. qual seja, JLTNIOR VIANNA para apresentação artistica (show) na 42"

(quatllrrlt'sima segunda) Semana da Cultura pertinente às atividades realizadas pela

Secr'.'trrl irr Mr"rnicipal de Cultula.

Sem r.nais para o mon'lento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Sccretaria Mr:nicipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - \,Í4. em l4 de maio de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Plar.re.iamento e Administração

Port.: no 00412021- GPSAL

.\r cnitla Presider.rte Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t
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SãÍtto Ânt&lo doj

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N" OO4/202I- GPSÂL
tl

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Est

Maraúão, no uso das atribrtiçôes que lhe confete a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe
sobre a Reorganização ÁdministraÍivã do Município de Santo Antdnio dos Lopes, Estado

tlo Maranhão, criu cargos de provin,ento em comissão e funções gratiJicadas, define os

respectír,oÍ símbolos e .Íisa os valores clos subsídíos correspondentes; ah'ihui
comlretênciaç aos órgãos e aos seus dirigentes e dci outras protidênctas, revoga a Lei
bíunicipal n" 03 de l4 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outra.s providências'.

RESOLVE

Art- 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora <te RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretiíria Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos lopes-MA.

Art.2". A secretriria Municipal de Planejamento e Administração será ordenadora de
Despesas das contas públicas, sendo responsável pela cestão e Mo'imentação das contas
Bancárias da Prefeirura Municipal de Santo Aflônio dos Lopes _ MA, CNPJ No
06.172.72010001-to

At. 3'" Esta Portaría enúaÉ em vigor 
^a 

dau de sua pubricagão, revogadas as disposições
enr contrário.

GABINETE Do PREFEITO IVÍLT\iICIPAL DE SANTO ANTONIO DoS
I.OPES-MA, 04 de Janeiro de2021.

tô tvtunicipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - cEp 65.730-000
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Sônto Àt&rlo do5

ESTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP t': 06.tTZ.7 20/0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AUTUAÇÃO

Pelo presenle EDITAL DE PUBLICAÇÀO, o Prefeito Muni
de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA D
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas naLei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoÍidades
municipais e estaduâis, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que uomeia MARIA LIA SILVA E S[LVÀ, poÉadora de RG
25602912003-0 SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretária
Municipal de Planejarnento e Administraçâo do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA. para que doÍâvante passe a viger em seus efeitos legais. E, paÍa que, no
amaúâ. não se alegue ignorância, faço público o presente Edital que ser'á afixado em
Iocal de costume e de facil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Município
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n'004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES, Estado do Maraúão,04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE
d ./

CERTIFICO, que nestâ data publiquei e registrei â presenre
Portsria tr' 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio ae Édital, tendo sido
afixado um exemplar no At,ium do Predio dâ pÍefeituÉ Municipal, publicaáo no Diário
oficial do Município de Santo Anrônio dos Lopes-MA e demais iocais de acessô ao
público.

(i4-.

Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2021

Maria Lia Sliba e Silva
Secretária Municipal de

Planejamento ê Administração

Avenida Prêsidente Vargâs, Ne 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73o-ooo

(



OiCÍlô Oflcla, Elotrohlco Edlúo Í' 2!2021 PubllcaÇar 0s101/2021

Diário Ot
t

Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Itrslitdido pêla Leilvlú.ricipal Nô 0í0 dê ffl do OutuDro dc 20i7laüo Edicão.2/202, SartoÁhtooio dos Lop* - M4,05/01/2021

subsidic aonÊêpondoflls§; âtrlbui comp6ténci6s âos óÍ9á06 6 aos seus dlíg€nleg
ê dá outÍâs providêncks, r€vogâ â Lêi Muôicipal n'03 d€ 1,Í do A9o§1o de 2010 e
sues altêÍâçôss e dá out.as p.oüdências'.EXPEOIÉiITE

O Diáío Oícial Eletrônico do MunlclDio de §antô Anücnio dos Lôp€! - MA
Criado rJsls Lêl tP Ol6 d6 Og dê Outubb rl€ 2012. €xclusivânEírto nê íotna
Cêüóni€. é Lrma pubtcaçáo da AdmiÍ6{Íâç5ô Dirêta ds3tê Muniô{piô

ACERVO
As e.llçóes do Diá o Ondâl FlârônrÇo ds Sànlo Andnlo dos Lopês ood€Í6o ssÍ
coísukadsE aravós da l'rt€Írcl, eor màlo do ságulnt6 6ndErcço:
nnpã1/doF..toantoÍxo&slcpe!.mâ.gov.br,
Para p€squl6â poí quslqu€Í lermo s u.litizaçào àe filkos, a§€§se
nnps://do.Í!§lo{n6írb<lc§lopeams-§ov-br. ÀE coÔe a!. p95qui§â§ e dowítlôâ!
sâo de â.êsso gÍàtlrito ê lnd€pêndenls dê qud$Ea ca.,â5iro.

EIIÍIOADE
P.eíeituÍa MonEpslóe Santo Anlonlo cb6 Lope§ - Dlq
CNPJ: 06.r72.7m,/0001-t0, PÉÍ.ilo EmBnu€l L'RÉ dê Olv.Ía (&gu)

Endsíeço: 
^v. 

ftê6ijênte vargrs, 440, cenlÍo. Santo Áirlonio.do6 LoP€r -
Mrânhào - CFP:8573GOOO
Tdêíonê: {9ê) 366&1 191 ema l: dô'Í@slosfitmiodos,opesiú.0ov.k
Ste JJw.süoánicnlodoslopes.ma.gov;r

RESÔL\E

AÊ '1'. tloméâr MÂRlÂ LI^ SILVA E SILVA, po.tâdoê dô RG 25602912003-0
SSP/MA s CPF 027.433.083"03. para ocopâr o cargo de SECRÉTÁR|A
MUNIC|PAL DE PL NEJAMENTO É ADMINTSTRAÇÃO do msnicipb de Santo
An6nio dos Lop€s-MA.

Alt ?. a sec/elâria Municipd (b Ha.ejam€í1o s AdmhistraÉo seÊ oídeôadoí€
ds Dospesas d63 contâs públicas, sêndo rêsponsável pêla Gâstáo e

Movimentaçáo das Contâs BancáÍias da PreÍenuía Munlcipal de Sanlo Antônio
dos Lopes - MA, CNPJ N' 0G. I 72.?20rc00'l -10.

Aí §. Ests Pôrtârlâ mllsrÊ om vlgor na dâls d€ súô pudlcáÉo. rcvooàdas .s
dlsposiçô€s €m coflÉno.

GABINTIE OO PREFEITO MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

04 do Janeiío d6 2021.

áurunÇÃo

Gàbinete do PrefeiÍo
PORTARTÀ ilo 003/2021. GPSAL

RESOLVE

.Aít 1o. Nome€í PAl.lLA DAIÂNNE LIMA LÉAL, ponado.a de RG 01359223200H
SSP/MÀ ê CPF 921.82Í.943-04, pÉra ocup€Í o cargo de SEÕRETARIA
MUNIcIPAL OE ORÇAMENÍO E FINANÇ^S do municípo dê §anro Anrúnto dos

Emânuel Limâ de Oliv.lrÂ

PORTARIA N" OOí2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES,
Meranháo. no u§o dâs otíbulÉ€s quo lhB cDfíeÉ 6 Lâi Orgânica do munlclÊo

RESOLVE

,|

---l
/

S

o PREFEITO DO MUNlClPlo OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. Estado do
lúâÍanháo. no uso d63 alÍibulções que lhs coníeíe a Lel OÍgânica do Ír}lnicÍpio de
Sanlo arlôniô dos Lop€s-NlA e a Lêi Municipal Nó 02 dê 27 d€ JânerÍo ds 2017
que Dispóe sotlr€ 3 Reo.úEnização AclminisÍÍati\/a do Munhlpio da Saí,to Antôaio
ílos Lopoa, Eslado do Maranhào, c.ie çt.gos r,o p@vimenlo eú .onig3ào e

subsiri/os 6oíâspond€nl6s: ,ltibul co,rlpêténclds êos óígãos s aos seus dingârl€s
o dà oulâs p.ovtclêÍ,ci.s, Íevogd ê Lei Uunlcipal lf 03 de 14 de Agasto de 2Ol0 e
suas aleaçócs ê dà ôdrês p,ovidônclas .

Santo AntôíÍo dos Lop€s-lllA c a Lel Munictpal Nc 02 de 27 dê Janêlro óê 2017
qu€ oispÕe sobre e RêoÍgsnkaÉo Acimrnist'ÉUva do Municipio de Sanlo AntÔnio
dos Lopss. E§lado do MaÉnháo, cria rargos de pravimênlo êm comissão ê
funçoe3 grslincadas, oali.e os r€lpectivor limbolos e tixe o. !ôlo.€5 d05
subsÍdios coí€pôndentâ8i Etribui competênclás âo6 ôí§ãos e ao6 sorrs diíig€nles
s dé ollras píovldêndâs. râvogE à Loi Munlclpal n 03 dê 14 dê Agôsto do 2010 e
§ua6 ellêrâçõss € dá drlras Drorr'idâncisE.

Aí.2.. A SecÍsÉíâ lvunldpal õe Orçsmsnlo a Finanç3s sclá Oldêmdora da

o€spêsas da6 cont€s plblicas, sÉndo íê6poosávd pêlâ Gestáo e Mowneniâção
da§ Conlas Bancâí-ras da PrEÍdtura Muojdpd óê 36rí0 António dos Lôces - MÀ
cNPJ No 06.172 720rc001-10_

Àrt 3r. Esla Portana êo1r3.á êm viloí na data de sua publicaÉo, râvogad6s as
disposiçó€s êm conlráíio.

Art. l'. Nomêâr RICAROO ÁUGUSTo DUARTE DOVERÀ, portador dê RG
8086320481 SEJUSP/MA ô CPF 916.998.780-72 pârâ o cargo d€
PROCURADOR DO ltlUNlClPlO dê Sento Àn!ônio dos LopeeMA.

Art 2'- Estâ Poítâriã enúârâ em vigor nâ dsta dê su6 publlcação, revooâdâs âs
disposiçôes êín çoÍrtníio.

GAAINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE §ANTO ÂNTONIO OOS LOPE$MA,
aG9 quato din ds rÉs dá.iâír€lro do âno de dds mil ê vinre e um.

Emanusl Lima d€ Oliv€üa

PORÍARIA NôO06/2021. 6PSAL

Ernánuâl Llma de Ollvêlrâ

PORÍ^Rl^ N- OO4/Z0Zt-OrôAL

O PREFEIÍO oO MUNICIPIO DE SAI{TO ANIONIO DôS LOPES, Estado do
Mâmnhão. no uso da6 álrlbuiíro8 quê lh€ conÍere a Lêl Orgânica do municipio de
Sento Antônio dos Lopes-MA ê â Lêi Muoicipal N" 02 de 27 de Jangio d.2017
qus Oispõ€ sobr€ a ReorgBnjzaÉo Admini6lratira do Munisipio dâ Sânro Ancrio
alo3 Lopê§, Ésiado do Máranháo, criâ cálqoa d€ p.oviínerto em comissâo s
IurÇOes gíalirc.0ôs, dcnnô oo roôPocirvou lrh§e,a ê nxú
subsldloâ cônêspondontss; àtrlbui compêtâhclás ôo€ órgão§ e âos sêw dlrigêntes
â dê ou6as p.ovidências, rÉ!!gâ e LÊl Municlpd nó 03 dB 14 d6 À9E3ro d€ 2010 ê
6sas àlteraçóes e dá olvas p.ovrdànc âs'.

o PREFEITo Do MUNIoIPIo DE sANTo ANToNIo oos LoPES, Egtado do
Mâíâniào, ro usô dri ârlbulçõÊs q!€ lh. c6í6,6 â Lci oÍgáni6 domunicÍpiô d.
SBito Anlôn'E dos Lopês-MA ê ã L.i lrun c]pâl No 02 dê 27 de Jen no de 2017
que DhÉÊ sobrc a Reorgâni.êçao Admlnistralvs do MunicÍpio de Sâhtô Anún ô
dos Lopos, Eslsdo do Máranhào, crlâ cargos dB píovirnenlo êm comlssáo ê
Ílnções gÍ6llricâdâ0, dofin€ os .êspectlvos 3Ímbolos e íxa o. vàlor€§ do§

RESOLVE

art. lc. Nom€ar sÂtvARA CARVAIHO SOUZA DIAS, portsdoro de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Píelêiturc ]\runi€ipd aê §anto Antonlo (ks Lopes - MÁ, Âú PrBld€ntê V6.gas, 4i16, Conko. Sâ oAnroniodo! Logss- Ms.a.hão- CEP:6573G000
ç*w.doântoÍ{odôdop9€.m3,gov.bÍ

DiÍio OtclslEl€üónlco do Munisiplo - Sêdôlâiá Munldpar de PlânêFmsnlo. adminislrsção - donqsirsnloniododopes.m.lov.br
Édi.Ão no 2no21

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPÀL DE SANÍO AI.TIONIO OOS LOPE$MA
04 do Jônêiío de 2021.



(, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO§ LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo AÍrtónlo do6

YCERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 13240s-0006 DATAz | 4/05/2024

NOME/RAZÁO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARTA MUNICIPAL DE CULTURA

Df, STINATARIO: GABIN ETE DO PREFEITO

ASSUNTO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja" JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) na 42' (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos

Lopes/1VÍA, de interesse da Secretâria Municipal de Cultura.

DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo de

licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

I
z
J

4
5

6

Documento de Formalização de Demanda DFD (Il. 02/03);
Estudo Técnico Preliminar ETP (Ils. 04/05);
Portaria(s) do(s) responsável(is) (fls. 06/08;
Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 09);
Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (11.10;

Portaria e publicação da Sec. de administração (11/ r3);

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima

identificado

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos

e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação nâ presente data.

l.\X^.^rt À^ \
MÁRCA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 02 5/202 I -GP SAL

Avenida Presid€nte Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO OO MARAN
PRETÊITURÁ MUNICIPÁt DE SANTO

GPNJ; 06.172.72010001-10

PORTARIÀ N' 025/2021. GPSAL

santo ÂrltÕfibdo,

AUT
o

O PREFEITO DO MI'NICÍPTO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão. no uso das afribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municÍpio de Santo

Antônio dos Lopes-IvIA e a Lei Municipat N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Di.rpr)c

sobrc a Reorgunizução Adninistut\a do Municlpio ÍlE Santo Ántônio dos Lopes. É.stado

do ,rVaranhão, cia cargos de proeiwnto em cofiissão e funções g'atificadut, defrne os

respecÍivos símbokts e fixa os valores das suhsidiot correspondentes: arrihui
competências aos órgdos e aos seus dirigenres e da outras provüências. revoga a Lai

|vfunicipat n'03 de I1 cte Ágosto de 20lA e suas aherações e dii oulr,.:e provid1ncia\'.

RESOLVE

Art. 1o. Nomear n{ÁnCte DA SILVA LMA, portador(a) de RG O2336OzO20O2-s

SESP/I\4A e CPE O32.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônío dos Lopes-lvlA.

Art. 2" Esla Portaria entrar.á em vigor na data de sua assiDaluta. rev'ogadas as disposições
em contrário

GÁBINETN DO I]REFEITO IVíI/'T\ÍICIPÁL DE sANTo ANToNIO DoS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 20)l .

'***#ítxr* 
t r i f;' 1"-q-

Prefeito lvlunicipal

Avenidâ Prêsidente vârgas, Ns 446, Centro, §anto Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

€PNl: 06.172.720lO0O1-10
sôÉo Árúônlo do§

EI}TTAL DE PUBLICÂÇÃO
/nuruircÃ

b

â

nrunicipais e estaduais, e a quem intercssar pos6a que. PUBIICá a Portaria no 025 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIMA, portâdor{ã} de RG
023360?02002-5 SESPMÀ e CPF 032.977,963-08, para ocupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passc aüger cnc szus efeitos lcgais.
E, para que, no amanhãi níío se alegue ignorânciq faio público o presenÊ Edital que será
atjxado e.m local de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oficiid
do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes-hrÍA. Dou a Poriaria n'025-GPSAL de 04
dc Janeiro de 202I por publicada.

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Pretêito M
,iç4r

de SANI'O ANTONIO DO§ LOPES, Estado do Maraúão" EMANUEL 1,

OLIVEIRA, no uso de suas alribuições na'Lai Orgânica do Municipio, faz saDrcvistas
iNrôNra todos os habitantes de SANTO O DOS LOPES-MA, as auroridades

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021 -

PUBLIQUF,.SE

RI]GiSTRE.SE

U*i{ng

Santc Aatônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Si/r,rr e .§i/ua
retâria Municipal de

Planejamento e Ádministrâçãô

CERTIFICO, que nesta:dâtâ púliquei e regisrrei a presente
Portaria n" 025-GPSÂL rte 04 de Janeiro de 202i, por:meio de Éaitat, tendo sido
afrxado um exemplar ns Átuittm do Predio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopcs-IvlA e demais locais de acesso ao
público.

E

ipalunúM

Avenida Presidênte vaÍgas, Ne 446, cêntro, Santo Antôôio dos Lopçs-MA - ÇEP 65,730-@0



x. Encsrnlnhâmênto do processô devldâmenlê lnslruÍdo â auloridad.
s4Érior com píoposte dê hdnologsção.

An. 6'. Todoi 03lrÉbalhos do Prego€ko e dê sua Equipê de Aporo dêveráo 6oí
rêglslrado§ nas 6las, d€vidEmânte a§sinâdag e arquvádas no s€loí compebnt€
dâ Preleituía Mu. clgalde S€nlo Antônio (bs Lop€5/MA.

Â.t. 7'. Esla Portarlâ entÍará eÍrl vigor nâ dãla d€ sua publicagào, íicando
revogads a! dispGIçÕes €m conlráno.

Pálins 2 d.3

Emânuêr UDâ de oliveira

PORTÂR|Â N. 020/2021, 6PSAL

RESOLVE

Arr. 1a. Dô§igner vÀNlÀ MARIÂ SoUSA ALENoAR, portêdora de RG
00007250989êí SSP/MÂ e CPF 331.885.133/2. sê idora inlêgÍanr€ do quadro

€Ísrrvo, pará ocupãr ô cargo d€ sEcRETÁRlÀ MUNICIPAL ADJUNTA DE

EOUCAÇÁO do municípiode Sánto Ânlonio dos Lop6s-MA.

fut. 2. Este Porladâ €nlÍaÉ êm vigoÍ oa date dê es8inâtura, íevogÉdâs as
disposçóes êm contrádr.

GABINEÍE OO PREFETIO MUNICIPÂL OE SÀNTO AMIONIO DOS LOPE§.MÀ
04 de Janano oe 2021 .

Emrnuel Llma do Ollvêira

PORTARIA NO 019/2021" GPSAL

RESÔLVE

Arl 1'. NomÉÍ JOSE FARIAS DÉ MOURA. poÍtâdor d€ RG 77Í547 SSP/MA o

CPF 187.00Í.792-72, pâÍã ocllpaí o cargo dê SECRETÁR|O MUNICIPAL
AOJUNTO DÉ OBRAS, ITABITAÇÀO E URBANISMO do municiPlo dô Sa.to
AÍôn o dos Lopês-MA

ÂrL ?. Esta Po4a.is ont.ará om vigor na dala dê assinâlura, ísvogada6 âs
disposiçôB em conHrio.

GAAINEÍE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DÉ 6ANÍO ANTONIO DOS LOPEgMA,
04 do lânêüo dê 2021.

EmrnlJ.lLimâ(b Oliv€1..

PORTARTA N' 024,2021 . GPSAL

DlÍio Of,clâl ÉEeóÍrho Ediqlo ni eí204,

PORTÀRIA NO 023]2021. GPSAI

o PREFEIÍO DO MUN|CIPIO OE SÀNTO AI.IÍONIO OOS LOPES. Estâdo.ro
Maíânhão, no§o da§ átÍilrulçôe§ quo lhe conbr§ â Lel OÍ!ánlcâ do munlcipk) d6
Santo Antónlo dos LopoE-vlA € s Lsa Munlcipsl Nó oZ d€ 27 de Jan€iÍo õe 2ol7
quâ 'oispôe §oàrE . Roorgadizagáo Adhats@lva do wnialry dê Santo Anliaio
dos Lopos, Esledo do Matâohao, ctia cae$ de provime'ío em cohissâo e
lúnçõas gêAicâdag, datine os respachil/os slfibolos a flxa os valoles dos
§íD§idro§ coíespord€,rl€q âtibú coífi,Éôhcias aas ó.oâos I âo§ seus d,irlgcriss
e dá orlrcs píor1dânclas, revoga a Làl Municipat n'03 de 14 cte Agosto clâ ?O10 a

§uas arle/Eçõ€s ê dÉ oulr€s ptoridü1da§.

Puhllc.çâo: Í4]!1t2021

Art. 1". Nomêar SINDOVÀL DIAS DE LIMÂ FILHO. portâclô(3) de RG
0382762820094 SESP/MÀ e CPF 010.290.003-52. pâra ocupâí o cargo dê
DIRETOR oE ÂLÀlOxÀRlFÂoo E PATRIMÔN|O dê Sanb Antônlo dos Lopgs-

G^8INEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNÍO AI'ÍTONIO DOS LOPÉS-MA
04 dÉ Jaóêlío dê2021-

RÉSOLVE

GABINE'TE DO PREFEIÍO MTJIJICIPÀL DE SÂNÍO ANTONIO OOS

04 ds J8íeiro d€ 2021

ÀrL 2ô Estâ Po.terla ent ârá em vigor na dâta d€ 3uê assiÍÉtu.à. r€vogadâs as

clsposiçõês 6m conrâlo.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DÉ §ANÍO ANTONIO DOS LOPÉS, É3tâdo dO

túâ€nháo, no úso d6§ atÍifuiçóâs qus lhe confsrê à Loi OÍgànica do mlnicipio de

Santo Anlônio dos Lopâs-'MA € â Lêi Municipal N! 02 de 27 óo )aneno éa 2017
que Dispôo §obre a Reorgauizaçao AdnlnislÍsttua óo Municií)io de *nlo Amúlo
dos Lopes, Esledo do Mera^hêo, ciê ca.gos ele p.aYimenlo on comissáo ê

lunções gfiüíicddâs, deline os Íêspecliros €lnlbalos I lixa os válorBs dos
§ubs/d/os crrTosordêrl6§: atrlbul coín,pêlência, os ór§dios ê aos sêu§ dirgortâÂ
s .1á outras pmvi&t cias. rcvogâ a Lei Munlci@t no 03 dê 14 dc Noslo da 2010 e

stas ahaÍaúo§ e dé outÍas provk!éncids,

Emânu€l Liíha d. OliYelra

PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONÍO DOS LO Eslado co
Maíanhéo, oo uso das ekibuiçôes quê lhe coníêÍ€ a Lei Orgânica do

RESOLVE

Émanu6l Lhnâ d€ Olrvêlra

PORTARJA N' 025/2021- ÔPSAT

RESOLVE

tuL 10. Nom.ar MÁRCIA oA SILVA LIMA, poÍrsdo(s) de RG 023360202002-5
SESP/MA e CPF 032.977.96&08, p8la o(rlpaí o csrgo de CHEFÊ DO SEIOR DÉ
PRoIOCOLO dB Sânto Âôiônio doâ Lopes-MA.

-Á
I

ÇAO

?-_

sêôro Antônio dos Lopes-MA e e Lsi MunlcipâlN'02 de 27 de )aãel.o óa 2017
quê'Dispõê sob.e e Reo€ênlzaçáo Ad,l,in,skaliva do Municipio do Santo Attõ.io
dos Lop.s, Éslado do MàÂnhâo, crla cargos de provimedo afi cofiissáo o
funçõas gíalllicaclês, do,7nâ os rêspecl/vos slmbalas e lixâ os v€roês dos
suis,?ios aorrespo4denles; aúbui caínpê!énctes es ügãoa 6 áos s6us úrg6r,Íês
e dá or.tlras p|l,vidéficies, rcvoge â Lei Müncbal no A3 do 14 de A?oslo de 2010 a
su.E eiüaçáês o dá oulras prov'dánctaâ'

Àt 10. NomêaÍ ST ANNE LIMA DE ALENCAR OLIVEjRÂ poÍlador(a) de RG
049921452013.8 SESPATA e CPF 610.552-273-85, para ocupàr o cargo do
CHÉFE DE RECURSO§ HUMANOS d€ Ssnro 

^nt(hk 
do§ LopeeMA.

Art. 2ô EsE Portârie entraÉ em vrsoí na date dê sus gssinâturà, râv€adas âs
di6p6rçôe3 Em coírário.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPA]- DE SANTO ANTOI'IIO DOS LOPES.MA
04 dê Jan€iro d6 2021.

o PREFEITo Do MUNIcIPIo OE SANTo ANToNIo DoS LoPES. Estado do
ÍVaÍanhão, no uso das aÍibulçô€§ que lh6 coní€r6 a L€i Orgânica dô município do
Sânto Ànlôrtio dos Lope6-MÂ € E Lei Municipal N" 02 dê 27 ds Janeiro de 2017
quê'Dispóê sobre ê Rsoígâniâçáa Adínfislrarivc do Múnicipio de Se o AJltonb
tJos Lopes, Estàdo do Maranhâo, cíià cargos de piovimonta en cotnlssáo e
Íunçõ€s grctitica<taà, dcflnc or..spêcdros slmbolos E llxa os vã/ores do§

v 6!b.ídioâ .,(rít€spônctcatês; àlibai e,o/I4potàn ias Bos rirrdás ê âos.r"rs dr'ageílôs
e dá olatag pÍovklências, Evoga e Lei Uunicipal na 03 do 14 .le Agosto de m1A s
suas alterêç@s e dà outías plovidênêlas ,

O PREFEITO OO MUNICIFIO DE SANTO AI'ÍIONIO OOS LOPES, Êst'do dO

MeranMo. no u6o dãs €tribuiçóâG qlo lh6 coníc.o ê Lel O.gênica do municlpio dê
Sânlo Antônio dos Lopês-MA e â Lãi Municipal No 02 d6 27 dc Janêno d€ 2017
que O/spri8 êobrê . Reo.grilzàçào Ad,lih§naltue.,o l .thlcÍpb de San/jo ÀnÍôab
dos Lop.s, Est€do da Matanhlto, crie cargos de ptovím€nto em cofil''sáo e
fuoqôes gktifiaàdês, ds,tre os re§pectivos sifibolo§ a fira os valores dos
subsJdios corTrspoírdrrrês; alnhui compêlências aos ó49áos ê aos set]§ dirgodes
e dá outas pmví.iêôçiês, revoga o Lei Municipal d A3 de 14 dê Agoslo de 2010 e
suas alleíeçóes e clá oulêe p/or4dálrcirs'.

Aít 2c Esta Pô.tâís ânlràÉ Ém viror na data dê sua assinaturâ, Ísvôgadas âs
dtspolld€s em ..nErio.

GABINÉTE DO PREFEIIO MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA.
04 cle Janêiro d€ 2021.

pí€bitura Munidpat dr Saito Anbnlo cbg Lopss - MA, Av, Píesrdentê varg€s. 446. Cellro, Santo Arúonio clo§ Lo9ô3 - M8ônháo _ CEPi 6573G000
wwrí,Êtoânloniodo8lopes. mâ.Oov.br

otádo oidat El€r.ôôho do MunHpio - sêclêlaná Munidpd dê r,tân€ianonto e Âdmlnidrà$o - do6@6losnlonlodo3lope6-tia.9ov.br
Ediçáo no 9/2021

Emahurl Lima .lé Olivelrô



ESTADO DO N{ARA,NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

Santo Antônio dos CNPJ: 06.172.720l000r-10

AUTUAÇÃ o\solrcrTAÇÃo DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO N' PROC

Ft.

À
EMPRESA: J G VIANA JLINIOR
CNPJ: I 8.900.848/0001 -32
ENDEREÇO: AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS,846, CAIXA DAGUA, IRACEMA
_CE
CEP: 62.980-000

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento
Administrativo.

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo no 132405-
0006, que tem por objeto a Contratação de prohssional do setor artístico, qual seja, JLTNIOR
VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42u (quadragésima
segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

Deverão ser encamiúados juntamente com a proposta de preços, os documentos
exigidos no Anexo I.

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de maio de 2024.

,. r- t. .,,. '

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administragão

Port.00412021 - GPSAL

S!

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2

A proposta de preços deverá especificar o nome da empresa, data do evento, duraçào
h, valor e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:



t,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-1 0Santo Antônio dos

ANEXO I

1. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista/Banda e o empresário exclusivo;

2. Release atualizado

3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

4. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

6. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária";

7. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado;

8. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Município;

10. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;

11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

12. Declaração de cumprimento do disposto no inciso X)O(III, art. 7o, da Constituição Federal

de 1988.

13. Declaração de reserva de vagas, em cumprimento ao afi.92, inciso XVII da lei no

t4.1331202t

14. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

OBS: A documentação referente a R€gulaíidade Fiscal e Trabrlhista deverá êstar dentro do prazo de v.lidade.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centto, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página2 de2

LOPES

AUTUACÀ

ii
RELAÇÁO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE ),i,!

CoNTRATAÇÂO DIRETA - 
,, I

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo I,
os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação dos
documentos abaixo relacionados:



-l, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

saÍúo Antônio dos

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 1 32405-O006

Junto aos autos do processo administrativo no 132405-0006, que tem por

objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR
VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 424

(quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, PROPOSTA
DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO apresentados pela empresa J G VIANA

JUNIOR, inscrita no CNPJ no 18.900.848/0001-32, para contratação da
referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de maio de 2Q24

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo

Port. No 004/202'1 -GPSAL

.- *p
@"rJy

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



CNPJ : 18.900.848/0001.-32
INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL: 23010121

Avêírida Maria Nilde de Quei.o. Farias n! 846 - Bairro Caixa O'água CEp: 62.980-000
Contato: (88) 9.9729-6971 / {88) 9. 8109-8042

rRAcÉMA-cÉaRÁ

PROPOSTA DE PREçO

A Prefeitura Muticipal de SÁNIO ÁNTONIO DOS LOPES-MA.

OB}ETO: CONTRATAÇÀO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL (JUNIOR
VIANNA) apresentação artística(show) na 42" (quadragésima segunda) Semana da Cultura no
Iúunicípio desanto Antônio dos Lopes/tvlA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultu ra

Iracerna-Ceará, 14 tle maio c1e 2024

CICERO BENIGNO

ALMEIDA
NETO:93905629372

Cícero Benigno Almeida Neto
PROCURADOR/ ADM]NISTRADOR
RG 200242088-2 CPF 939.056.293-72

Assinàdo de Íorma dlgitalpor
CICERO EENIGNO ALÍ\,1EIDA

NETO:91905629372
Dador 2024.05.14 l6:42:29 03'00'

ESPECIFICAçÃO
)R UNIT. (R$) I( TOTAL (n§)

Contratação Serviço de show artÍsüco do
cantor/banda JUNIOR VIANNA, no riia 26

rle JUNHO tle 2024,na cidac{e de SANTO
ANTONIO DOS LOPE}MA.

Serviços

01 180.000,00 180.000,00

TOTAL CEK4L.-.. R5
(ceflto e oítetta nril reais) L80.000,00

***A PRESENTE PROPOSTA VÁLIDA POR 90 (NOVENTA} DIAS, CONTADOS OA DATA DE SUA EMISSÃO ***

\
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Declaro para os devídos Íins e efeitos legais que nos anos de
2017120|.8 e 20 19, o artista junior vianna, através da empresa shows
clovanssa - me inscrita no cnpj 23.089.890/000 | -55 realizou e
participou de grandes eventos nacionais,conforme segue publicidade
em anexo:
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Humildade é a principal característica de Junior Vianna, o seu jeito simples
arranca admiração por onde passa, e assim é definido o seu perfil.
Natural do Sítio Santo Antônio na cidade de lcó - Ceará, José Germano
Viana Junior sempre foi um garoto sonhador e batalhadoç com uma
infância difícil, mas sempre com garra, lutou pelos seus ideais.
Ainda jovem teve o seu primeiro contato com a música, fazia apresentações
na escola onde estudava e teve passagens por bandas sem muito impacto
no meio musical.
No início de 2011 na cidade de lracema - Ceará Junior Vianna dava ponto de
partida no seu projeto solo, ao qual futuramente iria se tornar um sucesso,

com apenas um teclado, ele e seu músico Tata Almeida fazia shows em
pequenos eventos e sítios da região, como todo início, as dificuldades
sempre estiveram presentes em seu caminho, mas com fé e persistência
prosseguiu acreditando no seu sonho e potencial que tinha.
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No ano de 2013, Junior Vianna formou sua banda, com um estilo autêntico,
diferenciando e único, aos poucos foi conquistando seu espaço e sucesso
nos paredões de sua região, logo mais já era uma realidade no cenário
forrozeiro, fazendo shows por todo estado do Ceará. O ano de 20L6 marcou
sua carreira, logo de início a Música "Tudo Puta" de sua autoria se tornava
sucesso no forró, rompendo barreiras, ela foi um divisor de águas em seu

caminho, no meio do ano veio o lançamento da música " Solteiro Não Leva

Chifre" que deu mais um grande impacto em sua carreira, a música foi um
dos maiores sucessos do ano de 2016, interpretado por váríos artistas da

música nacional, Junior Vianna já começa o ano de 20L7 com pé direito,
emplacando mais um sucesso, a música " Laranjinha " é uma explosão em
todo território nacional, que contou com a gravação de um clipe com
participação de Wesley Safadão.
Já no meio do Ano de 20L7 emplaca um novo sucesso, a música
"Doutorzinho", música que teve grande importância para o momento que

vive na sua ca rreira.
Junior Vianna, atingiu grandes números o que ainda não o contenta, o
sucesso se aumenta a cada dia que passa, e sempre buscando chegar em
novos horizontes.
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lúinistério dâ Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registío Empresarial e lntegÍação
Sêcrêtâriâ do Dêsênvolvimêntô EconômicÕ

NIRE (da sede ou Íiliál qúando a
sede íor em outra UF)

23801142422

Código dâ Nalu.ezâ

2135

N' do MarÍiclla do Ag€ôte
Auxiliar do Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresâ ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

ÍequeÍ a V-S'o dêíêrimento do seguinle âto:

.t G vtÁNA.[]NloR - t\rF

N'FCN/REMP

ilt I 1 il ll ilililililil Iiltililil lil
cEP2200580289

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QIDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTO

1 002

ALÍERACAO DE AT VIDADES ECONOI\IICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

IRACEMA
Local

18 Novêmbro 2022
Data

2 - USO DA JUNIA COMERC AL

! oeosÃo srruour.nn I oecrsÃo corecraor

Processo em OrdemSllvl

NÀo
DataData

NÃot/

Nome(s) Empresariâl(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

s[v

DECIsÃo CoLEGiADA

! Processo em exisência

L__l PÍocesso rnderer do

VogâlData

(Vlde despacho em rolha anexê)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se

OBSERVAÇOES

DECISÃO S!NGI]LAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
i Processo deiendo. Publlque-se e ârquive-sê

Processo indeferido. Publique-se

Data

Junta Comêrcialdo Esiado do Ceará
Cerliiico registro sob o n'5910043 em 1411112022 da Empresa J G VIANA JUNIOR " ME, CNPJ '18900848000132 e protocolo 221658661 -
18/11/2022. Autenticâção: DDBAB5l FD61CF23SBB82A922EO4A6235B4815DD. Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Sêcretária"Geral. Para validêr
esle documento, acesse httpi//\{ww,jucec.ce.gov.br e informe no do píotocolo 22l165.866-1 e o código de segurânça nSJj Esla cópia loi aulênticada
digitalmênte e assinâda em 1811112022 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secrêtária-Geral.

'/-:-":-'-'-" Pas 1/6

ALTERACAO

Representantê Lêgal da Empresa / Agentê Aúxiliar do Comércio:

Nome: _
Assinatura:
Têlefone dê Contato: _

Data

tr tr tr tr

Vogal Vogêl

Presidente dâ Turma

lzza+lrl------r---
I

trtrtrtr



AUTUAÇ
N'PROC

Ão

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Númêro do Processo Módulo lntegÍador Data

221165.466-1 cEP2200580289 1A11112022

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064.219.153-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 1811112022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb r,r!

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comeícial do Estado do Cêará
CertiÍlco íegislÍo sob o n' 5910043 em 1811112022 da Empresâ J G VIANA JUNIOR - ME. CNPJ 1890O848O0O132 e prorocolo 221654661 -
1411112022. Aulenlicação: DD8AB51FD61CF238B682A'922EO4A623584815DD. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-ceral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22l165.866-1 e o código dê segurança ngJj Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 1811112022 pot Lênira Cardoso de Alencar Seraine Sêcr€tária-Gerá|.
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AUTUAÇ AOALTER {ÇÃO DO INSTRUMENTO DE TNSCRIÇÃO

J G VIANA JUNIOR - ME
N. PROC_ a .,

t;t_.->1_

I
JOSE GERMANO VIANA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em l8/02/1985
do CPF: 064.219.153-02, identidade: 2003030014838, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E
DOMICILIADO no(a): RUA ANTONIO HOLANDA MORAIS, número [20, bairro SAO JOSE, CASA,
municipio IRACEMA - CE, CEP: 62.980-000, na qualidade de titular da J G VIANA JLTNIOR - ME, com
sede na AVENIDA MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, núrnero 846, bairro CAIXA DAGUA, município
IRACEMA - CE, CEP: 62.980-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n'
I 8.900.848/000 I -32, resolve:

Cláusula Primeira - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades econômicas: 9001902
- PRODUCAO MUSICAL 4930202 - TRANSPORTE RODOVIAzuO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PEzuGOSOS E MUDANCAS, INTERMTINICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL 592OIOO . ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA,J 
73I22OO - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PI'BLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE
COMUNICACAO 771IOOO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719599. LOCACAO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR 7729?02 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO
DOMESTICO E PESSOAL 7739003 . ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTzuAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 823OOO1 . SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 823OOO2 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 9OOI9O4 -
PRODUCAO DE ESPETACULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES 9001906 -
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILIÀ4INACAO.

Cláusula Segunda - Permanecern inalteradas as demais cláusulas

IRACEMA, 18 de novembro de 2022.

JOSE CERMANO VIANA JUNIOR: Empresário

Junta ComeÍcialdo Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5910043 eín 1811112022 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e píotocolo 221658661 -
1al1ll2o22- Arrenticação: DD8AB51FD61CF238BBA2A922EO4A623584815DD. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
estê documênlo, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do píotocolo 22l'165.866-1 e o código de segurançê neJj Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada efi 1811112022 poí Lenira Cârdoso de Alencâr Seraine Sêcretária-Gerâ|.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064.219.1 53-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 18/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vl, r-I!, 
.

Selo Ouro - Certificado Digital

AUTUÀ ÇAO
N" PROC

FI

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t165.866-1 cEP2200580289 18111t2022

Juntâ Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 5910043 em 1811112022 dâ Empresa J G VIANA JUNIOR - l\4E, CNPJ 18900848000í32 e protocolo 221658661 -
1811112022. AulenlicaçÀo: DD8AB51FD61CF238BBa2A922EO4A6235B4815DD. Lenirâ Cardoso de Alencâr Serâinê - Sêcreláriâ-Geral. Para validar
este documento, acesse httpr/www.jucec-ce.gov.bÍ e informe no do protocolo 221165.866-1 e o código de segurança nBJj Esla cópia foi autenlicâda
digitalmenle e âssinada em 1811112022 poÍ Lenira Cardoso de Alencar Seíaine Secíeiáriâ-GÊrâ1.

ür-..!-.....- Pá9.416



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.Junta Comercial do Estado do Cea.á

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
A Secretaria Ceml da JUCEC, no uso de suas at buições de chancelar os instnlmentos submetidos ao registro público
de empresas, certifica, para fins de aurenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI 8.934/1994,
que o ato empresariâl protocolado sob o número 22/165.a66-1, em l8/lI/2O22 da empresa: J C VIANA JUNIOR -

M E, de CNPJ I 8.900.848/0001 -32 , foi deferido digitalmente sob o número 5910043, em lall | /2022 , nos tennos dâ

medida pÍovisóÍia N" 876, de l3 de março de 2019.

Assina o presente tenno, mediante certificado digital, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá

ser acessado o sirio eletrônico do Ponal de Serviços / Validar Documentos (hftps://portalservicos.jucec.ce.gov.br/

Portal/pages/imagemProcesso/viaunicajsf) e informar o númerc de protocolo e chave de segurança.

Data de inicio dos efeiros do registÍo (art. 36, Lei 8.934/1994):

^íLSRM

Documento assinâdo eletronicamente por José Lourenco de Araujo Martins Junior, Serwidor(a)
Público(a), em 18/ | I /2022, às 19.33.

A autencidade desse documento pode ser conferida no poíal de sen'icos da iucec informando o
nÍrmero do protocolo 22/ I 65.466- l.

Juntâ comercial do Estado do ceará
CeÍtiíico Íegistro sob o nô 5910043 em 1811112022 cla Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e protocolo 221658661 -

18/11/2022. Aut€nticâçáo: DD8AB5'l FD61CF23ASBA2A922E04A6235B4815DD. Lenira Cardoso de Alencar Seraine . Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov.br ê iníoÍmê n" do protocolo 221165.866-1 e o código de segurâôçâ nSJj Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 1A11112022 pot Lenira Cârdoso de Alencar Seíaine Secretária-Geral.

,,&r-"L " Pás' 5/6

CPL Nome Data Assinatura

06,1.219.153-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR tSAt/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I Àrl'. '. E
Selo Ouro - Certificado Digital

CPF' Nol],rc Data Assinatura

064.219. l 53-02 JOSE CERMANO VIANA JUNIOR 18it t /2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ívb !I1..

Selo Ouro - Certificado Digital

Éí.l.:i}\w'

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 1 7.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. sêxta-feira, 18 de novembro de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico íegaslro sob o no 5910043 e.n 1811112022 óa Empresâ J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e protocolo 221658661 -

1A11112022. Nrlenlicação: DDBABs1FD61CF23ABBA2A922ÉO44623584815DD. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secíetária-Geral. PaÍa validar
êste documento, acêssê httpr/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22l165.866-1 e o código de segurânçá nSJj E§ta cópiâ Íoi aulenticadâ
digitalmente e assinada em lgl'1112022 pot lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretáíia-Geral.

- l{rlil, ."-- Pás 6/6
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Minist6rio da lndústria, Ôomercio Extgrior Ê SêNiços
Secretarla EsDecial da 

,,vllcro 
e Pequena Emptesa

Depâíamento de R€gistro Emprêsarial ê lntêgraçáo
.t Secrelaria de Estado dê Fazendâ do Ceará

IRACEIVA

Local

No OO PROTOoOLO (Uso da Junla Comêrdâl)

1An60.461-2

JUCEC . SEDE
SEDE - FORTALEZÂ

N" d€ Mar.ículá do AgênlÊ
Arxtliar dô Comárdô |ilillllil ilt ilIililfi !til AUTUA ÇA

N'PRÚC

R6presohtanle LBgal da Ernpresa / Agôht6 Auxillar do Comérclo

Nomâ:

NIRE (da 6êd6 oú Iiliá|, qu8odo a
s6de ior em ou§â UF)

- 23801142422 2135

Códiso dâ NstJÍ62â

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

N" FCN/REMP

lli I I llll lllillllllllllll llll illilllll ll lil
cE1201800111581

'-lL-'l

rBquer a V,S" o dêferlmento do séquintê ato:

N" DE cóotco cóDlco Do
VIAS DO ATO EVENTo QTDE DESoRIÇÃo DoATo / ÊVENTo

J G VIANA JIJNIOR . ME

(dê Emprese ou do Agenle Alxillar do Comércio)

,] 002 ALTERACAO

ALTÉRACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

I

Assinaturâ
TeleÍonê d24 Outubm 2O1A

Data

e tato

DECISÁo CoLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico regisÍo sob o n' 5209134 êm 101121201A da Empresa J G VIANA JUNIOR - MÉ, Nie 23801142422 e prctocolo 181604612 - 071121?O1a.
Autenticaçãor 684 EEgB522D0E 142'16F7BD 1 2a872816ED743A26. Lenira Cardoso de Alencar Serâine - SêcÍetária-Gêral. Parâ validar este
documento, êcessê httpr/www.jucec.ce-gov.br e infoÍme n'do protocolo 18/160.461'2 e o código de segurança TtZi Esta cópia foi autenlicadâ
digitalmente e âssinada em 111-1212018 pot lenira Cardoso de Alencâr Seraine - S€cretáíia-Goral. I .:

*-Á;^rri.,,^- Pás' 1'4

2 - USO DA JUNTA COÀ,IERCIAL

DEcISÃo SINGULÀR f
flsrr,r

I rÃo
Responsávêl

sltl/
Noms(s) Empresarial(ais) igual(sis) ou semêlhantê(s)

NÃo _/_---/_
Data Data

2' E)(igênclê 3€ Exigéncia 5'Er!ência

balL
DaLâ

tr tr n
o em exig6ncia. (Vide despacho eÍn lolha anoxa)

o deÍ€rido. Publlquo-se e srquive-se,

DEC]SÀo S]NGULAR

Ej Procêsso indoferido. Publique-se

Procasso em exlgência. (Vide despacho êm rolha anexâ)

Processo deíoÍido. Publlque-ae e aÍqulve-66,

Píocesso indêÍerido. Publique-se.

2'Exigêhcia 3â Eiigênclâ

VogalVogal

n tr tl
DECISÃO GOLEGIÀDA

Vogal

Pre6ldente da

0ats

1. E rsên}rrrtr 
:r'iÉrlEl?IÉU3J,Iilí§

OBSERVAÇÕES
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Minlsniio da lndúsrrla. Comérclo Eísnore Swviços
SgdBtaria Espaciâldâ Mrqo a Psqu€nE Empr6s
Dopsn6monto dê RêgrElro Êmn.esênale lnrôgràÉo

REOUERIMENTO DE EMPRESARIO

lmpcdido d€ 6xôtcer âUvldâdo ompíêsádâ, não póÊsulr ou(ro regl6:tro doômpresédo ê rêquâr à JuntE

J G VIANA JUNIOR . ME

El r,,rrcsoÉMPREs - MÊ

Ef DEsENouaDRÁ El EMprÉsÀ DE pÉouENo poRÍE - EFp
nos Glmas da Lêi C@plêmenlâ. nc 123, d€ 12, dê éêz.mb.o ds 2006

VÀlon Oo CAPITÀ! (por qrene)
CEM MIL REAIS

',ii ,

do Êstâdo do C@rá

âJ-TERACÂO OÉ AÍIVIDAOES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

OO EVENTO

846

ÉCONÔMICA(CNÂE)

9001s02

CICEROBENIGNO@HOTMAIL,COM

62980000

PRODUCAO MUSICAL. CASAS DE FESTÀS E EVENÍOS. SERVICOS OE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPO§ICOES E
FÉSTAS, ÀÍIVIOAOES DE GRAVÀCAO DE SOM E DE ÊDICAO OE MUSICÀ, ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURA§ E OUTRAS ESTRUTURAS
OÊ USC IEMPORARIO. EXCETO ANOAIMES. ACENCIAMENTO OE ESPACOS PARA PUBLICIOADE, EXCETO EM VEICULOS OE
COMUNICÂCAO. ATIVIDAOES OE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APÂRELHOS OE USO
OOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICÂIS. ALUGUEL OE OUrRAS MAQUINAS E ÊQUIPAIIIENÍOS COIVEI?CIÂIS Ê INDUSÍRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERÂDOR. LOCACAO DÉ AUTOMOVEIS SÉM CONOUTOR. LOCACÀO DE OUTROS MEIOS
OE TRANSPORTE NÀO ÉSPECIFICAOOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. ÍRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXÇÉÍO
PROOUÍOS PERIGOSOS Ê MUOANCAS] INTERIVUNICIPAL, INTERESÍAOUAL E INT€RNACIONAL

MóDULo TNTEGRADoR: cE120í8oo1l.r581 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

NÚMÊRO DE Í)ENTIFICÂ9ÁO DO REGISTRO DE EII/IPRESA ' NiRE OA SEDE

23AO114242-2
NIRE DÀ FlLl,At (sr..ndrd sú.nlê .. .to roí.Í.nb. rlbl)

AUTUÂÇAoJOSE GERMANO VIANA JUNIOR
ro (@mpr.lo .ê!i êbGviátrÉ61

BRASILEIRA
ESTT.DO CtVtL

SÔLTEIRÔ
No PPCC,-l-

Ít -h V
REGIME DE BENS (s câsdo)

tú

JOSE GERMANO VIANA FRANCISCA MORAIS DE LIMA

064.219.153-O22003030014838
NASCIOO El'r (ó.1. dô ns.rú.nrr)
í8/O2l1985

CICEROBENIGNO@HOTMAIL.COM

N

EMÂNclPÀDo PoR (rômà dâ .mBn.:lpãÉô soú€.r. 
^o 

é$ d. fr..õr)

120RUA ANTONIO HOLANDA MORAIS
NÂ (LOGRAOOUÊo rua. av, e(c.l

62980000
COIIIPLEÀIÊNÍO

CASA SAO JOSE

IRACÉIUA

2244002 ALÍERACAO

2211
OO EVENIO

ALTERACAO DE ENDERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO

LocRÀOoURo (tuâ, âv, etc)
AVENIDA MARIA NILDE OUEIROZ FARIAS

IRACÊMA BRAS IL

vÀfoR Do cÂpÍral - R3

100.000,00

OE SEOE OU OÉ FILIAI OE OUTÍTÂUF
1

21At09t2013 18.900.849/0001-32
DE

DAFIRNÀ PELO Ei,/PRÊ

24t'1012018

o (ou p.lo r6Fú6snrE.ta/d6sblênlds.Íênt6) (cnpô d. F..ndrlmnto tá@tárvo)

AUTENTICAÇAO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3. DO ART. 40 DA tN-DREt 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APOS A APROVAÇÃO DO ATO

AUTENTICAÇÁO
OUIVE-SE.

DEFERIDO
PUBLIQU

Junta Cornercial do Estado do Ceará
Certifico regisko sob o no 5209134 em 1011212018 dâ Empresa J G VIANA JUNIOR - IúE, Nire 23A01142422 e p.olocolo 181604612 - 07/1212018.
Autenticaçáo: 684EEBB522D0 E 14216F78D 128872816ED7 43A26. le.,na Cardoso de Alencar Seraine - Secretáraâ-Geral. Para validar este
documento, acesse hltp://www.jucec.cê.gov br e informê no do protocolo 18/160-461-2 e o código de segurança 7Zi Esta cópiâ foi autenticada
digitalmente e assinada em 111121201A pot Lenirê Caídoso de Alencar Seíaine - Secretária-Gerâ|. y) .

lLt:L.-.- Pás' 2t4
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Minútüio dB lndúitria, comérclo Eíertor e SeNiço6
Sêú.râíiâ Espâclal dâ Mim ê P6quBna Empresa
Depart.mmlo do Rcgict o EmprÊ6árlâl ê i,tégr€ção

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 2t3
i '-i

NÚMÉRO Oê bEÚÍIFE çÁO OO RESISÍRO OE EUPRESA . NIRE DA SEOE

nao114242-2
NnE OA FILIA! (pí.úch.. ldrdl. .ô ôto rõlàrúlê â lill.l)

NoME oo EMPRESÁRIo (@pr€to s.msbreultlEs)
JOSÉ GERMANO VIANA JL'NIOR í',,o"4à,

í-:;;::SOLTEIROARASILEIRA

sExo
M

REGTME oE BEN§ (66 cssedo)

FRANCISCA MORAIS DÉ LIMAJOSE GERI.íANO VIANA

IoENTTDADE (húreo)
2003030014438 SSP CE 064.2í9. í 53-02

NASCIDO ÉM (r,.tâ ó. uar.r@rb)
1B/02i1986

crcERoBÉNIGNO@HOÍMAIL.COTU

120RUA ANTONIO HOLANOA MORAIS

CIPÂDO pOR (fom. d. êmsncipaç5o so@^lê @ 610 d.6.iq)

62S80000CASA SAO JOSE

MUNtciPlo

IRACEMA

O€dâro qu6 € aliüdad€ s6

E ENouAoRA Põri€

E REÊNouAoatA El MrcRo€MPREsa- ME

E oESENouÂDFÂ EI ÊrrpÂÊsA oE pEouENo poÂTE-Epp
nG tcmos da Ler compl6menlãr no 123, d€ 1:t d6 d€zêmbrô d.200ô
ÔeclaÍo sob as pênas da l6i, inc,u sivê qlo sáo v6ídiÉ6 lodaÊ âa iníorÍnãçóàs pr63lâdâÊ n6stê in6hrmEnlo ê quanlo ao diaposlo no adjgo 29s rlo códlgo Pônal, não slàr
impedido dê ex€r@r atMdadê elnpm8áda, nào po€dlr oiJlro rBoblrc d€ empíosáno o r6quêr à JlrnrÁ Cmeftjal do Ê§lado do C€ará:

002 ALTERACAO 2244

ALTERÀCAO DE ENOERECO OENTRO DO |\,1E§MO IVUNICIPIO2211

LOGRÁOoURo «uo, av, elc.)

AVÉNIDA MARIÀ NILDE QUEIROZ FARIAS

IRACEIVA BRASILCE

100.000,00

A-TERACAO DE ATIVIOADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

62980000

CICEROBENIGNO@HOTMAIL.COM

CEM MIL REAIS

N

846

18.900.848/000í -3218/09/2013 2-

rDN

AUTENTICAÇÃo DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3" DO ART. 4. DA tN-DREt 03/2013, EVIDENCIADA EM
RoDAPÉ, APós A APRovAÇÃo Do ATo

AUTENTICAÇÁo

24t10t2014

PUBLIOUE-SE E AR

Lgri,$

UIVE-SE.
DEFERIDO

ECO ÔôltC,A (CNAE)

9001s02

7719599
7711000
7729202
773S0S9
7739003

MÓDULo INTEGRADoR: CE12018o011,1581 ilr I I il il illrilililIil IrI rlllIllI ll lll

Juôla ComeÍcial do Estado do Cêará
CertiÍco Íeqistro sob o n" 5209134 em1O|1Z2O18 dâ Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, Ni.e 23801142422 e protocolo 181604612 _ O711212014-

Autenticaçâoi 684EE8B522DOE 14216F78D 128872816ED743A26. Lenira Cardoso de Alencaí Seraine - Secretária-Geral. Pârâ validar este
documento, âcessê httpJ/www.juce6.ce.gov.br e informe no do protocolo 18/160.461-2 e o código de segurança TtZi Esla cópia íoi âutenticada
digitalmente e assinad a em 111'l2l2j1a pot Lenira Cardoso de Alencár Seraine - Secretária-Geral. i l
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-
Ministédo dà l.düstriâ, comérêio Exterior e §srviço6
s€.íelariâ E8pecialda Micro e PequêÉ EmFr6Bã
Oôpan6B6lo d! Registro Empre6srlâl € lnls9r69ào

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Dêctarc quê a atiüdâdo 36

E ENoUÁDRA Poíê

f= REÊNor,aERA E MrcRoEirPRcsÀ - ME

E DESENaUaDR^ E EMpREsÂ DE pEoueNo FôRTE - Epp
nos tê.mó6 clâ LslComplsmantar nr 123. d614 d6 dêz6mb6 d6 2006

impedido de €x€r.€r alrvldacla smpresáÍia,.Ao possuÍr oulrs rêglstro de empresário e Equ€rà Junts C do Eslâdo do Ceará

GO DE

9001s02

900'1906

TtcAÇÃo

AUTENTI
§s.Do
RODAPÉ

.IIINTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEARÁ
óÉâirricb o eecrsrao soB o NRo 5209134

EM1011212018.

PÍotocolo: 14h60.46'l_2

MóDULoTNTEGRADoR: cE1201800111581 lll llllll[llllllllllllllllllllllllllllllll
Junlê Comercialdo Esiado do Ceará
CertiÍlco íegistro sob o 6o 5209134 em 10/12y2018 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, Nirê 2380'1142422 e prolocolo 141604612 - O7l12l2O1A.
Autenticaçãoi 684EE88522D0E 14216F78D 12887281 6E D743426. Lenirâ Cârdoso de Alencar Seraine - Sêcrêtáriâ-Gêral. Para validaÍ esle
documenlo, acesse http://www.iLrcec.ce.gov.bí e informe n'do pÍotocolo 18/160.461-2 e o código de segurança 7Zi Eslã cópia íoi autenticada
digitalmente e assinada em 11/12/2O18 por Lêniaa Cârdoso de Alencâr Seraine - Secretária-Geral.

*)Arrl.^- pás 4t4

NÚvERo oE IoENTIFlc ÇÀo oo REGISTRo oÉ EMFRÉSÂ- NIRE DA SEDE

23A0114242-2
NIFE DA FlLlÂL (F.@ú.rôdrnt §. alo,.írÍrrí., íliál)

ÇÃoAUTUÀJOSE GÉRMANO VIANA JUNIOR
(@óprero sem ôbÉvidtuE.)

BRÁSILÊIRA PRCCSOLTEIRO

I\,4

sÉxo \ l,*REGIME DE BÊNS (SEC'gAdO}

JOSE GERMANO VIANA FRANCISCA MORATS DÊ LIMA ---'.l--/
NASCIDO EM (dal5 dê E3doolo)
1UO2/í 985

IOENTIDÁDE irúm.ó)
2003030014a3a SSP CE 064.2 Í9.'t 53-02

EÀr NCIPÂDO POR (toma d€ êhÊncjpaç5o sorn.nl. rc 6o d. menor)

CICEROBENIGNO@HOTMAIL.COM

OoMlCl-lAoO NA ILoGRAOOURO M. av, orc.)

RUA ANIONIO HOLANDA MORAIS 120

CASA SAO JOSE 62980000

CEIRACEMA

042 ALTERÀCAO
Ê\€NTC
2244

2211
EVENTO OESCRçÃO DO EIGNTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNIGIPIO

LoGRÁOoURo (ruã, €v, otc.)

AVENIDA MARIA NILDE QUEIROZ FARIA§

CE BRAS]LIRACEMA

100.000.00

18/09/2013 18.900.848/00ô1-32
CIAOE SEDE OI] OE FILIÀL OE OUTRÁ IJF

DO EVENTO
ÀLTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPÂL E

J GVIANA JUNIOR. ME

ctcERoBENtGNO@HOTMAtL.COM

(Éhpo d6 pÉ€ndilhsto t.o!tuúvo)

846

62980000

CEM MIL REAIS

e r'lo24t10t2018
DÀTA

OUIVE.SE

lLôil.u

DEFERIDO.
PUBLIQUE.

:fl- ..r

-4G-

pi!

Hi
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c: AFLT c)R-r o -loÃo N o GIIE rR_,\
Registro de knóweis - Titulos e Docurnerrtos - Pessoas Jrrri dicas - Notarial

CO}LTRCA DE IRI'CE},I.A. - ESTs'.DO DO CEABÁ
Rua Gervásio lfolarrda n,o 1385 - Cel1tro - CEP:62-98O-OOO

Fone-Fex - (S 3) 342I 1 1 76 Email: cartorioj o a onogrreiraZ o ficio@hotrrrail-corrr
JOãO NOgUeifa NetO*- Resisrrador Notário

*

APTUAÇA(
r 

4ROc J4_
1t't-líl:-

:,\-,gfu$;Y
I

VIANA
como

SAIBAM quantos este público instrumento de procuraÇão virem
que a(os) 27 dia(s) do mês de julho do ano de 201?, nesta cidade de
ÍRACEMÀ, Estado do Ceará, neste cartôrj-o, perantê mim Tabelião
compareceu como OUTORGÀI{TE Empresa José cermano Viana Junior - pessoa
Juridica inscrita no CNP,I/MF sob o n.o 1 I . 9 0 0 , 8 4 I / 0 0 0 1-.3 2
estabelecida a Avenida Maria Nilde de ouêlroz Farias n." 844 - Bairro
Caixa D'Água - nêsta cidadê de Iracema - Ceará, CEP - 62.980-000,
nome Fantasia - Junior Viana ProduÇÕes e Turismo; representada
legalmente neste ato pelo seu sócio proprietario o Sr. JOSE GERMANO
VIANA JUNIOR - brasileiro, solteiro, maior, empresarío, residente e
domiciliado a Rua Antonio de Holanda Moraes n.o 720 - Bairro São ,Iosé
- nêsta cidacie de lracema - Ceará, portador da cédu1a dê identidade
n.' 2003030014838 SSP-CE expedida aos 2A/03/2003 e inscrito no CpF/ME
sob o n." 064.219.153-02;, reconhecido como o próprio por mim Notário
pelos documentos originais a mim apresentados, bem como a capacidade
para o ato pelas respostas às pergunt.as que lhes fiz, do que dou fé.
Pefo outorgante me foi dito que, por estê público instrumento e nos
melhores teímos de direito, nomeia e constitui seu bastante
PROCURIADOR CÍCERO BENIGNO ALMEIDA NETO - brasileiro. soLt.eiro, maior,
professcr, residente e domicil,iado a Rua Cel-so Gomes da Sj,lva n."
225-A - Bairl.o cent.ro - nesta cidade dê Iracema - Ceará, portador da
cédula cie identidade n.o 2401142A88-2 SSP-CE expedida aos l0/ll/207A
e j.nscrito no CPE/MF sob o n. o 939 .056,293-'12 i , a quem concede
PODERES a quem concede amplos gerais ê i.limitados pode.res para
gerenciar o seu negocio a Empresa - Empresa José Germano Viana Junlor
- acima cltacia, podendo pagar e receber contas, comprar e vender
mercadorias relativas ao seu comercio. promover cob::anças amlgáve1 e
judiciais, dar recibos e quitações, admitir e despedir empregados,
fixando-Ihes ordenados e comissÕes, representá-1a. em quaisquer
repartições púbJ-icas federais, estaduais e muni"cipais e autarquias
bêm como perante o InsLituto Naciona] de Segurj"dade Social - INSS
Recej.ta Federal. Empresa dê Correios e Telégrafos, inclusive perante
as Empresas Concessionárias de serviços Públicos de um modo geral,
representá-fa perante quaj-squer agenciâs Bancarias como Banco do
Brasll S/A - agencia 1074-x de Iracema - Ceará, Banco do Nordeste do
Brasil S/A - agencia de Limoeiro do Norte - Ceará, Banco Bradesco
agencia nas cidades de Tâbuleiro do Norte - Ceara e Lj-moe j-ro do Norte
- Ceará, podendo abrir e movimentar contas correntes ou de poupanÇas.
fazer empréstimos, depósiLos e fazer cadastros, requisitar tal"ões de
cheques e assiná-Ios, representá-la ainda em qualquer Juizo,
lnstancia ou Tribunal inclusive na Justiça do Trabafho de no Consê1ho
de ConLrlbuinles e cIP - constiLui procu.radores com poderes da
clausu.Ia Ad Judicia para o foro em geral em qualquer Inseancla, Juiz
ou Tribunal, propor e variar de açÕes acordar transigir, recorrer
interpor recursos e ainda para requerer fâ1ências, conceder ou

ND[, T5S5, CENTRO-:Tõne: 88 342i

VÁLIDO SOMENTE COM SELO OE AUTENTICIDADE

ATO 1000

PROCURAÇÃO
PROCURÀÇÃO PÚBLICA bastante que fazem: JOSE GERMANO

JUNIOR COMO OUTORGÀT{TE E CÍCERO BENÍGNO AIMEIDA NETO
OUTORGÀDO.

i

i

i

i

I



LlvRo 0s2 ATO 1000

embargar concordata, fazer declaraçÕes de crédito
demais atos necessários ao bom e fiel- desempenho d
que ainda não consignado. E comÕ assim o disse do

Ihe lido em voz alta,
UEIRA NETOi NOt,

S instrumentc que, sendo-
JOÃO

e
a 1na.

FOLHA 16ov
raticar todos os
e mandato, mesmo
dou fê, lavre i

orga, aceita e
or subs crevo

e assino em púb.l-ico e raso com siná], que
de. Dou fé. IRACEMÀ, 21 de julho de

ü
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Ministério da Economia
Secretaíia de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial ê lntegÍação
Secrelâriâ do Desenvolvimento EconÕmico

N' DO PROTOCOLO il.Jso da Junta Comercial)

ÀUTU AÇÃO
NIRE (dê sede ou filia, quândo a
sede ioÍ em o!lÍa uF)

23801142422

Código dã Nalureza No dê lúalrlcula do Agsnl€
Auxiliâí do Comércio

N" PROC--1-,=
Êt. - tl-l-

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
G VIANA .II ]N]ÔR - À,4F

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

requer a v.sa o defêrimento do seguinte ator

N'FCN/REN,,lP

ilt I I il il 1ilffi lililt liltilillil lll
N'DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOAÍO/EVENTO cEP2200580289

1 002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIV]DADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

IRACEMA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comêrcio

Noms:
Assinatura

18 Novembro 2022
Data

Telefone de Conlato

2 - USO DA JUNIA COMERCLAL

DEC]SÁO SINGULAR ! oecrsÃo corecreoe
Nome(s) Empresârial(ais) igual(ais) oLr semelhantê(s)

srM

NÃotl NÂo _/_/_
oâtaDara

Processo em Oídem

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
2'Exiqência

Paocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

f-l Processo deíerido. PubÍique-se e ârquive-sê tr
L-

rÍocesso indeferido. Publique-se

Oata

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despêcho em folha anêxa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se

Data Vogal Vogal Vogai

OBSERVAÇÔES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiflco registío sob o n' 5910043 en 1A11112022 da Empresa J G VIANA JUNIOR - MÉ, CNPJ 18900848000132 e protocolo 221658661 -

18/11/2022. Autenlicação: DD8AB51FD61CF23ABBA2A922ÉO4A'623584815DD. Leôirâ Cardoso de Alêncar Seraine - Secretáíia-Geral. Para validar
este documênto, acesse hltp://www.jucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 22l165.866-1 ê o código de sêgurança nBJj Esta cópia forautenticada
digilâlmente e âssinada em 1411112022 pot Lenira Cardoso de Alencaí Sêrâinê Sêcretária-Gêral.
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ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador

cEP2200580289 1At11/202222t165.466-1

JUNTA COTVIERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

EARA

AU

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064.219.153-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 18111/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb rI!

Selo Ouro - Certificado Digital

TUAÇÃO \iis-t

Junla ComeÍcialdo Estado do Ceârá
Certifico registro sob o n' 5910043 em 1811112022 da Empíesâ J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 ê pÍotocolo 221654661 -
181'1112022- Arte.1licação: DD8AB51FD6'1CF23888824922804A6235848'l5DD. Lenira Cardoso de Alencâr Serainê - Secretária-Geral. Para validâr
este documenlo, acêsse hltpr//www.jucec.ce.gov.br ê informe no do pÍotocolo 22l165.866-1 e o código de segurançâ nBJj Esta cópia foi autenticada
digitalmênle e assinadae.r' 1811112022 pot Lenira Ca.doso de Al€nc€Í Seraine Sêcretária-Gerâ|. ;

.._JÀ.;:zJ.-_- pàs. 2t6
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ALTE L\ÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO

J G VIANA JUNIOR - ME
AUTU

N" PROC
ll

JOSE GERMANO VIANA JUNIOR, NACiONAIidAdC BRASILEIRA, SOIICjTO, NASCidO Ern 18/02lI
do CPF; 064.219.153-02, identidade: 2003030014838, Órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E
DOMICILIADO no(a): RUA ANTONIO HOLANDA MORAIS, número 120, bairro SAO JOSE, CASA,
município IRACEMA - CE, CEP: 62.980-000, na qualidade de titular da J G VIANA JIINIOR - ME, conl
sede na AVENIDA MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, número 846, bairro CAIXA DAGUA, município
IRACEMA - CE, CEP: 62.980-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n'
t 8.900.848/000l -32, resolve:

Cláusulâ Primeirâ - O empresário Individuat se enquadrará nas seguintes atividades econômicas: 9001902
. PRODUCAO MUSICAL 4930202 . TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUA]- E
INTERNACIONAL 592OIOO . ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA'* 73I22OO - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE
COMLTNICACAO 77I IOOO . LOCACAO DE AUTOMOVE]S SEM CONDUTOR 77I9599 . LOCACAO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR 772920? . ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO
DOMESTICO E PESSOAL 7739OO3 . ALUGIIEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORAzuO, EXCETO ANDAIMES 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS
MAQU]NAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR 823OOOI - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS.
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 823OOO2 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 9OOI9O4 -
PRODUCAO DE ESPETACULOS CIRCENSES, DE MAzuONETES E SIMILARES 9001906 -
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO.

IRACEMA, 18 de novernbro de 2022.

JOSE GERN{ANO VIANA JUNIOR: Empresário

Juntâ ComeÍcial do Eslado do Ceará
CertiÍlco registro sob o no 5910043 eín 1811112022 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e prolocolo 22165866'l -
1811112022. Auler\ticaçáo: DD84851FD61CF2388882A922E044623584815DD. Lenira Cardoso dê Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 221165.866-1 e o código de segurança nSJj Esla cópia foi autenlicadâ
digitalmente e assinadae.n 1811112022 pot Leniía Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gerai. ii) |

- àrÁ,*" Pãs 3/6

Cláusul:r Segundâ - Pennanecern inalteradas as clemais cláusulas.



JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064.219.1 53-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 1A/11t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rlr

Selo Ouro - Certificado Digital

AUTUÀÇÃo
N'PROC

tl

ldentificação do Processo \_l,
Número do Protocolo Número do Processo lúódulo lntegrador Data

221 1 65 .A66-1 cgP2200580289 1At1112022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico regastro sob o no 5910043 en 1811't l2O2? da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 1a9oo848ooo132 e protocolo 221658661 ,
18t1112022. Autenticação: DDBAB5l ÊD61CF2388882A922E04A62358481sDD. Lenira Cardoso de Alencar Serâine - Secretária-Geral. Para vâlidar
este documento, acesse hltpJ/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22l165.866-1 e o código dê segurança nSJj Esta cópia foi autenticada
drgitalmente e assinadaelr, 18t1112O22 pot Lenira Cardoso de Atencar Seraine Secretária-cêrât. ii i.) -_- ^,^*&.;-;.i.^- Pds +'u



Sistema Nacional de Reqistro de Empresas Mercantil - SINREM
Goveíno do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceara

UTUAÇÃo

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
N" PROC

FI

A Secretaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os insÍumentos submetidos ao Íegi
de empÍesas, ceÍtitica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. t', I DA LEI 8.9
que o ato empresalial protocolado sob o núDrero 221165.866-1, en 18/ll/?022 da empresa: J G VIANA JUNIOR -

ME, de CNPJ I 8.900.848/0001 -32 , foi deferido digitalmente sob o número 5910043, em la/l ll2o22, nos termos da
medida provisória N" 87ó, de l3 de maÍço de 2019.
Assina o presente termo, mediante certificado digital, LeniÍa Cardoso de Alencar Seraine. Parâ sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Ponal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/
Portal/pages/inagcmProcesso/viaunicajs0 e informaÍ o núrnero de protocolo e chave de segurança.

dc Processo

Documento Princ

Data de início dos et'eitos do registro (art. 36, Le;,8.934/1994):

fr
.!snM

E::*I1I}TE

lÊH,ffiI
H#ffi}H

Documento assinado eletronicamente po. José LouÍenco de Arâujo Martins Junior, Servidor(a)
Pirblico(a), em la/1U2022, às 19:33.

A âutencidade desse docunTento pode ser conÍàrida no psÉÀklc_sçrli!. jlslhiuçqq informando o
núnrero do protocolo 221 I 65.866- l.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5910043 em 1811112022 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e protocolo 221658661 -
16/1 1/2022. Autenticação: DD8A851FD61CF23888824922E04A6235848 Í 5DD. Lenira Cârdoso de Alencar Serainê - Sêcrêtáriã-cêral. Para validar
este documento, acêsse hltpr/www.jocec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 22l165.866-1 e o código de segurança ngJj Esla cópia foi autenlicada
diqltalmente e assinada em 1811112022 pot Lenira Cârdoso de Alencar Seraine Secretária-ceral.

.*JAr,:*.*- pês.5/6

CPI. t,\olne Data Assinatrrra

064.219.153-02 JOSE GEI{MANO VIANA JUNIOR t8/|t/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s .b EL

Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Norne Dâtâ Assinâhrrâ

064.219.1 53-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR t8tI|/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g *b !!1.

Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTUAÇÃo

O ato foi assinado digitalmente por:
N" PNOC

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

23ô.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. sexta-feira, 18 de novembro de 2022

Junta Comeícial do Eslado do Ceará
Certifico regisiro sob o no 5910043 etn 1811112022 da Empresa J G VIANA JUN,OR - MÉ, CNPJ 18900848000132 ê protocolo 221658661 -
18/11/2022. Autenlicação: DD8A851FD61CF23884824922E04A6235848í 5DD. Lenira Cârdoso de Alêncar Sêrâine - Sêcretáriâ-Geral. Pâra validaÍ
este documenlo, acesse httpj/www.jucec.ce.gov.br e infoíme nÔ do protocolo 22l165.866-'l e o código dê segurança nSJj Esta cópia ioi âutenticada
digitâlmentê e assinad a em 18h 112022 pot LêniÍa Cardoso de Alencar Seraine SecÍetárh-cêral. ir, ,:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA AUTUAÇ Ão
PROC

ç1.

I'

\(,

J G VIANA JUNIOR

NUMERo DE rNscRrÇÃo
18.900.848/0001-32
MATR!Z

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

í8l09/2013

O OO ESTABÉLEC MENTO (NO]VE OE FANÍASIA)

JUNIOR VIANNA ME

CÔDIGO E OESCRIÇÁO OAAT!VIDÂOE ECONOM ICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - P,oduçáo musical

CÔOIGO E OESCRIÇÁO DA§ATiVIOADES ECONÔMICÂ§ SECUNDÁRIAS

49.30-2-02 - Transporte Íodoviá.io do ca.ga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
53.20-1{0 -Atividadês dê gravação de som ê de edição de música
73,í2-2.00 -Agenciamento ds espaços para publicidade, excoto em veiculos de comunicação
77.11-0{0 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação dê outros meios dê transporte náo espêciÍicados anteriormente, sem condutor
77.29-242 -Aluguel dê móveis, utensilios e apaÍelhos de uso doméstico e pessoal; instrumsnlos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outÍas estruturas de uso temporário, êxceto andaimês
77.39-0-99 - Aluguêl de outras máquinas ê equipamentos comerciais e industÍiais não especificados anteÍiormente, sem
opêrador
82.30{-01 - Sêrviços de organizâçáo do feiras, congressos, oxposiçóes e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
90.01.9{4 . Produção de espetáculos circênsês, de marioneles e similares
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação

côorco E oEscRrÇÁo oa NAruREza JUR iDrcA

213-5 - Empresário (lndividual)

NUMERC

846

62.980.000
BALRRO/DISTRITO

CAIXA DAGUA
MUNLciP o
IRACEMA CE

AV MARIA NILDE OUEIROZ FARIAS

ENDEREçO ELEIRÔNICO
ctcERoBENtGNO@HOTMAtL.COM

COMPLEMEN-TO

ÍELEFONE
(88) 9729-6971

ÉNÍE FÊDERATIVO RESPONSAVE L (EFR)

§IÍUAÇÃO CAOA§TRAL

ATIVA
OATA OA SIÍUAÇÀO CADASÍRAL
16t06t2021

MoÍ vo o€ stÍuAÇÀo caoAsÍR L

SITUAÇÁO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1610412024 às 15:57:4í (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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TRIBUNAL Dtr CONTAS DA UNIAO
AUTUAÇA o

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRRE,GULARES

Nome completo: J C VIANA JUNIOR
CPF/CN PJ : 18.900.t1.t8/000 I -32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na pres€nte data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

maniÍ'estou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal. os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal. transitadas em.iulgado.

Cerlidão emitida às 1l:29:25 do dia 1510412024, com validade de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http ://contasi rregulares.tcu.qov.br , na opção "VeriJicar certidão emitida".

Código de controle da certidão: MYTZI50424112925

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

N'PROC
F!

--=-

#t'J--/-"



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J G VIANA JUNIOR
CNPJ: 1 8.900.848/0001 -32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certif icaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativã.

AUTUA
N" PROC

FI.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços < http:// rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:30:39 do dia 05/03i2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida alé 0110912024.
Código de controle da certidão: C9ED.D9í 6.0981 .E674
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



o6t05t2024 10 42 consulta pub lica.seíaz. ce.g ov. bícerlid â onegaliva/consulta rPdÍ?lip o Deved or=2 &cod ig o Deved o r= 1 8900848 000 1 32 &nu mCerli

Certidão Negatava de Débitos Estaduais
202405634575

Emitidâ para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2OOl

AUrUÂÇ
N" PROC

rr --5i

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06703 r 056

CNPJ / CPF:

l 8900848000 r32

RAZAO SOCIAL:

J G VIANA JUNIOR ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico. para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazendâ Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão,

EMITIDA VIA INTERNET EM 06 /05 / 2024 AS 10:39:53
vÁLrDA AÍÉ os/oz / 2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce.gov. br

https://consu!tapublica.sefaz.ce.gov.br/cÊrtidaonegativa/consultarPdÍ?tipoOevedor=2&codigoDevedor=18900848000132&numCeniÍlcado=20240 111

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado



Voltar

19104124.1033 Consulta Regularidade do Empregador

AUTUAÇÂO
N'PRÔC,,-Çdl

lmprimir

Cá.IX/f
Certificado de Regularitlade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

18.900.848/0001-32

] G VIANA ]UNIOR

RUA ANIONIO HOLANDA MORAIS 120 CASA / SAO ]OSE / IRACEI4A / CE /
62980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04 /2024 a t5/0512024

CeÉificação Número: 2O240476045?t813632659

Informação obtida em L9/04/2O?4 10:33:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa. gov. b r

https //consulla'cí.câixa.gov.brconsultacrf/pages/consultaEmpregadotjsf 1t1

I

\:.-€ç.ffi
""^2"",



,'.,

CERTIDÃO NEGÀTfVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS AUTUA.ÇAO
N'PROC

FI

Nome: ,J G VIANA JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
cNP.r: 18 . 900 . 84 8/0001-32
Certidão r\': !4962965 / 2A24
Expedição: 05/03/2024, às 09 :L5:28
Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

Íc, t

dias, contados da data

@

Certifica-se que J G vrÀNÀ \rIrNrOR (MÀTRIZ E Frr,rÀIs), inscrito(a) no
CNPJ sob o n' 18 . 9 o o . 14I / o o o 1 - 3 2 , NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.44A/20L1 e
13.467/2017, e no ALo 0f/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f if iaj-s.
A aceit.aÇão dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identsificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himenEos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, conLiver forÇa executiva.



tll fR\ flÍlffil-, \ /l Á R\ tltN lla':tt, \!gf§ V Laâ-tr \glJ N
CN PJ: 18.900.848/0001.-32

INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL: 23010121
Avenida M aria Nilde de queiroz Farias n! 846 - Bairro Caixa D'água CEP: 62.980-000

Contato: (88) 9.9729-6971/ (88) 9. 8109'8042
rRAcÊMA-cEARÁ

AUTUÂ
N. pRoc

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa J G VIANA JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o N'

18.900.848/0007-32, por intermédio de seu representante legal e procuraclor o

sr(a) cÍcERo BENIGNO ALMEIDA NETO, porrador(a) da Carteira de

Identiclade N" 2007742088-2 e do CPF N' 939.056.293-72, DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do art. 27" da Lei 8.666 cle 21 de Julho de 7993, acrescido

pela Lei N" 9.854. de 27 de Outubro de 7999, que não emprega MENOR de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

MENOR cle 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: Emprega MENOR, a partir de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Iracerna-Ceará, 14 t-le MAIOde 2024

\y YE',ffiÍ§aNÉ.)

Cícero Benigno Abneida Neto

í5 r'',r c, \, srcl-ctv/\!N /a

PROCURADOR/ ADNIIT'-ISTRADOR

RC 2007742088-2 CPF 939.056.293-72

r



RIDER TEC.LUZ E LED
JUINIOR VIANNA

20: BEAM 7R OU 9R

8: ATOMIC RCB

16: PAR LEDS

6: COB LED 2OOW

4: MINE BRUTES

l: MAQUINA DE FUMAçA 3OOOW

CONSOLE: COMMAND WING MAz

lO: PRATICAVEIS

20: PLACAS DE LED P5

MEDIDA MINIMA DO GRID: IOM DE BOCA POR 6M DE

FUNDO E 5M DE ALTURA

AUTUAÇA
\N" PROC.

Í:l )
),d{Êr

YJl

f --.ja':a:i:arl9:?:,ua,,.tl+;lDjlli:a;(':a:r'r rr'r..a:.:.t:r' r la

'a

la

ü

;

§
!,

I
.:aat ' a:)-

shows
CLoVÂN À
(84)998r9-5864

PRODUTOR MARQUINHOS: TEL: (85) 99628-6708
CAFU,TEC DE LUZ: TEL:(85)98154-8322
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x

t'Ylta3a



:iry{ ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFETTURA DE MUNTcIPAL DE puÕes
SECRETÁR/A DE F/NÁNÇAS e rruaureçÁo- SEF/N

euruaçÃ
N. Pnôc,,..Ée.-

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura Municipal de Pilôes no Estado do Rio Grande do Norte

regularmente inscrito no CNPJ sob o n' 08.í48.488/000'1-00, localizada na Rua

Ívlaria Delfina, 22, Cenlro, PilÕes/RN, DECLARA, para fins de comprovação de

Capacidade Técnica e experiência anterior, a Empresa J G VIANA JUNIOR, CNPJ:

18.900.848/000132, prestou serviços relacionados à produção musical, sendo que

as informações são consideradas satisfatórias.

FRANCISC

Rua Maria Delfina, 22, Centro, Pilóes/RN. CEP: 59.960-000
CNPJ: 08.1 48.488/0001 -00 - E-mail: pmpiloes@yahoo.com.br

Secretaria de Finanças e Tributaçáo - SEFIN, em 27 de janeiro de 2023.

WILLAMY SOARES
Secretário lVul. de Finanças e Tributaçáo

Portaria de Nomeação: 033/2021



AUTUAÇ
fu. PROC

ft
Balanço Patrimonial

Encerrado em 31 de dezembro de 2022

J G VIANA JUNIOR IVE

CNPJ: 1 8.900.848/0001 -32

AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, 846 - CAIXA DAGUA, 62980-000
lracema - CE

NIRE: 2380'1 142422 - Data:2310912013



Balanço Patrimonial
Licenciado paÍa: CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA
Empresar J G VIANA JUNIOR ME - CNPJi 18.900.848/0001-32
N|RE 23801142422 - D ala: 23/09t2013

Contâ DescÍiçâo

AUTUAÇÃo
. PROC 1/-

çr ,\:\s-
Pá9.: I de 1

ADMIN

Fôrtes Contábil 6.195.1

31112t2022

1

11

111

1'1101

1'1101.0001

't3

133

13301

13301.0004

13301.0005

13301.0006

Total Ativo

2

21

213

\-,21301
21301.0010

21302

21302.0001

21302.0002

24

241

24101

24101.0001

243

24301

24301.0001

TolalPassivo

959.014,08 D
859.014,08 D
859.014,08 D
859.014,08 D
859.014,08 D
100.000,00 D

100.000,00 D
100.000,00 D

82.000,00 D

10.000,00 D

8.000.00 D

959.014,08 D

959.014,08 C

40.382,81 C

40.382,81 C

31.945,61 C

31.945,61 C

8.437 ,20 C

3.323,41 C

5.113 79 C

918.631,27 C
100.000,00 c
100.000,00 c
100.000,00 c
818 631,27 C

818.631,27 C
818.631,27 C
959.014,08 C

ATIVO CIRCULÂNTE

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

ATIVO PERMANENTE

rlroBrLrzAoo
BENS EM OPÉRACAO

MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAI\,IENTOS

MOVÊIS E UTENSILIOS
INSTALACOES DIVERSAS

.. PASSIVO "'
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES FISCAIS E TRÁBALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

SII\,4PLES A RECOLHER

OBRIGACOES IRAEALHISTAS

INSS A RECÔLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRÂLIZADO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUIúULADOS

LUCROS OU PRÉJUIZOS ACU[.4ULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Data de Enceíamento: 31/1212022
Valor de Ativo e Passivor R$ 959.014,08 (Novecentos e Cinqüenla e Nove Mil e Ouâtorze Reais e Oito Centavos)

lracema-CE, 31 de Dezembto de 2022

José Germano Vianâ Junior
CPF: 064.219 153-02

Titular

Cados Cerêzo OliveiÍa de Souza
Contador - 016744/0-9
CPF: 854.624.623-87

g,ríh'
0o.trmrnro à!.in.éô a,Arô 6€ntê

CARTOS C€R€ZO OLIV€IRÁ DT SOUZA
0ar,r 30/oV2a23 r1:22:os o3oo
vêiiÍqoeÉm hÍps://wnr'.id.. ri br

sêgunda{eirê. 30 dêjânêiío dê 2023



AUTUAÇA
N'PROü

ÍI

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado paÍâ: CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA
Empresâr J G VIANA JUNIOR ME - CNPJ: 18.900.848/0001-32
Estabelecimentos: 0001 - J G VIANA JUNIOR l\,1E CentrosdeResultado:001 l\4ATRlZ

Conta Dêscrição

Pá9.:2 de2

ADMIN

Coniábil6.195.1

01t01t2022
a

31112t2022
(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(=) 060

c) 070

070.o2

(=) 110

{=) 150

(=) 180

{=) 200

Receita Brula Operacionâl

Faturamento Prod. Mêrc. e Sêíviços

Vendas de Serviços

Deduçôes dâ Receita

lmpostos Falurados

Simples

Receitâ Liquida

Lucro Brulo

Despesas Operacionais

Despesas AdminislÍativas

Lucro Operacional

Res. Antes lmp.Renda e Conlrib. Social

Res. Antês das ParticipaÉes e Contrib.

Resultado Liquido do Exercicio

1.356.000,00

1.356.000,00

1.356.000,00

115.084,48

115.084,48

115.084,48

1.240.915,52

1 .244 915,52

422 284,25

422.284 25

818.631,27

818.631.27

818 631 ,27

818.631.27

lracema-CE 31 de Dezembro de 2022

José Gêrmâno Viânâ Junior
CPFr 064.219.153-02

TitulaÍ

Cârlos CeÍêzo Olivêirâ dê Souzá

Contador - 016744/0-9
CPF: 854.624.623-87

§ub
oocumehto ôrrnad! digi6lôenre

CÀRLOS CÉREZO OtÍWrAA OE SOUZA
Dàtà: ro,,or,,2orr rr:rc:r4 oroo
VeÍiíiqúee,nhtr05 rw, licadoí, L,

sábâdo. 31 de dezêrnbrc de 2022

,,,r''



Balanço Patrimonial
AU

Se^

Encerrado em 31 de dezembro de 2021

J G VIANA JUNIOR ME

CNPJ: 1 8.900.848/0001 -32
AV I\4ARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, 846 - CAIXA DAGUA,62980-000

lracema - CE

NIRE: 23801 142422 - Dala:2310912013



Balanço Pafimonial
Licênciado para: CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA
Empresa: J G VIANA JUNIOR [.4E - CNPJ: 18.900.848/0001-32
NIRE 23801142422 - D ala 2310912013

Conta Descrição

AUTUAÇAO
N' PRG c- 

l̂)

Pá9.: 1 de 1

AOMIN

Conlábil 7.209.0

31112t2021

1

13

133

13301

13301.0004

13301.0005

13301.0006

TotalAtivo

2

24

241

24101

24r01.000'1

Tolal Passivo

AÍIVO PERMANENTÉ

lÀ40BtLtzADo

BENS EIV OPERACAO

MAOUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS

I\4OVEIS E UTENSILIOS

INSTALACOES DIVERSAS

*. PASSIVO "'
PATRIMÔNIO LIÕUIDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

100.000,00 D

100.000,00 D

100.000,00 D
100.000,00 D
82.000.00 D

10 000,00 D

8.000,00 D

100.000,00 D

100.000.00 c
100.000,00 c
100.000,00 c
100.000,00 c
100.000,00 c
100 000,00 c

ta

Vro
de Encerramentor 31/1212021

r de Ativo e Passivo: R$ 100.000,00 (Cem lvlil Reais)

José Germano Viana Junior
CPF: 064.2'19.153-02

Íitular

lracema CE.31 de Dezembro de 2021

Carlos Cerezo Oliveira de Souza
ContadoÍ - 016744/0-9
CPF: 854.624.623-87

t

Oúrc

quaÍlajerÍa. 3r dêjânêiro de 2024

\--+-r/



Q/1"* 1" &"r"nü,,
6ll*r*-

AUTU
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Fl'-

t

Necessitomos de t (um) comorim montodo e limpo devidomente
climotizodo(nn-ColrtotCtorunoo) com os seguintes medidos,
06X06mts com bonheiro obostecido (sobonete, popel, ect...),
iluminoçÕo, portos, tomodo, lixeiro. Um sofó, 04 codeiros, 0l (um)
jorro com plontos e espelho de corpo inteiro, sonduicheiro e
micro-ondos,03 (tres) mesos com toolhos limpos (de cor bronco
ou omorelo) t (um) funcionório responsóvel pelo obostecimento
e seguronço exclusivo no dio do evento com 2 horos de,

- ontecedêncio).
Nq duvidq contqtqr o produtor do qrtistq.

Morquinhos produtor
(ss) sgozs-6708

ELOVI\N A
(a+) ooaro-seo+

shornrs

contotos ffi

\

I

\
(r



0l - 90 Gorrofqs de Águo minerol s/ gós de 5OOml.
02 - 30 Refrigeronte em Loto (sobor voriodo)
03 - IO Gorrofos de óguo minerol c/ gós de 500m1
04 - l0 Gqrrofos de Gotorqde
05 - lo Águo de coco ( copinho/gorroÍo)
06 - 03 Jorros de Suco de sobor voriodo
07 - 02 GorroÍo de coÍé (ó oOoçoOo)
08 - 02 iogurtes de lL
19 - 02 Achocolotodos de lL

'-10 - 0l Litro de whisky old Pqrr
ll - 15 Energéticos Red Bull
12 - Oelo/Copo descortóvel
!3 * Guordonopos e Popel Toolho

AUTUAÇÃo\
NO PRO(

FI EL-J

0l - 02 bondejos de solgodos voriodos
02 -(especiol do voqueiro) umq golinho cozido
ocomponhodo de Arroz e cuscuz (obs. trozer oo
Íinol do show devidqmente quente).
03 - 0l Pocote de Torrodos.

r-14 - 01 Requeijôo.
05 - l5 Sonduiches Noturois (ltum ou Frongo)
06 - l5 Sonduiches Misto.
07 - 01 Torto de chocolote.

Morquinhos produtor
(ss)ss.6ze-ozoe

(
(

I

i

I

)

slrows
CLOVAN I\

contotos
(e+) sgerg-sao+

)

r
\

(



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FTNANÇAS

AUTUAÇAO

',r

N'PROC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS . CONTRIBUINTE NO 13212024

CONTRIBUINTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

J G VIANA JUNIOR

rNscRrçÃo

14121

CPF / CNPJ

18.900.848i000't-32

ENDEREçO

RUA AVN. MARIA NILDE DE QUEIROZ FARIAS, NO846, *
COMPLEMENTO

PREDIAL

CIDADE

lÍacema - CE

BAIRRO

CAIXA DAGUA

oBsrrRlAÇÁo

CERTIFICAMOS, atendendo a requerimento verbal da parte interessada, que nos livros e arquivos disponíveis nesta
repartiçáo não encontÍamos débitos inscritos em nome do(a) requeÍente acima identiÍicado(a). Sem embargo, a
certidão nâo exclui a possibilidade de débitos pré-existentes sêrem futuramente reconhecidos em razáo de
procedimentos e análises de auditorias Íace à mingua de registros pretéÍitos destê setor. E paÍa constar emitimos a
presente certidão com força na Lei n' 591/2005 - CTM

Jú:'tl

DEPARTAMENÍO TRIBUTÁRIO

cERrDÃo vÁLrDA nre: 08/06/2024 IRACEMA . CÉ, 09 DE ABRIL DE 2024

lcee
162.980-000



lúinistério da Economia
Secretaria de Governo Oigital
Dêpartamento Nacionâl de Registro Empresarial e lntegraÉo
Secrêtâria do Desenvolvimenlo Econômico

N'DO PRO TOCOLO (Uso da Junta Comercial)

nurueçÃo'.,

NIRE (da sed€ ou Ílial, quaído á
sede roÍ em oulra UF)

23801142422

Código da Naluíeza No de Matriculâ do Agento
Auxiliar do Comercio

N'PROC
FI 5

2135

lL[,4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: J G VIANA JUNIOR - ME

(dê Empresa ou do Agente Auxiliar do Comêrcio)

requer a V S'o dêíêrimenlo do seguinlê alo:

NO FCN/REMP

N. DE cóDlco côDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIçÃO DOATO/EVENTO

ill I Iil il|tl lillilililt illIlt ilt lll
cEE2300303934

l 223 BALANCO

1RÂCFMA Representante Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

16 Oullrbro 2023

Dala

Telefone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMÉRCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃo CoLEGIADA

Nome(s) EmpÍesariâl(âis) igual(ais) ou semelhanle(s)

SIM SIM

NÃo NÃO _/_/_
Dara Data

Processo em Ordêm
À decisão

Dala

DECISÃo SINGULAR

! Processo em exigência. (Vide dêspacho em folha anexa)

fl DÍocesso cleferido. Pubhque-se e arquive-se.

L\,y, rocesso indefendo. Publique-sê.

Dala

DECISÃO COLEGIADA
2â Exigência 5'Exigéôca

Processo em exigência. (Vide despâcho em folha anexa)

Processo defeíido. Publique-se e arquive-sê.

Processo indefeíido. Publique-se.

Dâta Vogal Vogal Vogal

oBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do CeaÍá
Certifico .egistro sob o no 6295537 em 1811O12O23 dâ Empresa J G VIANA JUNIOR - MÉ, CNPJ 18900848000132 e pÍotocolo 231716605 -
1711Ot2O23 Auteoticaçãor 2376EgA92CAgEDCBÉ8D5FF24DAC51634F8AE7. CAROLÍNA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO - Presidente. Parâ
vatidaí este documento, acesse httpJ/www.jucec ce.gov.br ê informe no do prolocolo 231171.660-5 e o código dê seguranÇa TXJU Esta cópia foi
autenticada digilalmente e assinada em 19/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

( .21.24. pá9. 1/B
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Capa de Processo

EARA

UTUAÇÃÚ
Nô PROC

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

064 219.153-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 17 t1012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v.b trt

..t9. Junta Comercial do Eslaoo oo Ceaíá

.q!Ê'. CerriÍco íeoisrÍo sob o n. 6295537 em lal1O/2O23 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e protocolo 231716605 -

\à'rzlrolzozslnulenticação 2376E9A92CA9EDCBEgD5FF24DAc51634FBAE7. cARoLtNA pRtcE EVANGÉLlsrA MoNÍElRo - Presidente. Para

vatidar est€ documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍoÍme no do protocolo 23l171.660-5 e o código de segurânça TXJ! Esla cópia Íoi

autenticada digitalmente e assinada êm 19/10/2023 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA IúONTEIRO PíesideÔte
,,;.; 

.--7**4: pág. 2/a

ldentiflcação do Processo Y'
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

cEE230030393423t171 .660-5 16t1012023

0r
,"Éf(Ú



AUTUAÇA
N" PRI]C

ft. -Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2022

J G VIANA JUNIOR IVIE

CNPJ:'1 8.900 .848|OOO1 -32
AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, 846. CAIXA DAGUA, 62980-000

lracema - CE

NIRE: 23801 142422 - Data.23lO9/2O13

Junta Comercial do Eslado do Ceârá
Cerrifico registro sob o no 6295537 em 1AhOl2O23 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 14900848000132 e prolocolo 231716605 -
'17110/2023. Autenlicação: 2376E9A92CA9EDCBE8D5FF24DAC51634F8AE7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Parâ
vâlidâr este documento, acêsse http://www.jucec.ce.gov.bí e inÍorme no do píotocolo 23l17'1.660-5 e o código de segurança TXJU Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinadâ em '19/10/2023 po. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO Presidente.

..: '. _---^.2 pág 3/8



Balanço Patrimonial
Licenciâdo para: CARLOS CEREZO OL|VEtRA DÊ SOUZA
Empíesa: J G VIANA JUNIOR ME - CNpJ: 1 B.9OO.84B/OOO 1-32
NIRÉ: 23801142422 - Data 23t1gt2o13

Dêscrição

Pá9.; 1 de 1

ADMIN
Forles Coniábil 6.195.1

1

11

111

't 1101

11'101.000í
13

133

13301

13301.0004

13301.0005
13301.0006

21

213
21301
21301.0010

\,J213O2
21302.OOO1

21302.0002
24
241

24101
24101.0001

243
24301

24301.0001

-. ATTVO -.
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVÉL

CAIXA GERAL
CAIXA

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
I,4OVEIS E UÍÊNSILIOS
INSTALACOES DIVERSAS

"'PASSIVO *'
PASSIVO CIRCULANÍE

OBRIGACOÊS FISCAIS E TRABALHISTAS
IIVPOSTOS E CONTRIBUICOES

SIMPLES A RECOLHER

OARIGACOES TRABALHISTAS
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

PATRII.4ONIO LIQUIOO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PRÉJUIZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRÊJUIZOS ACUMULADOS

3111212022

959.014,08 D

859.014,08 D

859.014,08 D

859.014,08 D

859.014.08 D
100.000,00 D

100.000,00 0
100.000,00 D

82.000,00 D

10.000,00 0
8.000,00 D

959_014.08 D

959.014,08 C

40.382,81 C

40.382,81 C

31_945.61 C

31.945,61 C

4.437.20 C

3.323,4',t C

5.113,79 C

918.631.27 C

100.000.00 c
100.000.00 c
100.000,00 c
818.631,27 C

818.631 27 C

818.631,27 C

959.014,08 C

Dara de EnceÍamento: 31h2t2422
Valor de Alivo e Passivo: RS 959.014,08 (Novecentos e Cinqüenta e Nove Mile Ouatorze Reais e oito Centavos)

José Gêrmãno Viãna Junio.
CPFr 064.219.153-02

Titular

lracema-CE 31 de DêzembÍo de 2022

Caílos Cerezo Olivelra de Souza
Contador - 016744/0-9
CPF: 854.624.623-87

I ub' 0àta: ro/oV2oz3 u 2r,oe oJm

segunda fera.30 deJaneirc de 2023

ÂUTUAÇAO
N'PRC'

t.
Junta Comercial do Estado do Ceará
Cerliíico registro sob o no 6295537 em 18hO/2023 da Empresa J G VIANA JUNIOR - lVE, CNPJ 18900848000132 e protocolo 231716605 -
17110/2023. Autenlicação:2376E9A92CA9EDCBE8DsFf24DAC51634FBAE7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidenle. PaÍa
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231171 660-5 e o código de segurançâ TXJU Estê cópia foi
autenlicada digitalmente e assinada em 19/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

i:::: -..//-*t pá9.4tA

Conla

§+y'"



AUTUAÇÃ o
Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA
Empresa. J G VIANA JUNlOR ME - CNPJ 18.900.848/0001-32
Estabeleclmenlos: 0001 - J G VIANA JUNIOR MÊ: CentÍos de Resultado: 001 - MATRIZ

DescÍição

l{. PROC

ft
Pá9-.2de 2

ADMIN
Con!ábi16.195.1

01to112022

31112t20?2
(+) 010

010.01
010.01.03

G) 020
020.01
020.01.05

(=) 030
(=) 060

G) 070

0to.o2
(:) 110

(=) 150

(=) 180

i=) 200

Receita Bruta Opêrâcionâl
Faturam6nto Píod- MoÍc. € Serviços

Vendas cle Serviços
DeduÇóes da Receita

lmpostos Faturados
Simples

Receita Líquida

Lucro Bruto

Despêsas Operacionais
Despesas Administrâlivas

Lucro Opeíacional
Res. Antes lmp.Renda € Contrib. Social

Res. Antes das ParticipaçÕBS e ContÍib.
Res!ltado Liquido do ExeícÍcio

1.356_000,00
1.356.000,00
1.356.000,00

115.084.48
115.084,4a
115.084.48

1.240.915.52
1.240.515,52

422.244,25
a1a-631,27

818.631.27
818.631,27
818.631.27

Jose Germano Viânâ JunioÍ
CPF: 064.219.'153-02

Titular

Carlos Cerezo Oliveira de Souza
Contador - 016744/0-9
CPFr 854-624.623-87

g.ub
Do(unre.!o.tlinado diribrmenre

c RLOS CERaZÔ OL íVEriA OÉ SoUz^
0àb:30/ou10z!1rac21 0r@

lracema-CE 31 de Dezembro de 2022

sábado. 31 de dozsmbío de 2022

0132 e protocolo 231716605 -
MONTEIRo - PÍesidente. Para
segurança TXJu Esta cóPia foi

Ê ,..-,^ 
^^-^,-.^, 

/^ Ec,ââ^ .r^ .êâíá
lf,fl. :""ni.';;:,::§;."""i'i"": "uiõ..., em'tsrotzo23 dâ Émpresa J G vrANA JUNIoR - lvE' cNPr 18eoo848oo
*, .tt no,zoz3- eutenricaÇão: 2376E9A92CA9EDcBEBD5FF24DAC51634FBAE7. cARoLINA PRIcE EVANGELISTA

validarestedocumento,acessêhttp,/www'jUcec,ce-gov'breinfoímenodoprotocolo23/171,660-5eocód]gode
aUtenticadadigitalmenteeassinadâem19/,lo/2o23porCARoL|NAPRlcEEVANGELlSTAMoNTE|RoPresidente, r.t :::.---.,:-/. pá9.5/8

\+



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTUAÇÃ o
Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

854.624.623-47 CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA 16/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb

064.219.153-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 17t10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vJ, 'I'

N" PRoCFt'nt-
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data -ft-
23/171.660-5 cEE2300303934 16t10/2023

.É€. . .l,,nrã Comeíc'âl do Estado do CêaÍá

.H*, ô"rt,n"o ÍeorsÍo sob o n.6295537 em 1Al1Ol2O23 dâ Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e prolocolo 2317'16605 -
'\i" tt Iotzozzl tulenrrcação: 2376E9A92oA9EDcBE8DsFF24DAc5'1634F8AE7. cARoLtNA PRIcE EVANcELISTA MôNTElRo - Presidente Paía

validêr estê documento, acesse httpJ/www.jucêc.ce.gov.br e inÍoím€ no do protocolo 23l171.660-5 e o código de segurança TXJU Esta cópia fo1

autenricada digitarmente e assinadâ em 19/10/2023 por CARoLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo Prssidente 
t.: ,.--4+.-.... paq.6/8



Sistema Nacional de Registro de Empresas Nlercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estôdo do Ceará
Juntà ComeÍ(rdl do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato. assinado digitalmente, da emprcsa J C VIANA JUNTOR - ME, de CNPJ 18.900. 1-32 e
protocolado sob o núrnero 23/l'71.660-5 eÍí\ 1'7/lOl2O23, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6295537, em l8/10/2023. O ato foideferido eletronicamentc pelo examinador Monica Maria Texeira Len-ros.

Certifica o registro. a Prcsidente, CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de SeNiços / Vâlidar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Porral/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsÍ) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data dc início dos efeitos do registro (art. 36, Lei,8.93411994\: l6/lOl2O23

áí

LSNM

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), e1n

l8/ l0/2023, às I l:59.

A autencidade desse documento pode ser confe da no po àl de serviços dâ iucec infomando o

núnrero do protocolo 23/ 1'7 1.660-5.

I UA oÁ
N" PROC

CPF ]._oIre Data Assinatura

064.219. I 5l-02 JOSE GERMANO VIANA JUNIOI{ t 7 / 10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas s wb

CPF Nome Data Assinatura

064.219.153-02 JOSE CERMANO VIANA JUNIOR 17 /\0/2023

854.624.621-87 CARLOS CEREZO OLIVEIRA DE SOUZA t6AOt2023

Assinado utilizando assinatums avançadas g t.}) ''!

vl

Jonta Comercial do Estado do Ceâíá
Cerlifico registro sob o n" 6295537 em 1811012023 da Empresa J G VIANA JUNIOR - lúE, CNPJ 18900848000132 e protocolo 231716605'
17tiot2o23: Aaênticàção: 2376E9A92oA9EDcBE8D5FF24DAcs1634F8AE7. cARoLINA PRIcE EVANGELISTA MoNTÊlRo - Presidente. Para

vatidar êst6 documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov.br e iníormê no do protocolo 23l171.660-5 e o código de segurança ÍXJu Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinadâ em 19/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente

r::::::a:- pàs 78

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COÍ\4ERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. quarta-feira, 18 de outubro de 2023

AUTUAÇÃO
N'PROC

Êl

-ÊÊ., Junta Comercral do Estado do CeaÍá
.X!ã{, Ce«rrico Íeoistro sob o n.6295537 em 1811O12O23 da Empresa J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ 18900848000132 e prolocolo 231716605 -

\É., tzlrolzoza. mtenrrcaÇão. 2376E9A92CA9EDCBÉBD5FF24DAC51634FBAE7. cARoLTNA PRlcÉ ÉvANGELiSTA MoNTEIRo - PÍesidenle Para

vatidar este documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e inÍorme no do protocolo 23l171.660_5 e o código d€ segurança TXJu Esta côpia Íoi

autenticada digitatmente e assinâda em 19/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA IVONTEIRo Presidente. 
/. -._..._-k.2,,. pág 8/8
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Improbidade Admtntstrativa e Inetegibilidade

AUTUAÇÃO

Certidão Negativa N. PROC

ít.

A condenação por atos de improbidade adminiskativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em [tjpJidwu]-sêEê!clsonlas.ise..tts.-U1

Esta certidâo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser poÍ meio do número de controle

661D.3A98.8097.D579 no seguinte endereço: https://www.cnj. ius.br/i,nprobidade admi autg-1]ltçAr*-ced-!dêU)hp

erado em: '15104/2024 ês 11:32r59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Certifico que nesta dala (15t0412024 às 11:32) NÃO CONSTA no Cadastró

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 18.900.848/0001-32.

Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa
nuruaÇÂo

N" PROC

n ,--T

Certifico que nesta data (03/07/2023 às 16:46) NÃO CONSTA no Cadast

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 18.900.848/0001-32.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimenlo da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlplqvul!êç@dcontas.tse lus-bi

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64A3.2578.760E.3563 no seguinte endereço: https://www.cni. ius.br/imorobidade_êdnlafr_tcll!ç{-pellrd?! p!.p

erado em: 03/07/2023 as í6:46:03 CONSELHO NAC1ONAL DE JUSTIÇA Páglna 1/1

I

I



Improbtdade Administrativa e Inelegtbilidade

AUTU
Certidão Negativa N'PRÔC

Certifico que nesta data (0310712023 às 16:46) NÃO CONSTA no Cadast

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 18.900.84810001-32.

A condenação por atos de improbidade adminislrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitp://drvulqacandcontas.tse.ius.brl

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64A3.2578.760E.3563 no seguinte endereço: hllps r//www.cni. jLrs. br/imp robidade adm/âutenlicar certidao.ohp

!rado emi 03/07/2023 as 16:46:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Página 1/1

\
1



AUTUAÇÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÀO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: J G VIANA JUNIOR

CPF/CNPJ: 18.900.848/0001-32

Não constam da relação consultada para emissão desta cerlidão os responsáveis ainda não

notiÍlcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I I :30:31 do dia 1510412024, corn validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
l)ltn:: L('r1lü:.lL Ll.1r,r.hr rrlJ: l'.' INAT}II,I1'ADO:5

Código de controle da certidão: QBFGl504241 13031

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

PRD'
F,{9_

"#\-<-{1-/

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (â) requerente
acinra identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do ârt. .16 dâ Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).



AUTUÀÇÃQ
NO PÍ1O(:

-)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: J G VIANA JUNIOR

CPF/CNPJ: 18.900.848/0001-32

O Tribunal de Contas da União CBRTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificâdo(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pútrlica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.,1,13/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta cetidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãôs condenatórios, aqueles cLrjas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.1cu.r: ov.br/ords/Ílo=l N A Il I LI'lA DO:5

Código de controle da certidão: JJY2030723164334

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida às 16:43:34 do dia 0310712023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE IRACEMA

AUTUAÇÃO.\
N" pnoc

cERTTDÃO OE FALÊNCrA, RECUPERAçÃO JUDtCtAL OU EXTRAJUDTCTAL (LEt í4.133/2021)

(PESSOA JURíD|CA / ío GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte intêrêssada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuiçáo desla Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Civel,
EM TRAMITE, veriflcou NADA CONSTAR, em nome de J G VIANA JUNIOR - ME, CNPJ n' 18.900.84810001-32.

_ CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

IRACEMA

Segunda-feira, 6 de Maio de 2024 às í2:03:48

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informaçÕes no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão e expedida nos teÍmos da Resoluçáo 13/2019, do Ôrgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

tr;iti,tfllEl

F#ffii}
EtiklHi

Códrgo de aulenlicaÇào: 29251 861 8.
para;onsullaÍ a autentictdade do docuínênto acesse: htipsr/autdoc.tice.ius.br/?code,document=292518618/

). !'
i::W





CONTA BANCARIA. BANCO DO NORDE

BANCO DO NORDESTE
AGENCIA O3O

CONTA CORRENTE : 7 8.586-3

1r §3nçs cl6
(1,' Nordeste '.. 1;''t \,

§ffi

APlx
PIX DA CONTA EMPRESARIAL

J G VIANA JUNIOR

EMAIL:
contotoju niorvion no@ g moi l.com

JUNIERVIANNA

J G VIANA JUNIOR ME

ü

J G VIANA JUNIOR'ME



lrl lt\ nf-.-il-J \ 4l tn iN lltN Ir /n.---r) lJ I N!\:=JU \ \./ tá--U NU \Y lã-
CNPJ: 18.900.848/OOO1.-32

INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL:23010121
Avenidâ MâÍia Nilde de Queiroz Ferias ne 846 - Bairro Caixa D'átua CEP: 62.980-000

Contato: (88) 9.9729-6971 / (88) 9. 8109-8042
tRAcEMA-cEARÁ

FICHA TÉCNICA - JUNIOR VIANNA & BANDA

t,
f,>o

Músrco1 ALISSON VIANA DA SITVA CACIQUE BATERA 31,/03/t997 BATERIA
080.396.713-61

2004032110638 ssP/cE

2. ANTONIO FAGNER SOARES COSTA KAFU MORALL 23/06/1985 TEC. rruMtNAçÂo
019.460.843 36

2008419452-3 SSP/CE

04/08/1987 VIGILANTE3. ANTONIO OCETIO PEREIRA SOARES ocELto
o22.100.953 32

5AOa7 447 4 55P/SP

IATA ATMEIDA tl/0s1t992 Músrco ACORDEON4. ANTONIO TASSIO ALMEIOA SILVA
045.983.333 24

20076647336 ssP/cE

DANIEL CUNHA to/rr/1es9 MUSICO TROMPETE5. CARLOS DANIEL CUNHA SILVA
055.895.743-90

2006099024586 ssP/cE

TROMBONF6. DEIVID DIEGO MELO REGIS DE IVID 23/02/1994 Músrco
0s1.820.803-60

20072602753 SSP/CE

10/0617996 Músrco GUITARRISTA7 ERIKLES ATVES ERASIL ERIKLES GUITA
067.s39.333-79

2008193368 6 ssP/cE

8 FA8ÍO DE JESUS SOUZA EAHIA 01104/1977 MOTORISTA
950.509.495 72

5653947 4 SSP/SP

9. FRANCISCO ALAN CAMINHA ALMTIDA ALÁN ALMEIDA 03/08/1992 RECEPCIONISTA
060.943.073 48

20074006554 5SP/CE

TULIO 0sl091988 MUSTCO TECTADO
08s7.366.334 96

2.202.317't0. FRANCISCO TUIIO CESAR OLIVEIRA SSP/RN

11. JARDEL MORAIS VIANA JADEL XÊRIFE 21/04/7988
COORD,

FINANCEIRO

051 30C 7t3 16
2006015102599 ssP/cE

12. JEOVA SILVA MORAES JEOVA MORAES 03108/t986 MOTORISTA
022.008.943 41

2004099036898 SSP/CE

13. ]OEL HONORATO DE OLIVEIRA ]OEL TAMA 27/O2/199s MUSICO PERcussÃo
985.923?042.

099021447 SSP/CE

14. IOHAN CRUYFF OLIVEIRA ARAU]O CR UYF F oi /oB/799s l
039.802.A23 b9 (:

J 96029111131 SSP/CE

( ---íü \
gf-lo\ /=,cLOV/ItU /\

FUNçAO INSTRUMENTOoRo. NOMECOMPLETO NOMEARIISTICO D. NASC CPF RG ORG- EXPED-

I

I

FOTOGRAIO

.i-.-!/



Íl[ flN tltrr,-,-,Í=l \ //lt fn l\ IllN l]^2)lgu \úUI.JL-\ V IJ,Â-|J \lij \lê-
CNPJ: L8.900.8 48/0001.-32

INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL:23010121
Avenidâ Maria Nilde de Queiroz Fa.ia5 ne 846 - Bairro Caixa D'água CEP: 62.980-000

Contato: (88) 9.9729-6971 / (88) 9. 8109-8042
tRAcEMA-cEARÁ

FICHA TECNICA. JUNIOR VIANNA & BANDA

JOSF EZIO MAIA MARÍINS EZIO MARTINS 04/701\997 MUSTCO SAXOFONE
12"1 .7 40 .084-24

SSP/RN

16. losÉ GERMANo vtANA luNtoR ]UNIOR VIANNA B/02/19as VOCATISTA
o6a )19 151 0)

2003030014838 ssP/cE

17 ]OSE ISRAEL CUNHÂ DA 5lLVA DFDF VIANA 07/09/1989 VIGILANTE
063.751.323 12

ssP/cE

JosÉ MARTA DE GALtzA JUNtoR JUNINHO MIX 37/03/1.993 TÉc. AúDro
063.368.833 96

20072420523 55P,/cE

19 MARCETO COSTA DE SOUSA MARCELO COSTA 09/04/1999 TECNICO INSÍAL
080.982.003 02

SSP/CE

20 MARCELO DOS SANIOS LOPES MARCELO SANTOS 01/07/1997 TECNICO INSTAL
o79 .192 .623 05

003488833 SSP/RN

21 MARCOS LUIZ PEREIRA OA SILVA MARCOS DBASS 23/02/7973 .OORDFNAT]OR
515.329.663 12

2000010083236 SSP/CE

PATRICK MAX WITTIAN SOUSA DA SILVA PATRICK 06/09/799s TECNICO INSTAL,
451.337.113 11

SSP/CE

PAULO GEOVANE DE PAIVA P7 NO ZABUMEA 31/0s/199s MUSICO ZABUM BA
051.200.383 10

5SP/CE

RAMOM MATEUS PESSOA BRASIL 22109/leso MUSICO CONTRAEAIXO
094.397.534-47

002629635 55P/RN

g \í.b
Do(u'ncíb ô.rnôdo d,c(àlm..tc

crc€Âô BÉlr rcNo 
^L 

oD xEro
oãr3 ,6jor/2or! ro ,r2 oe{$o
veíliqu..mhíos -,vihdár r eôv àÍ

lracena,/CE, 26 de março de 2024

Cícero Betigno Almeida Neto
PROCURADOR/ ADMINISTRA.DOR
Itc 2007742088-2 CPF 939.056.293-72

( 1

\
sf.lct\/vgcLcrv/1N .r\

3.242.205

20070010450

,"1

20161181052

2007009070395

2006032087444

MAIEUS
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CNPJ : 18.900.8 48/O0OI-32
INSC. ESTADUAL: 06.703105-6 - INSC. MUNICIPAL: 23010121

Avenida Maria Nilde de QueiÍoz FaÍias ne 846 - Beirro Caixa D'água CEP: 62.980-000
Contato: (88) 9.9729-6971/ (88) 9. 8109-8042

IRACEMA-CEARÁ

FICHA TÉCNICA - JUNI

z

IO

o

I \
s l_1cJ\ /s,cLC,V/LN ,f.
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850210468193
26t10t2021

29409171941992222

Pedido de Rêgisto de Marc€ de Prcduto €r'ou Serviço (Mista)

Númsm do Procosso: s2471A275

Noms:

CPF/CN PJ/Númsro lNPl:

Ender€ço:

Cldade:

Estado:

GEP:

pais:

NatuÍÊza JurÍdicâ:

email:

CLOVIS CASSIANO

23089890000155

Rua José Augusto Pessoâ/N"12 - sala 03

Sáo Miguel

RN

59920000

Brasil

Pessoa JurÍdica

showsclovanssã@gmail.com

DadÀs do(s) r6quôrêntê(s)

Nome:

cPF/cNPJNúmero lNPl:

Endêrôço:

Cidade:

Eslâdo:

CEP:

Pâis:

Naürrcza Jurídica:

e-mall:

CLOVIS CASSIANO

23089890000155

Rua José Augusto Pessoa/N"'\2 - sala 03

Sáo Miguel

RN

59920000

Brasil

Pessoa Jurídica

showsôlovanssâ@gmail.com
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Nome:

CPF/CN PJ/Número lNPl:

Endereço:

Cidade:

E8tâdo:

CEP:

Pais:

Nafurêza JurÍdica:

ê-mail:

JOSE GERMANO VIANA JUNIOR 06421915302

18900848000132

R ANTONIO HOLANDA MORAIS, N' 'I20, SÃO JOSÉ ,

lracema

CE

62.980000

Brasil

Microemprsendedor lndividual - MEI

Íalecom@clavomaícas.com.br

AUIUÂÇÃo

Dados da Marca

ApresentaÉo: Mista

Natureza: Produto e/ou serviço

Elômonto Nominativo: JUNIOR VIANNA

Marca poesui ôlemontos ôm
idioma estangeim? Não

lmagem Digital da Marcâ

. *.=i : ---

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária âdequação aos
padrÕes requisitados para a publicação da marca
nâ RPl. Assim, a imagem ao lado corrêsponde ao
sinal que efetivâmênte será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da reÍêrida imagêm decorrente de exigência formal,

Espêdficagão de Prodúos ou Serviços, sogundo a ClassificaÉo dê NICE e listas auxiliarês

Classo escolhida: NCL(1 1) 41

DêscÍiçáo dâ Espocifi caÉo:

. Assessoria, consultoria e informaçâo êm ênlretenimento lazerl

. Bânda de música [sêrviços de êntretenimento]

. Gravaçóes musicais em VHS/DVD/CD [serviços de estúdio]

. Grupo musical

. Produçáo de shows

Página 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ftc - FICHA oE tNSCRtÇÃO CADASTRAL

/'AUTUAÇAO \

*

=h1-r'
lnscrição

23010121

Oata da lnscrição
13t02t2014

Data dê Abortuía

02t01t2020
Data de lnicio Atividados

13t0212014

Nome/Razão Social

J G VIANA JUNIOR
CPF/CNPJ

18.900.848/0001-32
Fanlasia

JTNIOR VIANNA

Situação Cadastràl

ATIVO
NatuÍeza Juridica

Tipo de Recolhimênto

NÃO CONTRIBUINTE

Endêrgço

ANTONIO HOLANDA DE MORAES
Número

120

Complemento

CASA
Bairro

SAO JOSE

Cidade

IRACEI\44

UF Pais

Descrição da Atividade

9001902 - Produção musical

CNAES DEscRrÇÃo

Grau de lnstrução

NAO APLICAVEL
Categoria

PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO

IRACEMA . CE. 20 DE NOVEMBRO DE 2023

Simplos Nacional

NÃO



ô AUTUAÇAL

TRII}UNAL DE CONTAS DA UNIAO

N'PRCC

CERTIDAO NEGATIVA DE

COYI'.\S .] T, LGADAS I ItRE(; ULAITES

Nome completo: J G VIANA JUNIOR
CPF/CNPJ : 18.900.8,18/0001-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contâs julgadas
irregulares, NAO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

ern tramitação que ainda não floram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terrrinativa e aqueles cujas condenaçôes foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão em itida às 1 0:3 5:40 do dia 1610812023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das inÍbrmações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirreeulares.tcu.qov.br. na o pção "VeriJicar certidão e niÍida"

Código de controle da certidão: Y I I8 160823 I 03540

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

,r._417.#



RIDER TEC. SOTVI

lmput List PA IUNIOR VIANNA

AUTUAÇÃO'\
i," PROCH1-e--]
i,@<:;ffiílg/

M.lc/Dr cANAlsAuxrLlAREsCH INIRUMENTOS
01 BUMBO PRópRro

PRóPRro

Ol BAÍERIA FONE

oz enss roN Éo2
03

SNA RE

SNARE STR

04 SNARE FX

PRÓPRIo 03 GUITARRA FONE

PRóPRro 04 ACORDEoN FoNE

05

06

nl HAT

RON TONTON

PRÓPRIo 05 KTY FONE

PRÓPRIo 06 MARCIO PERCUSS

07 TON 8 PRÓPRIo 07 JOEL PERCUSS

08 TON 10 PRóPRro

PROPRIO

PROPRIO

PRÓPRIo

PRóPRro
PROPRIO

O8 VoZ cHÃo-LocADoRA
09 ACO RDEON CHAO -LOCADORA09

10

11

72

13

14

TON 12

!D 14

sD 16

ou t
OUR

PRóPRro
PROPRIO

10 SAX

ll ZABUMBA
12 5U t] BATE RA

15

t6

TIMBAL

CONG HI

coNG r\,1rD

L7 CONG LOW

18 RE PIQU E DUPLO

paópnto
pnópRto
pRópRto

,19
20

REPIQU E 6 POL

ZABUMBA pRópRro

PROPRIO

PROPRIO

22
?AD L

PAD R PROPRlO

23 TORPEDO PROPRIO

LOCADORA

25 BONGOS

z6

LOCADORA

LOCADORA SENHEREISER OU SHURE

27

2a
29

30

BASS

GUITARRA

ACORDEON

KEY L

KEY R

LlOTF L

MOTF R

PROPRIO

PRóPRro
PRóPRro

PRóPRlo
PRóPRlo

PROPRIO

PRóPRro

-l
I

1

l

31

32

33 SAX

34 PEÍ
BON E

LOCADORA SEN H ERE ISER OU SHURE

LOCADORA SEN H EREISER OU SHURE35

36 VIANNA

37 STAN D BY PROPRIO

38 INTERNA BANDA LOCADORA

INTE RNA TECN ICOS LOCADORA

INTE RNA PRO DUTO R LOCADORA

LOCUTO R

42 LOCUTOR

LOCADORA

LOCADORA

43

44
nMarÊNcta
AMBrÊNcrA

LOCADORA

LOCADORA

9ho\ /9
CLOV/TN A
(84)998r9-5864

PRODUTOR MARQUINHOS: TEL: (85) 99628_6708

|-

I

24 BALES

pRópRro

--l



ROOMING LIST HOTEL
JUNIOR VIANNA

AU
Nó PR

COMPONENTE Fr)NÇAO TIPO/ AP N" /AP RAÍ\,141

JUN'OR YIANNA CANTOR CASAL

DEDE / OLIVEIRA SÊGURANÇAS

JARDEL VIANNA / OCELIO PRODUÇÃO DUPLO

MAROUINHOS PRODUTOR L CASAL

CLOVIS / BAÍ SOM

MATEUS/RAEL/CUYFF

EIYPRESARIOS DUPLO

I'4USICOS/FOTOGRAFO i- TRIPLO

I'4OTORIATAS DU PLOBAHIA / JEOVAR

JOEL ,/ TATA MUSICOS DUPLO

TULIO/CACIOUE/P7 I.4USICOS TRIPLO

DANIEL/EZIOlDEIV:D Í.4US ICOS TRIPLO

CAFU / I'4ARCELO 2 TECNICA DUPLO

PATRICK / MARCELO PRODUÇÃO DU PLO

JUNIOR GALIZA / LEANDRO TECNICOS DE AUDIO DUPLO

OUANTIDADE,/ DIVI o DAS ACOT.lODAÇOES

27 ( VTNTE E SETE) COMPONENIES

I3 APARTAMENTOS COM AR-CONDICIONADO

2 OUARTOS DE CASAL O5 QUARTOS TRIPLO 8 ÔUARTOS DTIPLO

OBS. ALIMENTAÇÃO DA BANDA DEVERÀ SER PROVIDENCIADA OBRiGAÍORIAMENTE NO HOTEL (CASO

O HOTEL NÀO DISPONIBILIZE ESSE SERVIÇO, DEVERÁ SER PROVIDENCIADO O MAIS

PRÓXIN4O DO MESMO.

hôtpêdês dêverôo rêsponsobil zoÊse soménle p€los despesos ertroe lelefone,lovonderio, ênlre o!tro!
ói.eroise refíige.ontes eôo interomente por conlo dôcontrotonte

o pr6€nchimenro com número ê Íqmolde.odo opoÍtomeôto, poÍ fovor, .olocor uma

côpio do R@mlng List êm codo oportomenlo
horeldêveró sêguii erotom€ntê €sto distribulcôo de oporlomento! conlorhe rêloçõo, Sttcr\,vs

trLOV/IN A
CONTATO:

(84)99819-58ó4

coso sêjo necessóio olglmo oltêíoÇôo, somêntê poderô sêr feno com o

outori2oçôo de @seo c@rdenoçôo, poÍo os.im, eloboromos oútÍo moneno dê

dcÕhodóçóo. Quolquêrdúvido êntror em conlo!o com:

\

IíAROUINHOS PRODUTORJ

(85) 99ó28-ó708

I

#A

ri

17-

Tf.

&

DUPLO



AUTUÀÇAÜ

RIDER TEC. SOTVI

lmput List MONITOR IUNIOR VIANNA

l BUMBO PROPRIO

N" PROC---
íi . \7-b-r

01 BATE RIA

Mtc/dt CANAIS DE AUXITIARES8CH INSTRUMENTOS

2 SNARE PRÓPRIO 02 BASS

3 SNARE FX PROPRIO 03 GTR

04 HL HAT PROPRIO 04 ACORDEON

5 RONTON

TON 8

PROPRIO O5 KEY

PROPRIO 06 PERCUSSAO MARCIO

TON 10 PRÓPRIO

PRóPRIO

07 PERCUSSÃO JO EL

p8 TON 12 08 VOZ CHÃO -LOCADORA

09 ACORDEON CHÃO. LOCADORA

10 SAX

09 sD 14

10 sD 16

11 TIMB

PRÓPRIO

PRÓPRIO

2 CONG HI

PRÓPRIO 11 ZABUMB

12 SUB BATERAPROPRIO

3 CCONG MID PRóPRIO

PRÓPRIO

13 PRODUÇAO

4 CONG LOW

PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO

9 TORP EDO

O BASS

1

2
PROPRIO

PROPRIO

l GTR PROPRIO

2 ACORDEON

3 SAX

PRÓ PRIO

LOCADORA

LOCADORA

LOCADORA

SEN H ERE ISE R OU SHURE

SEN H EREISER OU SHURE24 PET

25 BON E SEN H ERÊ15ÊR OU SHU RE

6KEYL PROPRIO

-l

TKEYR PRóPRro

28 MOT L pRópRro

PROPRIO
f .-.-.--
28 MOT R

30 JR VIANNA PROPRIOt-
r31 STAND-BY PROPRIO

32 INTERNA LOCADORA

shows
CLoV/TN A
(84)99819-5864

PRODUTOR MARQUINHOS EL: (85) S9628.6708

,15 R EPIQU E DUPLO

16 REPIQU E DE 6
i

Ê7 ZABU MBA
,18 

PAD



RIDER TEC. SOIVI

lmput List JUNIOR VIANNA

P.A. DEVERÁ TER UM SPL SUFICIENTE PARA PREENCHE

TODO LOCAL (120 DB/SPL NA HOUSE A4IX), DISTRIBUINDO HOMOG

ENEAMENTE E SEM DISTORÇÃO O SOM PELO AMEIENTE,

CONSOLES COM 48 CANÃIS

CONSOLES: TODA LINHA YAMAHA CL E QL, PM,D ,M7

CONSOLES: SOUNDCRAFT Vl3000 E Vl 6000

CONSOLES: DtGtDESING SC 48 E MIXRACK

QUALQUER ALÍERAçÃO ENTRAR EM CONTATO COM 05 TÉCNICOS:

JUNIM MlX, TEC. PA: (88)98193-6430

LEO MtX. TEC. MONtÍOR (88)99788-4650

PALCO É NESCESSÁRIO:

cAM ÀRt M ( t N D tS PE N SÁV E L)

GRID COM 8 METROS DE BOCA,6 DE FUNDAI 5 METROS DE ALTURA

DUAS PASSADAS SEM FRENTE

12 PRATICÁVES

ÁUTUAÇA o,
-\flrl

gho\,vs
cLov/\N /t
(84)9e819-5864

PRODUTOR MARQUINHOS: TEL: (85) 99628-6708

t

á



t,
ESTADO DOMAITANHAO
PI{E FEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

SaÍto Antônio do6

AUT(JACÁO
JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 1 32405.0006

Junto aos autos do processo administrativo no 132405-0006, que tem por

objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR
VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42"
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,
COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS apresentados pela

empresa J G VIANA JUNIOR, inscrita no CNPJ no 18.900.848/0001-32, paru

contrataÇão da referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de maio de 2024

,' hfr

w

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004i202 1 -GPSAL



oatâ de Emissáo

1710712023 14157122

Página:'111

NFS-e Númeío

89
.!

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANçAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçOS . NFS.E
Códrgo de VeÍificaÇão 1376-23Í2
Local da Preslaçáo do Serv ço SEBASTIAO LEAL - PlIti rt l, t t.r

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJT 18,900,848/0001-32 lnsc. lúunicipal: 2020006

Nome/Razão Social: J G VIANA JUNIOR

Endereço: AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIÂS,846 -
CAIXÂ OAGUA - lRÂCEMA - CEARA - CEP: 62980000

Regime de Tribulâção do ISS: NORMAL

Optante Simples: SIM

AUTUÀÇA

lnscriçáo IVlunicipali NAO INFORMADA

Código Serviço Aliquota
t%)

Base de Cálculo
(R$)

ISS Retido
(R§)

12.13 2,00 190.000,00 0,00

Código CNAE Descrição CNAE

CONTA EMPRESARIAL.
BANCO DO NORDESIE.
AGENCIA:030 CONTA CORRENTEr78.586-3
PIX:CONTATOJUNIORVIANNA@GIMAIL.COM

900T902 PÍoduçáo musical

Deduções(R$)

0,00

Descontos(R$)

0,00

Ease de Cálculo(R$)

190.000,00

Aliqirola(%)

2,00

vator do tss(R$)

3.800,00

ValoÍ Líq!ido(RS)

190.000,00

Valor da Nolâ(R$)

190.000,00

OUTROS TRIBUTOS

PIS/PASEP(RS)

0,00

coFrNS (R$)

0,00

INSS(RS)

0,00

IRRF(R$)

0,00

CSLL(R$)

0,00

T T

)

oESCRTÇAO DOS SERVrÇOS

CONTRAÍAçAO PARA O EVENÍO ARRAIA,NO l\4UNICIPIO DE SEBASTIAO LELA-Pl. (OBS: FESTA TOCAOA 16.06.23)

oBSERVAçÕES DA NoTA

TOMADOR DE SERVTÇOS

Nome/Razão Social: COOROENADORIA OE ENFRENTAMENTO AS DROGAS

CPF/CNPJ: 15.029.783/000í{3
Endereço: AV ANTONINO FREIRE, 1473 - CENTRO

SEBASTIAO LEAL. PIAUI. 64001O4O

I Produção. medranle ou sem encomencle prévra de evenlos, espetáculos
I entrevislas. shows. ballel danças, desfiles bailes lealros. ópeÍas.

I concerlos. Íec tars Íeslivars e congéneÍes

OUTRAS INFORMAçOES
- Valide sua NFS-e no endereço' hltp://www.validaÍ.seÍvicoslrimap.com.bí

- lNSS. IRRF, CSLL COFINS, PIS/PASEP declaÍado nesla NFS-e é de responsabilidâde do e.nltente.
, Eslâ NFS-e foi emitida coín respaldo no DecÍeto 0591/2005.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA OE SERVIçOS - NFS-E
Código de Verificação: OKFL-8M24
Local da Prestação do Serviço: ICAPUI- CEI tr. r< t,l t -.r,

127

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 18.900.848/0001-32 lnsc. lvlunicipâl: 2020006

Nome/Razão Social: J G VIANA JUNIOR
EndeÍeço: AV MARIA NILDE AUEIROZ FARIAS, 846 .

CAIXA DAGUA - IRACElrlA - CEARÂ - CEP: 62980000

Regimê de TribulaÉo do ISS: NORMAL

Optante Simples: SIM

IAUTUAÇ

ü

MUNICIPIO DE ICAPUI

10.393.593/0001.57

PC ADAUTO ROSEO, 1229 . CENTRO

tcaPUt - cEARA .62810000

TOMADOR DE SERVIÇOS

lnscÍiçáo I\4unicipal: NÃo lNFoRlltADA
Nome/Razão Social

CPF/CNPJI

Endereço:

Serviço Alíquota
t%)

Base de Cálculo
(R$)

ISS Retido
(R§)

12.13
P.oduçáo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevislâ§, shows. bâllet, dançãs, desÍiles, bailes, teatros, óperas,
conceíos, recitais, feslivais e congêneres.

2.00 200.000 00 000

Código CNAE Descrição CNAE

CONTA BANCARIA EI\,lPRESARIAL
BANCO OO4 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
AGENCIA 03O CONTA CORRENTE 78,586-3
Pi, EmaiI contatojuniorvianna@gmail.com

s001902 Prod!çáo Ín!s cal

Valor da Nota(R§)

200.000,00

Deduções(R$)

0,00

Descontos(RS)

0,00

Base de Cálculo(RS)

200.000,00

Alíquotâ(%)

2,00

Valor do ISS(RS)

4.000,00

Valor Liquido(RS)

200.000,00

OUTROS TRIBUTOS

coFtNs (R$)

0,00

INSS(R5)

0,00

tRRF(R$)

0,00

csLL(R$)

0,00

PIS/PASEP(R§)

0,00

ourRAS tNFoRMAçôEs
- Valide sua NFS-e no endereço: htlpJ/www.validâr.servicostrimâp.com.bí/
- INSS. IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP declarado nesta NFS€ é de Íesponsabilidade do emitente
- Esta NFS-€ foiemitidâ coÍn Íespaldo no Decrelo 0591/2005.

I

:"]-#t

OBSERVAçOES DA NOTA

oâta de Em ssáo:

2611212023 14137122

Página:111

NFS-e Número

códiso 
I

I

DEScRTçÃO oOS SERVIçOS

A Contratada se iesponsabiliza pela apÍesentação do artista "Junior Vianna e Banda'para realizâção de show nas Íestividades em comemoração ao
Réveillon 2024. no dia 31 de dezembro de 2023, com duÍaÉo de th4omin. de show, na Praia de Barreira. Para o espetáculo mLrsical que se íefeÍe o
"caput'deste arligo, a Contralada deverá apresentar-se com todos os seus integrantes e inslrumental próprio. A execuçáo do presênte ConÍato é pessoal
e reverte-se de caracterislica 'intuitu peÍsonae", ê assim, náo admite a sua tÍansferência a terceiros de qualquer diÍeito, beneficio ou interesse
.coNTRATO Nô.481/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FTNANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTçOS - NFS-e
Código de Verificação: RW4N-G7FC
Local da Prêslaçáo do Serviço CANIPO IúAIOR - PlIrr rt t rr l Datâ de Emissáo:

0210212024 11i39i4'l

Página 1/1

NFS-e Número

140

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 18,900.848/000í-32 lnsc.lúunicipal: 2020006

Nome/Razão Social: J G VIANA JUNIOR
EndeÍeço: AV MARIA NILDE QUEIROZ FARIAS, 846 .

CAIXA OAGUA - lRÂCEMA - CEARA - CEP: 62980000

Regimê de Tributação do ISS: NORMAL

Optante Simples: NÂO

/; TUAGJ

MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

06.7'16.880/0001€3

PC LUIS MIRANDA, 318 . CENÍRO
caMPo MAtoR - PtAUt - 64280000

tnscriÇâo Munropal: *oo,*ro**l!,..

\. PRO(

Nome/Razão Social

CPF/CNPJ:

Endereçol

Serviço Aliquotâ
l%l

Base de Cálculo
(R§)

ISS Retido
(Rs)Código

r 0.08
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamenlo de
veiculação poÍ quaisqueÍ meios.

5.00 185.000 00 0.00

Descrição CNAE

Agenciamento de espaços para p!blicidade, excelo em veiculos de comunicação

CONTA BANCARIA EMPRESARIAL
BANCO OO4 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
AGENCIA O3O CONTA CORRENTE 78,586-3
Pix/ Email: contatojuniorvianna@gmail.com

7312240

ValoÍ da Nota(R$)

185.000,00

Deduçôes(R$)

0,00

Desconlos(RS)

0,00

Base de Cálculo(RS)

185.000,00

Aljquota(%)

5,00

Valor do ISS(R§)

9.250,00

ValoÍ Liquido(R$)

't85.000,00

OUTROS TRIBUTOS

INSS(RS)

0,00

IRRF(R$)

0,00

CSLL(RS)

0,00

PIS/PASEP(RS)

0,00

COFINS (R$)

0,00

oUTR,AS INFORMAçOES
- Valide sua NFS-e no endeÍeço: http://www.validar.servicostrimâp.com.br/

- INSS, IRRF. CSLL, COFINS, PIS/PASEP declarado nesta NFS-e é de responsabilidade do emitente
- Esta NFS-e foiemitida com respaldo no DecÍeto 0591/2005.

I I

o

DESCRTÇÂO DOS SERVIÇOS

O objeto do presente conlrato é a apresentâçáo artísticâ do cantor/bânda JÚNIOR VIANNA, a ser Íêalizado no evenlo Íeslivo em alusão ao CORSO do
municipio de Campo tt4aior - Pl, em praça pública, na datâ de 09/02/2024, com pÍeços pralicados de acordo com o mercado artislico, confoíme artigo 74
inciso ll da Lei 14.133/21. obedecendo aos preceitos da mesma Lei que Íege as LicilaÇões Públicâs.
CONTRATO ADI\,4INISTRATIVO N' O1,3OO1/2024
INEXIGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo N" 001i2024,sETUR
pRocEsso ADtvtNtsTRATtvo N' 001.064/2024

oBSERVAçÔES DA NoTA

TOMAOOR DE SERVrÇOS

Código CNAE
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IiSTADO DO MARANHÃO
PRET'SITURA MUNICIPAL
CNPJ; 06.1 72.720/0001-10

DE SANTO ANTÔNlo

Santo Antônío dos

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

I
i

)

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no í32405-0006.

Senhor Secretária,

Em razão de Contrataçáo Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 74 inciso ll e do artigo 72, inciso lV, ambos da Lei no

14.133121 , a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
previsão de recursos orçamentários, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

132405-0006, cujo objeto é a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42"
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos
Lopes/lt/lA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço

enviada pela Empresa, é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de maio de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202í-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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I]STAI)O DO MARANHÃO
PRLFII'IURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.172.720/0001-10

SOLICITAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

ànto Antônio dos

Ao
Ilmo Sr".

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
\

' l :.-tv>.
a,ffi.;?

Prezado Contador,

Pirra informar, consoante determina os aÍigos 5', inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, cor.r.rbinado com os artigos 74, inciso ll, art 72, inciso IV, da Lei n' 14.133121, a
disponibilictade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo. tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

JLTNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42â

(quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

l)estaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o plar.rejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, e de RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de maio de 2024.

Àtcnciosamente-

\-
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Pon n" 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página t h



t, tlt ESTADO DO MARANH
PREFÉITURA MUNICIPAI DE SANTO A
cPNJ: 06.f2.72010001-10

santo tu &rlo dos

PORTARIÀ N' OO3I2O21- GPSAL
AUTUAÇAO

N'PíiOf
+ir-L:-

O PREFEITO DO ML'I'ÍICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

do Maranhão. no uso dâs atribüções que lhe conl'ere a Lei Orgânica do município de

Santo A.ntônio dos Lopes-MA e a I-ei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

'Díspõe sobre a Reorganização Ádministratil)d do Município de Sanlo Ánlônio dos

Lo1ws, Estado do Marunhíio, cria cargos de pro,sÍmento em comissão e íun('ões
gratificadag deJine os respectiros .tímbolos e ./ixa os valores dos suhsídios

correspondenles: aaribui competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dtí oulras
prot,id.ências, revoga a Lei Municípal no 0j de l4 de Ágosto de 2010 e suas altert4:õe.r e
dd outras prot'idências' -

Art. 1o. Nomear PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0135922j2000-a
SSP/M.A e CPF 921.821 .943-04, para ocupaÍ o cargo de Secretária Municipal de
Orçâmento e Fiuanças do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art 2". A Secretária Municipal de orçamento e Finança-s será ordenadora de Despesas
das contas públicas. sendo reçonúvel pela Gestãcr e Movimentação das contas
Ba-ncarias da Pretêirura Municipai de Santo ArtôDio dos Lopes _ MA, CNPJ N.
$6.1^12.720t0001-10.

Art' 3'. Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôes
em conkário.

GABINETE DO PREFEITO ML'NICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

/r';
Vttt^tt7manu

Municipal

RESOLVE

Avenida Prêsidente Vargas, Na 446, Centío, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO



§ánto AÍttôílio dot

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cPN t t 06.r7 2.7 20/0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

i

AUT'..'AÇÃO
{, PRO

FI çY

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Muni cl

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão' EMANTJEL LIN{A I)
OLMIRÂ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgàrica do Município. faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIo DoS LOPES-MA. êrs autoridades

rnurúcipais c estaduais, e a quem interessar possa que, PIJBLICA a Portaria n" 003-

GPSAA de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DÀIANNE LIMA LEAL,
portâdor de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921'821,943-04, parâ ocupâr o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do munieipio de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contâs públicÀs'
sendo responsável pela Gestão € Movimentação das Contgs Bencárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para que doral,ante passe a viger em

seus efeitos legais. E. para que, no amaúã, não se alegue ignotância. faço público o
prcsente Edital que será ailxado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicadâ.

GABINÊTE DO PREFETIO DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES, Estado do Maranhâo, 04 de Janeim de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE
ç /" .,,.L;'

#r,iilj'"OI
It'n-

to Mmicipal

Sarto Arrtônio dos Lopes-MA, 04 de Jarreiro de 2O? I

tVaria Lio Silva e Silva
Secrerária Muricipal de

Pl anejamento e AdministraçÊo

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei â presenre
Portaria n" 003-GPSAI de 04 de Janeiro de 2021, por meio ae Edita, tendo sido
aÍ-rxeLdo um exemplar no llrizrm do Prédio da prefeitura Municipal, e publicado no Diário
oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais úcais de acesso ao
público.

Avênida Presidente Vargat Ne 445, Centro, Santo Ântônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



FÁgln. 1 d. a oróriô oíàd Ebklhico Edlsaô r:212021 PuL icãqâo: 05/01120?í

D
I

I ário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

híinrido pet. Lci [urticipàl N" 016 dê 09 de oúubÍo do 2017 lano Eúcào. 22021 Snnlo Anroíio do6 Lopcs. MA' OíOll2OZl

o Diáno oÍchl Elôirônlço do Munlclplo ds Sànló Â;tonio do3 Lop66: MA:

C,iaõo polâ Lêl N'016 d€ Og d€ Ouubro de ?017, êtcluslvam.niâ na lo'Íns
Csrón e, ó uma plbliêaçáo ds ÀdhÍniriÍáÉo D,re6rdsêrê Muhi.ipio. .":

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

ÂrL í'. I,to.hosr MARIA LIA SlLvÀ E SILVÀ, po.'ladorÊ dê RG 25602912003-0
SSP/MA B cPF 027.433.08+03, para ocupar o cargo d. SÉCRÊTÁRIA
MUNICIPAL OE PLANEJATíEMrO E ADMINI§ÍRAqÃO do municlplo ds Ssnto
An!ônio dos Lop€.+A.

subsldlG coírBsrôndentÊÍ atibui compêtánclâa aos óEão6 e aos seua diílganlBs

êdá oukas proúdêncjas, Évoga a LêiMuDrcipal nô03 óê 14 de Agoslo de m10 ê

6úas sllêracô§3 ê dá dJtre3 proúdências.

Art. ?. A Secí€taía Municbd de Planeiâmêí1o ê Admhi6lraçáo seá Oíd€nadoía
de Oêspesas da6 conlaE 9úblicâs. ssndo í€sponsàv€l pêla Gsstão e

Movimênt6Éo da§ Conlas Esncárias de PreÍeitura Munrcipal dê Sanlo Anlónio
dos Lopê! - MA, CNPJ N" 06.1 72.720,!001-10.

Aí 3o. Esta Portría snúaÉ em vigor nâ datâ dô suâ publlcâção. Í€vogada§ ss
dispclções €m ôonlráÍio.

GÂAINETE DO PREFEITÔ MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO OOS LOPE9À,I'\,
04 d. JaneiD dê 2021.

AUTUÂÇÁO

EXFEDIENTE

PORT^ÂlÂ N. 003/2021- GPSÂL

RESOLVE

Émanuêl Lima dê OÍivslra

ún nuel Llma do Ollveln
ri'l,iia-

PORÍARIA N' OO5/2021, ôPSAL

O PREFEITO DO MUN'CiPIO DE SAN'IO ANTONIO DOS LO
Maranháo, no uso ds6 6úlbuiÉ6s quglhê confer€ a Lsi Orgãnica do
Sânto Antônio dos Lopes-MA e ã L6l Munlcipãl No 02 de 27 de Jãn€iro 20i7

RESOLVE

o PREFEIÍo oo MUNIoIPIo DÉ SANTo ANÍoNIO oos LoPEs. Es|acb do
Maíânháo, no uso dâsa1Íibuiçô6s quê lhe coníeíe a LeiOígán,cá do munlciÍ,ao dê
Ssnto Antônio dos Lope3+lA e e Lei MLiniclp€l No 02 d€ 27 de Jqnsiro de 2017
qr,ê Dispó€ soU/€ € ReoírÊnàeçéa Adfiinistelivê do Muniê|pb de Sànlo A/,i.ôntro

dos Lop6§ EsÍãdo do Ãlarahhéo. cda cargos dà proetínêitó om cúistdo ê
ÍrinÇôes graliÍicedás. deflhe os râspectivos slhbalos e llxâ os yalores do!
subs/d/os @írespond€r,l6s; âtnbu/ co.y@táíc,8s ãos ór§,áos e áos s6us diÍ,gçnlâs
e c!à aulas provi.lêndas, Êvoga a Lêt Munidpêt n 03 d. 14 clo Agosto ct. 20íA ê
suas a,!8ráçoes é dá ouías pravldándeC.

que 'oispÕe sobrÊ Ê ReoEãoizãçáo dminislraliv€ do Municlpio d6 Sênto Antônio
dos Lopes, Estâdo do Malanhão. criã c8rgos d. proü €nlo êh @hi.!5o ô
tunçoo3 gratlfiCadss, deíine os r€specüvos 3Írhbolos e íixâ os valores dos
subsidlr§ coíespondsntes; eÍibui comp€lénsâs âo§ órgao§ € âos laur dirigÊnles
â dé o!f.a provid6ndá6, í6vogâ â L€iMudcipâl n.03 dê 14 de Ago§to de 2010 6
sua8 álleraçô€s e dá ouuâs Droüdéncia!'.

tut. 1c. Nomêaí PAULA OATANNE LIMÁ LEAL ponâdo.â de RG 01359223200&4
SSP/MA ê CPF 921.821.943-04, 9sÍa ocupâr o câeo ds SECREÍARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FIN^NÇAS do múntcípio dê Sânlo Anrõnio do6

Âd.2.. Â SécÍoÉrlâ Munlclpâl dê Orçamênto c Fínanç86 sârâ Ord6hâdora dà
Oespe3as das co as pudicas. Éendo rosponév€l pels Gâstào o MovimôntaÉo
das Conla. Ban6Íaas da Prd€ltura Munlcipâl de Santo An!ônlodos Lopss - MA
CNPJ N. 06.172.72010001-10.

Aíl- 'lo. NomêâÍ RICARDO ÂUGUSTO DUARTE OOVERA, porrador de RG
8086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.S98.780-72 pêrâ o cârgo de
PRÔCUMDOR OO iruNloipto dê sanro ,úronio dos LopeeMA.

Arl. ?. Está Podêíl5 eílrarÉ em vigo. nâ dêrâ d€ Éu€ publi@Éo. rsvogâdas ss
dÉposiçõos êm conúário.

GABINETE DO PREFEIÍO MUiICIPAL DE SANÍOÀNTOiIIO DOS LOPES-MA
8os qualro dlas do m6sdâJânoirc do anod6 dois milê üntê É um.

Art 3à. Esta Poíaíia ênlraíá em ú9oÍ na dala de sua publcação, r6vogadá! as
dspoeçó6 em coflÉáo.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OOS LOPE$MA"
04 d€ Jànêiío dô 2021.

Ema.u€l Llria de Ollveira

PORÍÂRIA N'OO6/2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO oE SÂNTO ANTONIO OOS LOPES, Estâóô do
Müânháo, no uso dâs evibuiçõ€B quelh6 coíÍerê â Lêi Orgànica do muoicipio de
Santo António do6 LopeeMA s a Lei Municipãl M 02 d€ 27 ds Janêko ds 2017
quo 'Obp,tu sob.e a R.org6nàrção Administrdiva do Municlpio dê Sânto Antinio
dos Lôp€s, E8tâdo do túâ.âôháo. cÍia.árgos d€ pÍovimanto em ôomissão ê
n,.rr;gr dr.r.erserl dsírôo or rcroccrlyos slmDolÔ§ ê Íixâ o3 €lorês dos
Eobsídios êoíêspondcnt.s; atrlbui competências soa d€âos ê ao8 sêus dirioénlê3
c clé outBs oroúdérclas. rcvog€ 6 Lêl Munldpd nâ 03 de 14 ds Âgosro de 2010 ê
suas alt6.ãçóss ê dá outras provid6Ílciês'.

RESOLVE

Arr. r.. Nomâar SÂMÀRA cARvaLHo SOUZA olAS portado.a de RG

PORTATüÂ ll. rXWÀt2í- GFSAL

o pREFETÍo Do MUNtclpto oE sANÍo ANToNto oos LopEs. Esrêdo do
Mârsháô, no uE dâ3 atíibultóês qu.lhê ónísr. â L6i OÍgà.i.â do tuniclplo dê
santo 

^ntôôio 
dos Lopee-MA e â Lêi Múnicipal M 02 de 27 de Jên€jro dê 2017

que Dispóê sobiê a Reoígânl2âçào Adminisnâilvâ do Municlpio de Sânto Ahnônio
dÔ3 Lopes, EÊtô<lo do MáÍanháo, crla cârgos dr provlmenlo enr soíÍrissâo 6
íuírçóê§ gÍallíicãdas. d€iln€ os Íasoectlvos stmbolos § Uxã os vâlo.êr (06

AÍOS OFICI,AIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Preleiúrá Municipal d€ sanio Antonlo (b§ Lopes - MA. Av- P.osidônls Var!á3, 446. Cênko. S.nro Ànionio dc Loper - túáranbâo - CEP: ô573&000
w*w.sloanloniod€lope§-m6.gov.b,

Dárb Oncd El6tónloo do Munidplo - Socrêlarla Mlnlcipd ds Pl8rpfá.Dqnto e AdninBtráção - dom@s1,5ântonbdoslop6.ms.gôv.br
Edição no2021

Para pêGquilB por

;"@
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iãlto Áírtônlo dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.720l0001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS L

ÂÇÃo

cERT|DÃO N'63/2024
PRCC

t

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lel Federal no 8.666, de21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 180.000,00 (Cento e oitenta
mil reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

O rgÍo 05- Scc. IÍun. De Cultura
Uridàde Orçâmcntária 05.01 - Sec. Nfun. De Cultura
F u nção l3 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsâo Cultural
Progranra 0037 - Gestão tle Politica da Administraçâo Geral
Projeto Atir itlade 2.028 - Mnrut. E Func. Das Atividades Culturais
Classihcação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte dc Recursos 1500000000 - Recursos Não Vin€ulados de lmpostos

A referida despesa está adequada à Lei 14.13312021 e ao Orçamento-Programa do
Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de Maio de2024

Rubem F ran sa

conta dor Geral
CRC/MA n.s 010202/0-0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh AUT

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA
prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42a (quadragésima segunda)
Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura

, par

Avenida Presldente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I ClassiÍlcação Orçamcntária:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado



§aÍrto ffiôíb do,

ESTADO DO MARAN
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO

,GPNJ: 06,172.72O/fi)O1:10

PORTÂRIÀ NÚ 021/202I. GPSÁI

!',
t\

AUTUÂÇAO

?Í lwl
o pREFEIT0 Do Ncut{rcÍpto oE sANTo ANToNIo Dos LoPES, Estado

Maranhão, uo uso das atribuições que lhe corrl'ere a ki Orgânica do municipio de Sant

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que' 'Dispõc
subre a Reorganizaç'do Ádmlnistrativa tlo Município de Santo Antônk» dos Lopes, Estado

do Maranhdo, crla cargos de prottimento em comis,ção e fimçõcs giatifcaclas, dqfine os

respectivos sÍmbolos e rtxa os valores d.os suhsidios corresporulentes: ulribui
competênciai aos órgãos e aos seus dirigentes e dcí outras providêncios, rertoga a Lei
'Municipal n" 03 de t4 de Agosto de 2010 e suas alterações e clá outras providôncias'.

RESOLVE

Art. lo. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA. portador de RC
00010089-§698-5 SSP/MÂ e CPF 018.574.833-32, pam ocupar o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMF,NI0 DL. CONTABILIDADE de Santo Anrônio dos Lopes-MA.

Art. 2' Esta PorLaria entfará em vigor a data de sua assinarura, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DQ PR.EFEITO.MUNICIPAL DE SANTO ANTONiO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de 202 l.

made
to Municipal

Avsnida Presidente Vargas, N{ 446, Ce ntrq, Santo Antônio dos Lopes-MA - CÊP 65.730-000
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56Í!b á,ltôolo do6

EDITAL.DE PUBLICAÇAO

GÁBINETE DO PREFEITO DE SÂNTO ANTONIO DOS
LOPES. Es'ado do Maranhâo. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLTQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

.9r'/r,n e .§i/va
lo Muniçlpal dç

Ptanejamento c AdmiÍisaraÉo

,r' /?i l'fl
r4m;;{Lffiz%í*i,,4#'"o

Prefeito Municipal

CERTIr ICO, que nestâ data publiquei e registrei a presenrc
Portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro dc 202i, por'meio de 

-E;aitat, 
teádo sido

lfyado um exemplar no Atrium do prádio da prefeitura Municipal, pubricado no pierrá
o,l:ial do Município de santo .qnrônio dos Lopes-MA e demais iocais de Ílcesso aopúblico. ,

AUTUAÇÃ o
):) ';::'

Pelo ptesenre EDITAL bB fuBUCaÇÃO, o Prefeito Munici$l ' ; 
l I-

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estedo do Maranhão, EMAN{IEL LIMA DE . . frt
OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Ôrgânica do MunicÍpio, faz sabe r' ":.- J t'
a rodos os habitantes de SÂNTO ÀNTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades ,,/' 

'

municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, l'}LIBLlCA,a Fortaria n9 021 <te

04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA,
portador de RG 000100895698-5 S§P/MÀ ê CPF 018.574,833-32, para ocuprr o
crrgo de DIR-ETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo
Antônio dos Loper-MA. para que doravante psse a viger em seus efeitos legais. E, para
qrle, no amaúã, não se alegue igrrorância, faço público ô presente lldital que sorá alixado
em local de côstume e de fácii âccsso ao público e publicado no Diário Oficial do
Municipio de Sânto Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publi.cada.

Avenida Presidente Vargas, Ng 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - Cgp 65.730{00

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstúridêpêla L€lMuÍ.opal N'016 ds00 dêOútubro de20í7lÂro Edlçáo.9/20?l Snnto ÁÍnorlo dos LoPes - !aa, l/UOlrzOã

EXPEDIENTE
O Dráno OÍcral Elêlrô')lco do Municlpro oê Santo Arlonlo oos Lopes'MÀ.
Criado pela Ld Ll' 016 d€ 09 do Outrbro d6 2012, Êx.lualiàmÊltô .a íormâ
€le1íoíricâ, ô urE publics!ão da Addrürlj€9áo Oilttã clêlrê Muddplo.

As .diÉes do OÉío Oficid El€6ni@ de Sâílo Antlnio do§ Lopes pod€Íáo ser

conÊullsdas riísvôs da lniêrnêt, por melo do sêgulnlê €nder€9o.
hrlqs //dom 3loãhronlod6Lpe3.m€ gDv b!.

Parâ pesquisâ por qualquer (EÍmo e !lilizaçãc de Ílltíoâ, âcôsse
htrp5/doD§roanlo.rod.§lôpe.m!.€ov.bi a§ coilrullas. pssqui!as e 4owÍ!od
3ào do sc6§s 9_slúto s ndep€ndêote dê qudqrÉr cadãsi'ô,.
ENÍ1OÁOE
Prcr€rúrà Àltrliop3l dc Sõlo Aítoírlo .tos Looê§ - uA
CNPJ 06.172720/0@1-10. Proí€ito Ema J€l.Llúá de Olveira (Brgu)
Endoreçô Av. Prosrdonl€ Vá.gas, Á48. CeÕtÍo, Sanlo Ânlonlo do6 LopÊs -
M€.a-ráo- cEP: 6573G000
Teleírnâ: {9§) 366ô-1 1sl e-{nail: dor@stoànlofl iiío6lopes.ma.gov.br
Sne' ww.sto€rrldlodosloD€s.mE,9@.br

Âr! 10. I{omêâr ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, porrado, dá RG 0166563220015
SSP/MA e CPF 023.S3S.103-95, psle ocupar o cargo ds DIRÉTOR DE

DEPARTAMENTO OE RECURSOS FiUMANOS E FI|IÂNÇAS ds Sâ o AnIônio

Ârt 2i Esta Porlrna sntrsni êrn vEor ã.â dãta d6 §uã ga8imtt rr, rovogâdas âs
dlsp6iç,õ.6 €n c.ntiirio.

/AUTUA ÇÃo
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀ| DE SANÍO ANTONIO DOS TOPE$MA,
04 dê Janê ro ds 2021

EmâíluâlUm! dê Oliv.lÍâ

PORTARIA M OO2I2O21. GPSAL

RESOLVE

,, [-{
T

t

NoMEIA O PREGÔEIRo E A EQUIPE DE APOIO EM LIcITAÇÔÉ§ PÜ
NA MooALtDADE pREcÃo {pREsENcrAL E/ou ELÊTRôNtco) No ÀMBr
Do PoDÉR ExEcUÍÍVo Do MUNICIPIo DE SÂNTo ÂNÍoNIo Dos LoPES E

DÁ oUIRÁs PRovIOÊNcIAs.

o pREFEtro oo MuNtclpto DE saNTo ArlroNto oos LopEs. Esrado do
Mã6nháo, no uso dôs aúlbuiiões quo lhe conÍeíê a L6i Oigánica do municipio de
sânlo Anl,ônio dos Lopê&MA,

O PRÊFÊIÍO DO MUNICIPIO OE SÀNTO ANTONIO OOS IOPES. &tsdo do
MárBÍhão, no u§o das al,ihrlçô€s que lhê contele a Lei OÍgántcs do munictpio d6
sâôlo Antônio dos Lop€s-MA e € Lei Mun clp6l No 02 d€ z7 de Janeiro dê 2017
quê '9rspô€ sotie e Reoígrárlzâçáa AdmhBlíetlva do Municípto ds Sárrto ÁDtôDio
dos Lopos. Eslado do Ma.ànháo, qie caígos dê pôvifiento em cahissào ê
lrnções gtaliÍicadas, deíhê os respectivos simàg/os e fixs os y€lor6§ dos
subsidios conespofuenle, €hôui co.rpeténêrês aos órgÉôs . âos sêus dingorros
a dà outas píovk1ênc,as, rc\/oga ê Lêt Muntcipol no 03 ak 14 de Agosto dê 2O1o e
soas êtteroçõcs ê dá otttas provirtêncial .

Gabinete do Prefeito
PORÍARIA NO 0211202I. GPSAL

RESOLVE

Êmanuâl Limâ dê OllY€lra

PORTARIA N' 022021- GPSAL

Art. 1". Nomââí RUAEM FRANCISCO BRAGÂ SOUSA, po.t€dor de RG
000100E95698-5 SSP/MA 6 CPF 0TE.574 833-32, paíâ oêupar D csrgo de
DIRETOR DO DEPAFÍAÀ,IENTO DÊ CONIABILIDADE de Sánto Antôhb dos

AÍI 2'. DESIGNAR os s€rvidoí8s JUUO I4ÂRINHO DA SILVA, perlenêêote âo
quodro psrmnsntô ds6te Muôblpro (con@86262.603-asdo), i.êcÍto ôocpF sob
o nc 469.484.033.20, € no RG sú o n". 1.555.136 SSP/MA e MTLENÂ MELO
9LVA, pêrt6ncontê âo quBdlo pêínânênt6 dêsre Municiplo (conc!rsede). inscntz
no CPF soô o n'007.ô84.75350, e no RG sob o n'. 019562572002,6 SSPÀ1A.
parâ êxe@rêm â funçào dâ m€mbroE da oqulpâ dê eporo. na Íormâ da Lêl n'_
1 0.520/2002.

AÍ! 3'. O Píêgo€iío ê Equipê d6 Ápoio da P.eíêiturâ Munacipat do Ssntô Anrônio
dos Lopê§-MÀ tem 3 íunção dê í6dizár os proc€ssos ltcltâtóÍiot Íelatvos ás
lidtaçõês públi.3ê na modâlidâdo Pregã. (prêsoncisl €./ou etelóntco)e pÉtkáí os
dênals átos 6ob â égide dà Lêt n, í0.520/02 ê 3ubsidisdam6nle, no que couber
âs dispGiçóes da Lei n'8 666. dê 21 d6lunho dê 1993 s âtl€Íaçô6s po3têrtorê6.
b€m como dem€i6 l€gislâçÕos o instmç6ês normâtivas do T.ibunal dê Conlâs do
Estzdo do MãÍanhão quo lrât6m dâ mstárÉ.

AÍt 5'. Ao Pr€so€rro €bâé, em êspecld

Art U E6lâ Porlârb énirârá em vlgor ns dâl3 dâ sus assinâtura, r€vogâdes as
dtôpos(É€s 6m contrtiílo.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 dê Jsnono de 2021.

Arl 4'. Cabê so Pr€goêlro a conduçào do Prêgào € â Equipo de Apoiô auxiié,ta
em lodas as Íás6s do p.ocásso liciialório.

l- Cooíd6mçáo do procasso licitâlório;
ll. ConduÉo do3 treb3lho3 da êquip€ d€ apoio. dâ s€ssâo públiêa do

pÍegão, presencid ou elâlônico, ê da ôlapa d€ lanc€s:
lll. Rocebimênto, êxâmê ê d6cisão dss impugneçô06 o consultas a

licitâ9áo, conr 6poio do Bôtor rcquisitant€ do obielo e do íe§ponsáeet
pd! €laborâção do edildi

lV. Rec6bim€nto õas progcstâs, ofeÍtá3, lânc€s. n€go. âSoeÉ d6 pÍêS.s,

o pRÉFEtTo Do r!4uNlclpto DE saNTô ANToNto oos LopEs. Esrado do
Maranhão, no uso das âtÍlbuiçõ€E quê lhê conÍeÍe a Lei Orgânicá do ínunicipto da
Sân!3 AntÔnio dos Lopes-íltA e â Ler Municipel N. 02 d€ 27 ds Jânsim de 2017
quo ',gspo§ tot)/ç o Rcq9.ntz.9.to 

^cntdôt6tJw. 
,o Munbtptê cé s.õto aDônto

dos Lopes. Esrado do Mercnhéo, c a câ.gos de píovimento dã coôrssáo e
funções gôlilic$dâs, dêfrnê oâ Íaspecüvos sim,boloâ, ê fis ôs v€lolêr dos
!úbsídios átíesÍôadontes; abbri clríAàtánctde a6 ó.sáos é sos sors dr{rêíÍês
c ttá owâs providéncias, Êvoge à L6l Mu,lctpêl nô 03 de 14 de agosto de 2010.
suâs ã/rêrrçõás c dó odrâ s ptovi.lànciàs' .

i.. d- .en §ndsd€ . êtôsti...Âô:
Vúfificaçào ds conÍormlõ€de d, propostã com os requisitos
Bst bêlec,do3 no Bto convocatóÍlo;
vêÍiÍrcaÇéo . iulgemênto dBs c.idiçõ€s de h€t ÍraÉoi
Râcobim€nto, areee s decisão doÊ Íecur6oE encaminhâdos a
âubndâdê ccnpeGnle quaido fq márlidâ â deisào,
Dellberâçâo 6ob.c o vencêdd do prêgáo;

Adiudkaç5o do otrêlo, quán(b nào houveÍ rêqÍroi €

vlL

vtlt.
tx.RESOLVE

PÍereilúa Munlclpál ô6 Santo Antonb do3 LoF3 - MA, Áv, Prô3rdenie Vaí9a3, a46. Csnno. Sarto Ár ooao d6 L@es - M@hào - cEP: ô573&CEo
wMáloanloniüodopê§.ma.gov.bí

Dlá.b Otdál Elesnlco do Mrhlcipio - So@t.ra Msnidpd dô Hâh.lãÍ.^to 6 Ádminislrâção - dorn@sü?onbndoslop€s.n6,9ov,b.
EdlÉo no sl2o21

Aí!.I'. NOMEARHÉRNANE TOPES ALENCAR,INsl'ilo NO CAdêSIO iIACiO.IAI dE
Po6êôa FÍslcâ - CPF sob o n.035.282.603-49. RG êob o N. 013238222000"5
SSP/MÀ pár8 €x€rc€r. fun{Eo d€ Pregoelro.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS
Santo Antônio dos

DECLARAÇÂO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao Sr.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Mun. de Cultura
Prefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senh o ra,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 132405-0006, cuio objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) na 42ê (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 16 de maio de2024.

K,\\l
PAULA DAIANI{bLIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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I]ST.{DO DO MARA.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D
C'l'\J: 06.1 72.72010001-10

Santo Antônio dos

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.'l . Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA, pa
prestação dos serviços de apresentação artística (show) na 42" (quadragesima segunda)
Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Semana da Cultura de Santo Antônio dos Lopes é uma festa tradicional criada há
mais de quatro décadas com o intuito de valorizar e preservar as tradiçôes culturais da
cidade. Criada e organizada por líderes comunitários, educadores e entusiastas da cultura
local. Desde então, o evento se tornou parte fundamental do calendário cultural da cidade.

la

2.2. Nos primeiros anos, a Semana da Cultura contou com atividades simples, como
apresentaçÕes folcloricas, danças típicas, rodas de capoeira, exposições de artesanato e
culinária regional. Com o passar do tempo, o evento foi crescendo em tamanho e
importância, atraindo a atenção de artistas de outras regiÕes e ganhando o apoio da
prefeitura e de patrocinadores.

2.3. As bebidas e comidas típicas sáo um espetáculo à parte tornando a experiencias
ainda mais inesquecível. Os jogos e brincadeiras também jamais podem deixar de serem
citados, dando destaque á corrida de jumento, show de calouros e o concurso das
quebradeiras de coco.

2.4. Com a contratação da banda Junior Vianna contribuirá para a realização de um
evento de qualidade, que atraia um grande público e promova a cultura local. A Banda
Junior Vianna no ano de 2013 Junior Vianna formou sua banda, com um estilo autentico
diferenciado e único aos poucos foi conquistando seu espaço e sucesso nos paredões de
sua região, logo mais já era uma realidade no cenário forrozeiro, fazendo shows por todo

- o estado Ceará.

O ano de 2016 marcou sua carreira , logo de início a música "Tudo Puta" de sua autoria
se tornava sucesso no forro, rompendo barreiras, ela foi um divisor de aguas em seu
caminho no meio do ano veio o lançamento da música "Solteiro não leva chifre" que deu
mais um grande impacto em sua carreira, a música foi um dos maiores sucessos de 2016,
interpretado por vários artistas da música nacional, Junior Vianna já começa o ano de
2017 com pé direito emplacando mais um sucesso, a música "Laranjinha" é uma explosão
em todo território nacional que contou com a gravação de um clipe com participação de
Wesley SaÍadão.

Já no ano de 2017 emplaca um novo sucesso, a música "Doutorzinho" a música teve
grande importância para o momento que vive sua carreira. Junior Vianna atingiu grandes
números o que ainda não se contenta, o sucesso se aumenta a cada dia que passa, e
sempre buscando chegar em novos horizontes.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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1# ES'I'ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CPNJ: 06.1 72.72010001-l 0

wSua apresentação durante as festividades da 4u Semana da Cultura do Município'de
Santo Antonio dos Lopes/MA será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria e
confratern ização da população.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antonio dos Lopes/MA
justifica a necessidade de contratação da dupla Junior Vianna para apresentação de
Show artistico durante as festividades da 424 quadragésima Semana da Cultura de 2024
do MunicÍpio de Santo Antonio dos Lopes/MA.

3. PREÇO

3.'1 . O valor total de RS 1 80.000,00 (Cento e oitenta mil reais) pela apresentaçáo da
banda Junior Vianna, a ser realizada no município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é condizente com o
praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

O pagamento será feito através de transferência Bancaria, conforme relação abaixo.

4. CONTRATAÇAO

4.1 . As obrigaçÕes decorrentes da presente lnexigibilidade de Licitação serão
formalizadas por instrumento de Contrato, celebrado entre a Secretaria Municipal de
Cultura, representada pelo sr. Raimundo Nonato Alves Pereira e Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração, doravante denominado CONTRATANTE, e a proponente
adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da Lei n" 14.13312021, e das
demais normas pertinentes.

5. ENQUADRAMENTO

Artigo 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021

6.1 . As contrataçÕes realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do
dispositivo constitucional, previsto no adigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal de
1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienaçÕes devem ocorrer
por meio de licitaçÕes;

6.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomaÍ isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d isponibilizad os por pessoas fÍsicas e/ou pessoas

.jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, c ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes;

ITEM DESCRTÇÃO
DATA DA

APRESENTAÇÃO
DURAÇAO DO

SHOW VALOR

1
Show da banda Junior
Vian na

26t06t2024 t h:40min R$ 180.000,00

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
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kr }:S'tADO DO MARANHÃO
I'ITEFEITI]RA MI]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CPNJ: 06.172.72010001-l 0

6.3. Para melhor entendimento, ve.jamos o que dispÕe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienaçôes serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçÕes."

6.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.
Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisiçÕes e contrataçÕes que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes;

6.5. A Lei previu exceções à regra de realizaçâo da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e lnexigibilidade de Licitaçáo. Tratam-se de contrataçÕes realizadas sob a
regência dos artigos arl.72 a 75 da Lei n" 14.13312021 .

6.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma
ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho'
busca sintetizá-la nas situaçÕes de: ausência de pluralidade de alternativas, ausência de
mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição
objetiva da prestação.

6.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido
em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou e
prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada
contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento,
através de seleção da melhor proposta:

6.8. O art. 74 da Lei n' 14.13312021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que
caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso ll, o qual permite
a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do
certame, a saber:

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Atl. 74. § 2" Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta
ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e continua de representação,
no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.

ro'
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6.9.ocaráterexCluSiVopodelegitimarUmaSitUaçãodeinexigibilidadequandoháapenas
uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. l

,lfin'
7. SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS ,. , f i
7.1 . Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçáo total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sançÕes administrativas estabelecidas
pela Lei no 14.13312021 .

8. CONTRATO

8.'1 . O prazo de vigência da contratação e de 90 (noventa) dias contados da publicação do
extrato do contrato na lmprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

9. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

9.1 . Acompanhar ê fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas;

í0. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

10.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato,
conforme ajuste representado pela nota de empenho,

10.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o
caso;

10.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informaçÕes relacionadas com o objeto do
presente contrato;

10.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, Íorma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos
devidos, consoante a legislação vigente;

10.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o
cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro

Aver.rida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA N
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incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14J33, de 2021',



ffi
ffi;,ilriltd";üN

ESTADO DO }IARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo
CPNJ: 06.172.720l0001-10

SEUpróprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a
critério, exijam medidas corretivas;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santo Antonio dos
Lopes/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes
pelo Contratado;

10.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos,
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operaÇões realizadas, o
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade,
etc, bem como a CONTRATADA, recibos, atestados, vistos, declarações e autorizaçÕes
de compromissos que exijam essas comprovações,

10.1 í . Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no termo de referência e
SEUS ANEXOS;

10.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por

- qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

10.13. Emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaÇáo motivada, por igual período;

10.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia
contratual.

- 11. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência,
edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a
seguir dispostas.

1'1 .2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

11.2.1. A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente .justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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f f .0."Êxe"rt", o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos estipulados.

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislaçáo de regência.

í 1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

11.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-
mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitaçÕes, bem como reclamaçÕes que
porventura surgirem durante a execuçáo contratual;

11.8. lndicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários
normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos
excepcionais que porventura venham a ocorrer;

1'l .9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1 1 .10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

1 1 .1 1 . Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no 14.133, de2021 .

1 1 .12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 1 '16, parágrafo único);

':&rt;
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11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimen
do contrato;

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021

1 1 .17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

1 1 .18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência

11.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

11.21. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

11.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

- contratual.

11.24. Preslar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

1 1.25. Mobillzar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais
necessários para a perfeita execução dos serviços;

'1 1 .26. lniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as
especificações estabelecidas no Termo de Referência.

11.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.l.'S
(Equipamentos de ProteÇão lndividual) aos funcionários, recolher todos os encargos
sociais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma.

Aver.rida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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11.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

- cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
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11.28. Ao término dos serviços drários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos,
medida do possível;

11.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase
habilitação ou outros previamente autorizados pela CONTRATANTE e pessoal aux
disponível para sua normal e correta execução;

11.30. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de
Referência.

1 1.31. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos
serviços e que necessitem sofrer manutenção preventiva ou corrêtiva, a qual não possa
ser efetuada no próprio local, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

11.32. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

11.33. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção lndividual
- trabalhadores, conforme constatada a sua necessidade.

EPI's por seus

11.34. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos,
detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação
ambiental pertinente.

1 L35. Empregar boa técnica na prestação dos serviços;

1 1.36. Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de
semana, para garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de
ônus para o Município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

11.37. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham
sob sua supervisão.

11.38. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o
'* correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas,

fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;

11.39. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios
técnicos vigentes.

1 1.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.41. Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da
empresa prestadora de serviço;

11.42. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados.

8
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'1 1.43. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13
de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1 1.44. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relaçáo nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

11.45. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto nas regras de
retenção do lmposto de Rendas dispostas na lnstrução Normativa no RFB no 1234, de 11

de janeiro de 2012, alterada pela lnstrução Normativa no 2.14512.023 que obriga os
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do imposto de
renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo
fornecimento de bens ou prestaçâo de serviços em geral, inclusive obras de construção
civil, sob pena de não aceitação por parte do CONTRATANTE.

12.46. Cumprir com todas as demais obrigaçôes contidas no Termo de Referência.

- 12. FoRMA DE PAGAMENTo

12.1. O pagamento será realizado 50% (cinquenta por cento) em até 20 (vinte) dias da
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, no 1' dia útil após a
realizaçáo do Show, conforme artigo 1 45 da Lei 14.13312021 .

12.2. O pagamento antecipado é uma prática comum em contratos de serviços artísticos.
lsso ocorre porque os artistas precisam de garantias financeiras para se preparar para o
show, como ensaios, transporte, hospedagem, equipamentos, entre outros. Além disso, a
antecipaçáo do pagamento pode ser vista como uma forma de demonstrar boa-fé e
comprometimento com a contratação, o que pode ajudar a garantir a disponibilidade da
banda para o evento;

1 3, PREVISAO ORÇAMENTARIA

Orgão 05- Sec. Mun. De Cuttura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura

- Funçâo 13 - Cultura
Sub-Funçáo 392 - DiÍulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da AdministraÇão Geral
Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades Culturais
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

14. DA PROPOSTA

14.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

14.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do
contrato;

9
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f +.g ôàni", o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da lnscrição Estadual
ou do Distrito Federal;

14.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da
apresentação;

14.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a
especificação em conformidade com o solicitado;

l"
\

. PÂO(
t

Santo Antonio dos Lopes/MA, 17 de maio de 2024
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,IJERRE DE §OUSA LIMA

Port: no 08712017 - GP
Secretário Adjunto de Cultura

uÁfua,e-Wtu77,
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Port: no 01512021 - GPSAL
Secretário Municipal de Cultura
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JUSTTFICATTVA RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA.
Desta,

iiL
#

(

ASSUNTO: Solicitação de analise jurídica dos autos do Processo Administrativo n". 132405-0006
para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECIFICAÇÃO NO OBJETO

Pretende-se à Contratação de proÍissional do setor artístico, qual sej4 JI-INIOR

VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação aÍística (show) na 42" (quadragésima

segunda) Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes,4víA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, que será realizado no dia 26 de junho do ano em curso.

A Semana da Cultura trata-se de um grandioso festejo tradicional que ocone todos os

anos em nossa cidade, sendo um dos maiores festejos juninos da região dos cocais atrai tuÍista de

todas as cidades viziúas. Na semana da cultura a cidade entra em festa com a[ações musicais e

manifestações culturais. As bebidas e comidas típicas são um espetáculo à parte tomando a

experiencias ainda mais inesquecível. Os jogos e brincadeiras também jamais podem deixar de

serem citados, dando destaque á corrida de jumento, show de calouros e o concurso das

quebradeiras de coco. Como se sabe, a Semana da Cultura em nossa cidade, aquece a economia do

nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de

serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entÍetenimento. Importante destacar,

ainda, que muitas familias aproveitam período para incrementar a receita, alugando suas casas para

tudstas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÁO OB TNTXTCIBILIDADE DE LICITAÇÁO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei no 14.33121 estabelece, em seu art. 74, qte é inexigível a Licitação sempre que

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a V.
Destaca-se o disposto no inciso II, o qual explicita a contratação direta em razÃo de inviabilidade de

W
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competição paÍa contrataÇão de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
Com efeito, recoúeceu o legislador que a contratação de artistas enseja a

inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a

competição, mormente tomando-se em conta que a aÍe não é uma ciência, não segue métodos, não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contÍatação que melhor se enquadra ao

presente processo é o prescrito no artigo 74, inciso II da Lei 14.133121, qual seja, Inexigibilidade de

Licitação.

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) ArtistasConsagrados:

Nesse caso, artistas consagrados poderiam ser recoúecidos por srn trajetória e

relevância no âmbito cultural, e sua contratação poderia seguir os procedimentos estabelecidos pela
lei para garantir a transparência e a legalidade nas contratações públicas.

A escolha da banda/artist4 sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica

especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de aÍista do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, a banda JUNIOR VIANNA, é bastante coúecida em todo o Brasil e

recoúecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

A contratação da banda Junior Vianna contribuirá para a realização de um evento de

qualidade, que atraia um grande público e promova a cultura local. A banda Junior Vianna no ano

de 2013 Junior Vianna formou sua banda, com um estilo autentico diferenciado e único aos poucos

foi conquistando seu espaço e sucesso nos píuedões de sua região, logo mais já era uma realidade

no cenilrio forrozeiro, fazendo shows por todo o estado Ceará.

O ano de 2016 marcou sua carreira , logo de início a música "Tudo Puta" de sua autoria

se tomava sucesso no forro, rompendo barreiras, ela foi um divisor de aguas em seu caminho no

meio do ano veio o lançamento da música "Solteiro não leva chifre" que deu mais um grande

impacto em sua carreira, a música foi um dos maiores sucessos de 2016, interpretado por vários

artistas da música nacional, Junior Vianna já começa o ano de 2017 com pé direito emplacando

mais um sucesso, a música "Laranjinha" é uma explosão em todo território nacional que contou

com a gravação de um clipe com participação de Wesley Safadão.
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Já no ano de 2017 emplaca um novo sucesso, a música "Doutorzinho" a música teve
grande importância para o momento que vive sua carreira. Junior Vianna atingiu grandes números
o que ainda não se contenta, o sucesso se aumenta a cada dia que passa, e sempre buscando chegaÍ
em novos horizontes. 

\

Sua apresentação durante as festividades da 42" (quadragésima segunda) Semana'daí
Cultura do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA será um grande sucesso, e contribuirá para a

alegria e confratemização da população.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

De acordo com a Lei 14.133121, as contratações públicas devem ser regidas por
princípios de legalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência. Isso significa que

qualquer contÍatação direta de artistas ou firma de acordos com empresários exclusivos deve ser

realizada de maneira transparente e justificada, garantindo a melhoÍ utilização dos recursos públicos

e evitando favoritismos ou discriminações injustificadas.

As contratações diretas podem seÍ permitidas em certos casos específicos definidos pela

lei, como em situações de emergência ou quando apenas existe um fomecedor capaz de satisfazer a

necessidade do contÍatante. Sem embargo, mesmo nestes casos, deve-se cumprir os procedimentos

estabelecidos pela lei, como a justificativa da contratação direta e a publicação da mesma.

No que diz respeito aos empresilrios exclusivos, eles também podem estabelecer

disposições específicas sobre como administrar as conftatações com esses agentes. É importante

que as entidades públicas sigam os procedimentos legais e éticos ao celebrar acordos com

empresarios exclusivos, garantindo que sejam respeitados os princípios de transparência e

competência.

Em resumo, aLei l4.l33l2l estabelece um marco legal para as contratações públicas no

Brasil, e qualquer contratação direta de artistas ou acordo com empresarios exclusivos deve ser

realizada de acordo com os princípios e procedimentos estabelecidos por esta lei.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresilrio,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contÍatos, inevitavelmente descurariam da arte.
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O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os aÍtistas ou com empresario exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceiros aufiram gaúos desproporcionais à custa dos artistas.
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O valor total de RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), pela apresentação da banda

JUNIOR VIANNA, a ser realizada no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, incluindo
despesas com transporte, alimentagão e hospedagem, é condizente com o praticado no mercado,

conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da ofeÍa e da

procura. Neste período, por sua vez, diversos municípios de todo o Brasil realizam festas juninas,

provocando aumento significativo na procura por bandas/artista e, consequentemente, desequilíbrio

na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município conseguiu proposta

com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratax de

artista bastante recoúecido pelo mercado.

CONCLUSAO

Desta form4 entendendo estarem pÍesentes todos os requisitos para a contratação

pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 132405-0006 à Procuradoria

Jurídicq para análise e manifestação, através de parecer jurídico, referente à Contratação de

profissional do setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA, paÍa prestação dos serviços de

apresentação artística (show) na 42" (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração pam que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de maio de 2024.

*.T I
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RAIMUNDO NONATO ALVES PER"EIRA

Secretário Municipal de Cultura
Portaria no 01 5i202 l -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
4

Assim, o próprio artista indicou a empresa J G VIANA JI-INIOR, inscrita no CNPJ n'
18.900.848/0001-32, como empresa exclusiva para tratar da formalização do contrato, atendendo a

exigência legal. , 'r '
j

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
4?t
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QU+
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, E

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃo, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxx$Oü, NA FORMA ABATXO:

P.l. (MF) sob o na
Presidente

de

u

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÂO,
06.172.720 /0001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, co
Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA neste ato re tadâ
Cultura o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, portador do R 004082
824.t01.273-04 e da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEI E ADMIN
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antô

no

Secretária Municipal de Planejamento e Administração Ma Silva e Sil
256029L2003-0 SSP/MA, e CPF n' 027.433.083-03, te deno O CONT

0, com sede na
s/MA neste representada pela

do RG n"
E, e a empresa

»«)O«)o«X, inscrita no CNPI ne XXXXXXXXXX, ena
doravante denominada CoNTRATADA, neste ato entada por representânte legal, Sr

portador do RG n.e inscrito do C.P.F. n.e

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, aj doo presente TO Nc XXXXXXXXXXXX, com fulcro na
Procedimento INEXIGIBILIDADE NsLei 14.133, de 1q de Abril de 202"1, e de a o que con

XXX/2024, mediante as seguintes clá se

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
ão fission setor artístico, qual seja, JUNIOR VIANNA,n1..1.. 0 presente instrume

para prestação dos serviços
Municipio de Santo A o

1.2. FUNDAMENTA

CLÁUSULA SE

2.1. Os valores
pela C0NTRATA
2.2. O r global

L: II do art.

R
pres

ao imento

) na 42" (quadragésima segunda) Semana da Cultura no

Secretaria Municipal de Cultura.
ederal ne 14.133 /2021.

dos serviços serão os estipulados na propostâ apresentada
Administrativo lnexigibilidade de Licitâção ne xxXX/2024.

Con de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reaisJ, conforme planilha
a

2.3. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretás e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.4. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

CúUSULA TERCETRA . DA VINCULAçÃO
3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Processo de lnexigibilidade n.q )«X/2024;
ll - Termo de Referência; e

\sü da Banda
Data da

Apresentação

Duração da
Apresentação

IShow)

Preço da
Apresentãção

IShow)
Item

26/06/2024 th:40min 180.000,0001 \uNronvrewNa
R$ 180.000,00Preço Total (1 banda) R$...

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXXXXXXXXXX
PROCESSo ADM. Ne 132405-0006
IN EXIGIBTLIDAD E N9 Y.XX / 2024
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idos no

nte) dia trato
do sh rme artigo 145 da

ntecipado ser devolvido
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III - Propostâ firmada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de contratação diretâ.

7.3. Atestâr nas notas fis

1í

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventá) dias contados da publicação do extrato do contrato
na Imprensa oficial, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.733, de 2021.
cúusulA eurNTA - DA ExEcuçJio E Do RECEB|MENTo Do oBrETo
5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art.92, tV, VII e XVttl.
5.2. Os serviços serão realizados no dia XXX de )Oü)OO( de 2024, e deverá compor a programação nas
festividades da 42a Semana da Cultura, a ser realizado na cidade.
5.3. A prestação dos serviços será no dia especificado acima, com duração mÍnima de XXh ($O( horasJ de
Show, no local determinado pela Comissão Organizadora do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo
6.1. O prazo para pagamento ao contratad o e demais condições a ele referen
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O pagamento será realizado 50%o (cinquenta por cento) em a
e os 50% (cinquenta por centoJ restante, no 1' dia úül após a
Lei 14.733 /2021.
6.2.1.. Caso o objeto não se.ia executâdo na data
inte$almente ao Município, conforme previsto na Lei .1 art. 14
6.3. O pagamento será efetuado diretamente na co e o pres
proposta, através de Transferência ou ordem Bancári a, xxxxxxx,
n.q »(Xn«)«, em favor de XXXXXXXXXXXXXXXX.

cLÁUSULA sÉTIMA - oBRTGAçõ ES DA CO ANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as
e seus anexos;

o

7.2. Notificar a CoNTRATADA, por es bre
fornecido, para que seja por substituído, do

serviços apresentar em sua
XXXXXXX, conta corrente

umidas pela TRATADA, de acordo com o contrato

ou incorreções verificadas no objeto
, no totâl ou em parte, às suas expensas;o

representado pe
7.4. Aplicar à CO

Iâ nota de e

nto
leci

e

S

e

to
AS

ae entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste

no contrato, quando for o caso;
formações relacionadas com o objeto do presente contrato;

do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
tenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

d ta Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

7.5. Fornecer à C0NT
7.6. Efetuar o
forma e condi
7.7. Comunicar a

do obieto, para e
q mensao,

e

7

daçã ento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,
quan e, conforme o arL 143 da Lei na 14.733, de 202L;

liz vés de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das

obri la TADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunl de quaisquer fatos que, â seu critério, exijam medidas corretivas;
7.9. Cientifi sentação judicial do MunicÍpio de Santo Antonio dos Lopes/MA para adoção
das medidas c quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Exigir a âp ção de notâs fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e

outros documentos ue comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como a CONTRATADA, recibos, atestados, vistos,
declarações e autorizações de compromissos que exiiam essas comprovações;
7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;
7.12. A C0NTPáTANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitâções e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestãmente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.13.1. A CoNTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitÍda a prorrogação motivada, por igual período;

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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8.3. Executar o objeto contratâdo no local e forma indicada pela CoNTRAT
estipulados.
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Santo Ántônio dos

Coletivo de Trabalho
trabalhistas, sociais,
inadimplência
8.11. Não con
colateral ou por
contrato, nos term
8,1 ter duran
CO

êa
7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 30 [trinta) dias.
7.15. Notificar os àmitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de\
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.
CúUSUTÁ OITAVA - OBRJGAçõES DA CoNTRATADA
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obseryando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
LZ. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na execução do
contÍ:lto,
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

ry

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con

[art. 137, Il, da Lei n.e 14.!33, de 20?1) e prestar todo esclarecimen ln
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprim cláus con
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materi uipamentos, ntas e utensílios
demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia d
a legislação de regência.

às recomen s de boa técnica e

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o dop ontrato, revla e expressa
anuência do CONTRATANTE;
8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um represen e numero ne e email para prestar
esclarecimentos e atender as solicitaçÕes, bem como ões que po ra surgirem durante a

execução contratual;
8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, te
inclusive Íinais de semana e feriados, os cepclonal sq rventura venham a ocorrer;
8.9. Responsabilizar-se pelos vÍcios e de tes dâ
qualquer dano causado à CONTRATANT rcel
ou o acompanhamento da ção contra CO E, que ficârá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da exl Ior correspondente aos danos sofridos;
8.10. Responsa bilizar-se pe es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

rangidas pelo contrato, por todas as obrigações

para contato os horários normais de atendimento,

o do objeto, bem como por todo e

essa responsabilidade a fiscalização

p nc
qui

rant

das
buárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

de ao C0NTRATANTE;
ntrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,
de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

n

o 48, [o único, da Lei ne 14.1.33, de ?027
odo trato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as

ção exigidas na licitâção.
odo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos p (arr 116);
8.14. Comp rva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação pregados que preencheram as referidas vagas (arL 116, pará$afo único);
8.15. Guardar sigilo bre todas as informâções obtidãs em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne 14.133,
de 2021;
8.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do C0NTRATANTE;
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência
do contrato.

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Proteção tndividual - EPt's por seus trabalhadores, conforme

, destinação e descarte dos resÍduos, detritos e entulhos
Iegislação ambientãl pertinente.

Santo Ântônío dos

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nâs melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao C0NTRÂTANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executÍvos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quaton e anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteia sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ânormal
ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.
8.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo C0NTRÂT ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem co
execução do empreendimento.

entos relativos à

8.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferram e pro a
perfeita execução dos serviços;
8.26. lniciar os serviços no prazo fixado pelo CoNTRÂTA
estabelecidas no Termo de Referência.

exato cump as especificações

8.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos servi .P.t.'s (Equi tos de Proteção
tndividual) aos funcionários, recolher todos os
trabalharem na mesma.

socla rentes ncionários que

8.28. Ao término dos serviços diários, deixar os loca
possível;

re Iimpos mpedidos, na medida do

8.29. Manter a frente dos serviços, profissi qualificados tados na fase de habilitação ou outros
isponível para sua normal e corretapreviamente autorizados pela C0NTRATA Pessoal â

execução;
8.30. Cumprir impreterivelmente os p stip no con Termo de Referência.
8.31. Providenciar o transporte dos eq en a prestação dos serviços e que
necessitem sofrer manuten reventiva o tiva, possa ser efetuada no próprio local, sem
ônus adicional para a CON

8.32. Cumprir e fazer cum p e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego mpe
8.33. Exigirousode
constatada a

8.34. Providen
resultantes da
8.35. Empregar bo
8.3 ços

ento

S

AS ,o
bs oa

o ta
n

SSI

dos serviços;
fora do horário de expediente e em finais de semana, para garantir

o úblico, sem qualquer tipo de ônus para o Município de santo Antonio

A todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e
dos
8.37 . Ca

tãmbém e acr trabalho para todos os que trabâlham sob sua supervisão.
8.38. Aprese ONTRATANTE, A qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesüvo
pagamento de
do Contrato;

encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução

8.39. Executar os serviços obieto deste contrato de acordo com as prescúções e critérios técnicos vigentes.
8.40. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos t2,73 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
8.41. Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora de
serviço;
8.42. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados.
8.43. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;
8.44. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarào
no órgão para a execução do serviço.

nals
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8.45. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto nas regras de retenção do Imfiosto
de Rendas dispostas na lnstrução Normativa ne RFB nc 1234, de 7l de janeiro de 2012, alterada iÊla
Instrução Normativa ne 2.745/2.023 que obriga os órgãos da administração pública direta dos estados, ào
Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas fisicas e jurÍdicas pelo fornecimento de
bens ou prestaçâo de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, sob pena de não aceitaçâo por
parte do CONTRâTANTE.
8.46. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.
CúUSULA NoNA - DA PROTEçÃo DE DADos
9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distintâ daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilizaçào
administrativa, civil e criminal.
9.2. Sem prejuÍzo da aplicação das normas previstâs pela Lei ne L2.527,
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as in

novembro de Z0L l., as
especial os dados

pessoais e os dados pessoais sensÍveis - repassados em decorrência tratual, em
consonância com o disposto na Lei na 13.709/2018 (Lei Geralde Pro de Da ndo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pess aquelas de çoes
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento con
9.2.1.0 dever de sigilo e confidencialidade perrnanecem mesmo apó nção do vínculo
existente entre a CoNTRÂTANTE e a CoNTRATADA, e colabora , subcontratados,
prestadores de serviço e consultores,
9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Pro e Dados, o
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados p s dos repre s da C0NTRATADA, tâis
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e resi e cópia do d ento de identificação, os
quais serão tratados conforme as disposiçõ Lei na 13.70
9.4. A CONTRATADA declara que tem ci existência i Geral de Proteção de Dados e se

compromete a adequartodos os p ento os ao disp legislação com o intuito de proteger
os dados pessoais repassados pelo CO AN
9,5. A CoNTRATADA fica obrigada a E em até 24 (vinte e quatro) horas

fr

r
qualquer incidente de a s não auto
destruição, perda, alteraçã
como adotar as providências
9.5.1. A comunicação me TRA
incidir em razâo das si viol acima indicadas
9.6. 0 descu nto

e

aos oais, situações acidentâis ou ilÍcitãs de
oou uer forma de tratamento inadequado ou ilÍcito, bem

Geral de Proteção de Dados.
gações, sanções e responsabilidades que possam

alqu s cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e efeSA, lica penalidades cabÍveis.
CLAUSULA D G

10.1 - Não haverá ntratual da execução.
Cú DECI -D BCONTRATAçÃO
11 dmiti SU tação do objeto contratual
cLlt NDA FRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ATT 92, XTY)
12.1. Co istrativa o pretendente ou o contratâdo que cometer quaisquer das infrações

a 14.133, de 2027, quais seiam:previstas n 55
ução parcial do contrato;a. Dar causa à

b. Dar causa à rne ão parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos o ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Enseiar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto sem motivo justificado;
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o processo de contratação ou a execução do contrato;
i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;
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L. Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei nq 72.846, de 1e de agosto de 2013.
12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subltens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: i
a] Advertência no caso da falta preüsta na alÍnea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
bJ Multa:
1. moratória de 0,20lo (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposiçâo
da garanüa, quando exigida, até o Iimite de 15 (quinze) dias;
1.1. O atraso superior a 15 dias autorizâ a Administmção a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "h" a "L" do subi
do Contrato.

de l5o/o a 250/o do valor

3. Compensâtória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" L50/o a 25
o/o do valor do Contrato
4. Para infração descritã na alÍnea "b" do subitem 12.1, a multa se Oo/o a 20 do to.
5. Para infrâções descritas na alÍnea "d" a "9" do subitem 1 ultâ será 15%o do valor do
Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 Ita e 1o/o a 7o/o alor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito istração
federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxi 3 (três) ano s das alíneas "b" a "9",
quando não se justificar a imposição de penalidade mais
d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ntratar, que i o responsável de licitãr ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta de todos federativos, pelo prazo mÍnimo de
3 (três) anos e máximo de 6 fseis) a nos as alíneas ' "L", bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade rme §5e 156 da Lei L4.133/2021
12.3. Na âplicação das sançÕes serão co osi
12.3.1. A natureza e a gravid a e da infração da;
12.3.2. As peculiaridades
12.3.3. As circunstâncias

d

12.3.4. 0s danos que raa o Pública;
12.3.5. A implantação nto de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de le
12.4. Se a multa eas a veis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

ém da perda desse valor, a diferença será descontada dadevido pela A
garantia prestada rada ente.
12.5 lcaçao este Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação
de gral' o à Administração Públicate
1,2.6. er aplicada cumu Iativamente com as demais sanções.
12.7. Se, n sso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
âdministra n Lei na 12.846, de l.e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública u estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidad empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

ência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

v

e

fundamentado, pa CI

Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.8. A apuraÇão e o julgâmento das demais infrações administrativas nâo consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1a de aSosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa ,urÍdica, com ou sem a parricipação de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
Íta 74.733, de 2021,, e subsidiariamente na Lei nq 9.784, de 1999.
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Classificação Econômica
Fonte de Recurso

14.1,2. A extinção nestã hipótese ocorrerá na próxima
notificação da CoNTRATADA pelo CoNTRATANTE n
antecedência desse dia.
14.1.3. Caso a notiÍicação da nâo-continui
2 (dois) meses da data de anive
comunicação.
14.2. 0 contrato pode ser extinto antes de

fixado, por algum dos moti revistos n 13

assegurados o contraditóri

-
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e aniversá ntrato, desde que haja a

do com pe enos 2 [dois) meses de

contrato de q ta este subitem ocorra com menos de
contratual rá após 2 (dois) meses da data da
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12.11 - 0(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sançôes previstãs neste
contrato.
cúusULA DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (arü 92, vu)
13.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do(a) MunicÍpio de Santo Antonio dos Lopes/MA, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

05 - Sec. Mun. de Cultura
05.01 - Sec. Mun. de Cultura
13 - Cultura
392 - Difusão Cultural
0037 - Gestão de Política da Administração Geral
2,028 - Manut. E Func. Das Atividades Culturai
3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros P

1500000000 - Recursos não vinculados de rmpo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele o, independ te de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contra
14.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fi m rA O CONT TE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua conti e ou qua tender qu ntrato não mais

';-tã§L-q

14.2.1. Nesta hipótese,
14.2.2. A alteraçáo s

se não restringi r sua câ
74.2.2.L. Se a o

a li

lm
u

a

ded uir o contrato,
mu

I e 139 da mesma Lei.
da estrutura da empresa não ensejará a rescisãoa

pessoa jurÍdica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para al bje
14.3. 0 termo de
14.3.1. Balanço d

poss será precedido:
ntra á cum pridos ou parcialmente cumpridos;

1,4.3 dos ae os e ainda devidosj
74. ções
14.4 C to configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
financei será concedida indenização por meio de termo indenizatório (arL 131, caput,
da Lei n.e 1 de
CLAUSULII D QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (arL 92, IU)
15.1 - 0s casos
disposiçÕes conti na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos.
CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisâo
adminÍsrativa de que tratâ o art. 104 da Lei na. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:
16.1,1 modiÍicá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos dâ CONTRATADA;
16.1.2 extinguilos, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
16.1.3 fiscalizar sua execução;
L6.L.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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16.1..5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato nas hipóteses de;
16.1.5.1 risco à prestâção de serviços essenciais;
16.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltâs contratuais pelo contratâdo, inclusive
após extinção dÍ' contrato.
CLÁUSULIT DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAçÃO, REAJUSTE, REPACTUAçÃO E REEQUILíBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
17.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei ne
14.133/27.
17.2. É admissÍvel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA em outra pessoa )urÍdica, desde que sejam observados pela nova pessoa iurídica:
17.2.1. Todos os requisitos de habilitâção exigidos na licitação original;
1.7.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
17.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
77.2.4. Haja a antência expressa da CONTRATANTE à continuidade do con
17.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições CO tuais,
que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco nto) do odoa

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a da 17.133, de
1.7.5. Do Reajuste.
17.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e vels no

contrato.
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contra

17.5.2 Após o interregno de um ano os preços inici o realus
CONTRATANTE, do IPCA (índice Nacional de Preços ao midor Am
obrigações iniciadas e concluídas após a ncia da anual
17.5.3 Nos reajustes subsequentes ao pri interregno m
efeitos financeiros do último reajuste
17.5.4 No caso de atraso ou não di d de
CONTRATADA a importância calcula au

ser realizad r simples apostila,

um ano.
diante a aplicação, pelo
exclusivamente para as

de um ano será contado a partir dos

mento, o CONTRATANTE pagará a

conhecida, liquidando a diferençaa

correspondente tão logo seja divulgados o sd
17.5.5 Nâs aferições finais,
17.5.6 Caso os índices esta
possam mais ser uti s, se
legislação então em v
L7.5.7. Na ausê
reajustamento

zado reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos
venham a ser extintos ou de qualquer forma não
tuição, os que vierem a ser determinados pela

p gal ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, parae e

dov , por meio de termo aditivo
17.5.8. 0 reajuste tza ento.
17.6. Do Reequilíb ICO- etro
77 funda n b art. L24,11,"d" da Lei 74.133/21, ovalor do contrato poderá ser
al o íbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências
incalcul u m a execução do contrato tâl como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição de stabelecida no contrato.
17.6.2. Os pe de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a o a de algumas das situações previstas pelo item anterior
17.6.3. Os pedidos reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é

certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
17.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de

lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
17.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
17.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haia motivo relevante, que importe na

variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidâmente justincado e
demonstrado pela CONTRATADA.
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17.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedqde,
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da
CONTRATADA;
17.9. Os reajustes e reequilÍbrio serão promovidos levando-se em contâ apenas o saldo não retirado, e nâo
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
17.10. Os reajustes e reequilÍbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA
repassar a CoNTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos
percentuais.
17.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela
CONTRATANTE,
CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DAs coNDIÇÕEs DE HABILITAÇÂo
18.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação
contratação, conforme a Lei no 14.133/21 e alterações.
CúUSULA DÉCIMA NoNA - DAS VEDAçÔES

ficação exigidas para a

19.1. É vedado à CONTRÁTADA:
19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualqu ção fin
1.9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de i emento por CONTRATANTE,

f

salvo nos casos previstos em lei.
CúUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAçÃo
20.1. - Este Contrato entrará em vigor após sua assina
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar cação, na fo sta da

tmprensa 0ficial,
i 14.133, de 2021

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em a arl 8q, §2q n.12.527 , de 207L
cúusuLA vrcÉsrMA pRrMErRÁ - DA LEcrsLAçÂo APL A EXECU O CONTRATO
21..1. A execução do presente contrato e os omlssos -se as disposições contÍdas na Lei no

14.133, de 1a de abril de 2021, e suas al bem como Federais e Municipais que a

regulamentam, Lei ne 73.7O9 /2018 ( eral teção de Da ais - LGPD), Iei ne 8.078/1990 e

demais legislações aplicáveis ao caso.
CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do
22.1. O foÍo da Comarca de to Antônio o Maranhão, é competente para dirimir
questões oriundas deste ualquer outro, por mais privilegiado que seia. E, por

e eu extra publi

u
resençâ das testemunhas abaixo

de2024.

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATANTE

M
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração

CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHASI
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EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÀO DE AR.TISTAS CONSAGRADOS PELA OPINIÀO
PÚBI,ICA PARA REAI,IZAÇÀO DE APRESENTAÇÀO MUSICAL
AS FESTIVIDADES DA 42' SEMANA DA CULTURA DO
MUNTCÍPIO DE SANTO AN-|ONIO DOS LOPES-MA, SrfUAÇÀO

QUE ENQL]ADRA NO PERMISSIVO LEGAL DO ART. 74, II DA
T,EI N" 14.133/21. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA
'CONSAGRAÇÃO' »OS ARI'ISTAS E 'EXCLUSIVIDADE' DE
REPRESENTAÇÃO Oe pESSOe JURÍDICA CONTRATADA.

CONSULTA

Consulta-nos o Sr' Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretário Municipal de

Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação do cantor "JÚNIOR VIANNA", através da

empresa J G VIANA JIINIOR, para realização de show artístico nas festividades da 42"

Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. a ser realizado no dia 26

de junho do corrente ano. Juntamente com a consulta são encamíúados os autos do processo

administrativo n' 1 32405-0006.

Para responder à consulta acima apresentada. passaremos a exarar o parecer

jurídico que se segue.

PARECF],R

Inicialmente, cabe destacar que as festividades da semana da cultura, vem sendo

realizadas há bastante tempo no nrunicípio de Santo Antônio dos Lopes. tomando-se,

portanto, um evento cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento

de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneffcios para o município e

toda sua população.

Demais disso. a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidede nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.
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Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de comemo

semana da cultura. serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida, cabe à Lei Nacional no 14.133/21, com

suas alterações posteriores. disciplinar as norrnas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra, em que ó possível a contrataçâo direta sem

licitação.

A prévia licitação púbtica é, poÍanto, a regra. em atenção ao princípio da seleçâo

da pÍoposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação. por sua

vez, é a exceção. respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta. previstas na Lei 14.133121, estão dispostas nos

art.74 e 75 da Lei de Licitações. As hipóteses previstas no art. 75 referem-se aos casos de

licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é

dispensada por expressa disposição legal. O art. 75, incisos I a XVIII, apresenta as hipóteses

previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza

ao Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O aÍt. 74, caput e incisos I a V, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seia. aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

AÍt.7 4. É inexigível a licitaçâo quando inviável a competição. em especial nos casos
de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que §ó possam ser tbrnecidos por produtor. empresa ou representante comercial
exclusiyos:
ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública:
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especializaçâo. vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos. projetos básicos ou projetos executivos:
b) pareceres, pericias e avaiiações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocinio ou defesa de causasjudiciais ou ailministrativasi
0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoali
g) restauÍaçâo de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico. análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais. instrumentação e monitoramento de parâmetos especificos de obras e

do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto
neste rncrso:
IV - objetos que devam ou possanr ser contratados por meio de credenciamento;
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instal
localizâção tomem necessária sua escolha.

§ l' Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor. empresa ou

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca especifica.

§ 2" Para fins do disposto no inciso Il do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa fisica ou juridica que possua contrato, declaração. carta ou outro
documento que aleste a exclusividade permanente e contínua de representação, no

País ou em Estado especifico. do profissional do setor artistico. afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local especifico.

§ 3'Para lins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o proÍissional cu a empresa cujo conceiro no campo de sua

especialidade. decorrente de desempenho anterior. estudos, experiência. publicações,
organizaçâo, aparelhamento, equipe tecnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades. permita inlerir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfaçâo do ob.ieto do contrato.

§ 4o Nas contratações com fi.rndamento no inciso Ill do caput deste artigo, é vedada
a subcontratação de empresas ou a auação de profissionais distintos daqueles que

tenham just ificadr-r a inexigibilidade.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste anigo, devem ser
observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação. dos custos de adaptações.
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos:
Il - certificação da inexistência de imôveis públicos vagos e disponíveis que

atendam ao objeto;
III -.iustificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
Iocado pela Administração e que evidenciem vantagem paÍa ela.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaÍia configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 74. inciso II, ou seja- paÍa controtctção de profissional do setor

artísÍico, diretamen,e ou por meio de empresário exclusivo, desde que consdgrado pela

crítica especiulizada ou pela opinião pública.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos. não pode ser realizada sem a utilizâção de critério subjetivo- E que o

critério de comparação dos artistas e a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consiste em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

veriíicar-se a identidadt d( atuaÇões ".

Há casos em que a necessidade estâtal relaciona-se com o desempenho artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os prestimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.
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Será impossível identihcar um ângulo único e determinado para diferenciar as

perforrnances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece requisitos necessários paÍa que possa ser admitida a

hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.74,ll. da Lei 14.133121.

dispondo que considera-se empresiírio exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico. do profissional do setor artístico,

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresiírio com

representação restrita a evento ou local específico.

No caso sob análise. a Administração pretende a contratação de artistas para

realização de shows nas festividades da 42" Semana da Cultura do Municipio de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portanto, atendimento aos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade pois trata-se de profissional do meio

artístico.

lmpõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/recoúecimento

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de shorv pretendido.

Inegável, portanto. que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opiniào pública.

Essa consagração perante a opiniào pública contribuirá signiÍicativamente para o

sucesso do evento, aumentando a expeotativa de público, geração de renda, animação e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

lndiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim. ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresiirio detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista, fato"

aliás, comum no meio artístico musical. E que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas,Ôancla nesta fase de contratação. sob pena de não conseguir

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CenÍo, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
Página 4/6

g

fl



ESTADO DO MARA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

sânio Antônio dot

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros sho

diversas localidades.

Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos auÍos do processo.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 74, II,

da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto. por sua vez. se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse municipio; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa J G VIANA JUNIOR, com vistas à apresentação de show musical do

cantor "JÚNIOR VIANNA", nas festividades da 42^ Semana da Cultura do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para teÍ efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O a*.72, inciso VIII da Lei 14.133121, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

Art, 72, O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

VIII - autorização da autoridade compelente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia. deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa J G

VIANA JUNIOR. com vistas à apresentação de show do cantor -JÚNIOR VIANNA''. nas

ê
Y7 :1-
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festividades da 42' Semana da Cultura da cidade. a ser realizada no dia 26 de.junho do

corrente ano. /.

E o no"'so parecer

/aur
í'"'"":,'

Encamiúe-se o presente Parecer Juridico a Secretaria Municipal de Planej

e Administração e a qucm possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em 22 de maio de 2024

Atenciosamente-

SAMARA CARVALHO SOU DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006/202 1 -GP
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PORTARIA N" OO6i2O2I- GPSAL

o PREFEI.I.O DO MUNICÍPIO DE SANTO AN.TONIO DOS LOPES, Estado )ôi.,.
Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâniea do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe
sohre o ReorganizaÇão Ádministotiva do Município de Santo Ánt6nio dos Lopes. Estado

ilo Maranhão. cria ctrrgos dle provímento em comissão e funções gratiftcafui.s, define os

respectiyos símbolos e .fixa os valore.r d.os subyídios cofiespondentes; atribui
compelêncías aos órgãos e aos seus dirigente.s e dá outras providências, revoga a Lei
Municipal n'03 de l4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e ü outra, providància.e'.

RESOLVE

Arr. 1". Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 9073699Íi-
7 SSP/]\.íA e CPF 745-107.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamento
.lurídico do municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art- 2o. Esla Pôrta: ia entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposicôes
em contrário

GABINETE DO PREFEiTO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
L-OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

e

to Municipal
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ESTADO DO MARANH

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cNPr: 06.172.720l00o1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
,/auru.qÇAO
N'PROC., 4q.!

Pelo presente EDITAL DE PIJBLICAÇÃO, o Prefeito M pa1

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANLIEL LIMA
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições ptevistas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz saber

a todos os habitantes dc SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades

municipaís e estaduais, e a quem interessar poss-a que, PUBLICA a Portaria no 006-
GP§AL de 04 de Jareiro de 2021 que Nomeia SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
portadora de RG 90736998-7 SSPMA e CPF 745.107.113-87, para ocupaÍ o cargo de

Diretora do DepaÍtaÍnen1o JurÍdico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA. pala
que domvante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã- não se alegue
ignorância, tàço público o presente Edital que será afixado em local de costüne e de lácil
acesso ao público e publicado no Diário OÍlcia.l do Município de Santo Antônio dos
Lopes-M.A.. Dou a Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PRE}'EITO DE SANTO ANTÔNiO DOS
LOPFIS, Estado do Maranhão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMP

Íra
Pre to Municipal

M.zrta Lict Sifuu a Stlva
Secretária Municipal de

PrúsjqJ cnro e Ad}rl inistração

Avênida Presidente Vârgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-00O

CERTiFICO, que nesra dara publiquei e registrei s presenre
Portaria n" 006'GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio ae Édrtar. tendo sido
afixado um exemplar rrc Átrium do prédio da prefeiturá iuunicipar. no Diário ôi;rr ;;
Município de sânto Antônio dos Lopes-MA e demais locais de ácesso ao público.

SanÍo Antônio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .
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I rio Oficial Eletrônico,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA
lnetituido pêla Lêi MüniÉilal ]|. t 16 dê 09 de OutubÍo dc 2Ol7 | Ano Ediçáo. 2r2o2l S.nao Anloio do§ Lopes - lnÀ, 0í0112021

suusld os coÍrêsporÉentês; âtribu comp€Gicias âo§ a[§àos e aos ssus dirig€niês

o dá outras píljüóéncis3. revogE a Lêi Municjpd n' 03 de 14 de Á9o§1o de 2010 ê
suss elt6r3çô€B â dá out as póvldêncjas'EXPEDIENÍE

o Dlâno oí.crãr Ela rônco do Munrclpro oo s;nro Anrcnro oos -op€s - MA.

crlâdo e€lâ Lal N' 016 ds Os d€ ouub{o d6 2017, sxdusrvdEEnte Dâ lo,há
€ler,óóiê, a ure publi€ç5o dã Àdrúnist ação Dirêta dste M'rtúclplb.

ACERVO
As €dços§ .io Dáno Oi.ral EEtriflim dê Saltg^nlollo dos LoP€s poddáo 3êr

coÂsúltàdas.iÍavé5 da internet, Por Í.eio do següidtB 6ôdBt6çs:
Irr93/dom.stoánlonlooosbp€s.ms gov àr,
PaÍa pe6quisã por qualquer teÍmD e ulrlrzãçêo d€ frltros. €cê6§â

RESOLVE

Aí 1'. Noínear MARIA LIA SILVÀ E SILVA. porlãdora d6 RG 25502912003-0
SSP/MÀ ê CFF 027.433.083-03. paÍâ ocupar o cãrgo de SECRETÀRIa
MUNICIPAL DÉ PLÀNEJAMENÍO E a0MlN|STRAçÀO do munícípío dê santo
Antônio dos Lopes-MA.

hüps/dom.st!ôantcÍrb&lrlopês.íns.§ov.bt A§ consríla§, pe§quisa§ â dowíüosd
s;o de &o§so 9'ãruito s rnóeo€rdshle cle qu€lquat cadasto.
ENTIDAOE
PrôÍe(,Íá Munlcipalds Ssntoanlonb dos Lopes. MA
CNPJ:06.172.72olOOOI-10, PrÊÍ.ío Eínáüd LiÍla ds Oivêr'â (Ê!€'r) ''
Êndereço: Av. Prssldênl6 Vê,!€s,446, Cêntiô, Sãnto Anloniô ddr LopâB -
Mâmnhào - CrP: 657 30-O0O

Aí1.20. ASocÍMria Mullic]pâlde Plãn€jaÍnsnlo ê y'dmin 6tÍBção seíâ Order,aúora
dê Dêspesas das contas públlcâs. sendo responsáv6l pela Gestão s
MovlmêntsÉo da6 Contas gancâdâs dâ P.êÍ€ilLrrÊ Municipal dê sãnto Antônio
do. Lo9€§ - [{4. CNPJ Nô 06. 1 72.720rc001-'10.

AÊ 3.. E§ta PoíeÍie €ntârá em vigor ns dâtâ d6 6ué publlcáção, Íevogadas as
disposiçó€s eÍn conlnino

GABINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SAJ{IO ÂNTONIO OOS LÔPESMA,
04 dê Jênerodâ2021-

Emãnuêl Ltnâ dê Olivdr,

Prêíê[o Municlpal

PORTARIA N' ()O5/202,I. GPSAL

nutuAÇeo
*"r"?,.- / ú'.,*.'1É ,)

I

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO OOS LOPES. EStAdO dO

Maíanháo, no uso dâs alíibuiçôgs qLrÊ lh€ con,êíe a Loi OÍgánicà do fiirnrcÍpro do
Sanlo Antônio do§ Lopês.MÂ e s Lsi Municipâl N" 02 óo 27 óe )sneno de m1f
quâ O,spôe soórc a Râoryaniaçéa Adninislrativa do Munlcipio da Saôto Adônio
clos Lopês, Eelado do Marahbáo, ctia cetgos d. prcvtmento ên c.tnlsséo e
trlnÇóes grálircsdás, dárlná os rêsp6a!//os slnbolos e lxa os y€lorês dos
sr/Ds/dbs co.rc§pord€nlos. adtui coít1pêlências aos ô49ãos ê aos sâr§ dirigentês
ê dà out/as providàncies, rcvogê a Lei Municipal no 03.1ê t4 de Agosto de 2010 e
suas âlemções e dá oa@s ptovidéncias -

quê DlspÕê so!í€ a RsorganzêÉo Adminlskaüva do Mrrnicirro ds Sânlo Antôno
dos Lopes, Estado do Maíaôháo, cÍia càrgos de provimento êm comissão e
luíçóes graufic€das. deÍln€ os r€5p€ctivoa 3imbolo3 s lixê 03 vs,oÍês dos
sub§idi@ con$pond ôntesi atíibui compêlênc âs aosôBãos e aos sâus dugents§
e dâ ootÍ8s proúóân.lâs, íevogE s Lei Muslêlpal n.03 de 14 do Agosto dê 20tO e
suas all€râçõ€s ê (1â olras grcyidêoc.lia5.

Gabinete do Prefeito
PORTARIÂ N' OO3/202,I- GPSAL

RESOLVE

€manuel Llms dê Ollvêka

Arl 1o. Nomâáí PAULA DAIÂNNE LIMÂ LEAL, poiadoÍe dê Rc 01359223200t14
SSP/MA e CPF 921 821.9,43-C,1, para ocup€í o caíqo ds SECRETÁR|A
À,lUNlClPAL OE ORÇAMENTO E FINANÇÂS do Ínunicipro dê Sanlo Anrônio dos

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO§ LOPES.
Maranhão. no uso das atibulÉ€§ que lhsconíêre a Lsl Orgãnics do mürcÍ9io
Sãnlo AntÔnlo dos Lops§-MA o à Lêl Muntclpal No 02 ds 27 dê .laneko de 201

RESOLVE

Aít 1". Nomeer RICARDO AUGUSTO OUARTE oOVERA, portâdoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/MA ê CPF 91ô.998.780-72 paÍa o càíAo de
PROCURÂOOR DO MUNICiPIO de Senro Anrônlo dos Lop€s-MÀ

ArL ? Estâ Podâria ..lrsrá êm vigor nô dãlo d€ suâ publl.âÉo. rceogâdâs âs
disposkÉês êm contrádo.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPÀL DE SANÍO ÀNTONIO DOS LOPESIÚA
aos qu8lrodiâ. do m&ds Jâekodo ano d3 dois ííil e ürn€ o um.

v Ar1. ?. A Sscrsüiriá Mulrlclpalde Oç3Í\6nto e Fioanças s6rá Ordenâdorâ dê
Oespesâs da6 coitâs públicas, Bsnóo rasponsávd p€tâ Oo6tão ô Movihêfltação
daB Contas Bãncânas dô Preí€(urâ Munictpal íê Sanlo Antônlo Oo5 Lopss - MA.
cNPJ Nc 06.172.720,000Í-10.

Arl. 3'. Esta Porlrriã e0trará sm vrgor na ctala d€ sua publicação, rêvogâdas ss
disposiçóês êm coítrádo.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNIO ANÍONIO OOS LOPE9MA.
04 dê.Janeiro do m21.

Emanu€l LlmadeOliv6iÍa

PORTARIA N' OOO/2021. GPSAL

o pRÊFEtTo oo MuNtclpto DÊ sANTo ÀNToNlo Dos LôpES, Ésrado oo
Mãmnháo, no uso das at ibuiçõôs que lhe conf€.€ É LâiÔrcánica do munictpio ds
Santo Antônio dos Lopos-MA é a Lêi Municipal N. 02 do 27 de Janeiro oâ 2017
qus'Dispõ€ soõre a R€organizeÉo Adm nistsâliva do Municipio de Sanlo A.tónio
dos Lop€§, Eslsdo do Marânhão, c.lâ carÊo3 de Drovimgnro em comirsâô €
,unçóes gÍellrcâoàs, dêflnâ 0E rêâp§CllvOS §imbôlôs ê íixâ ô§ vâloíêÁ dos
subsÍdbs co.r!§pofldonGs; êlrlbul coÍnpetências aG ór0ào3 ê âo§ ssG dtÍig€ntê§
6 clá ouüâ§ providàdâ§, ravogã B L€l Munlêlpal n m ds 14 d6 Agosro de 20'10 ó
êuas all€.rçÔss ê dá oulrâÊ p6vrdànciâ3'.

O PREFÊlÍO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Esrâdo dô
À1áÉiháo, no uso drê âtribuiçó6s qua lhe conl.r6 á L!i Ongâniêâ do múni.ipiô dô
Sanlo António dos Lop€s-MA e a Lêi Munlcipâl N.02 di 27 óe Je..eto de ?O17
quê Dlspõc sÕôrê â Reorgánizágão ÂdminlsrÍâdvâ do Munlcípio de Sênlo AnróÕb
dos Lope§, Eslado do Mâr€nháo, crla caruos dê provlnrento crI comlssáo !
íunÇóes graiiílcadas, deÍnê Õs respoctlyo! slmDolos e Íixa os valoí€s dos

R=SOLVÊ

Art. 10. llomâsr SÁIVARA CARVÀLHO SOUZA OIAS porlado,a dê RG

P€re'rur. Munlclg.l de santo Antonio d,o§ Lop.3 - MA, Av. Prêsrj€nte Varyas, 4:15, Cêôtro. Safito Antonlo dos Lop. - MaÍãnhào . CEP: 6573G000
wür-st@nlorüodo€lôp€3.ma.gov.bÍ

Diáíio olicjal Elo§Ônho do Municlplo - s€çrolana Munt.tpel 6e Planelaín6nr,o e ÂómlnlsEEÉo - doíno§toonlonirdodoP.!.ma.gov.b.
Edi5o É 2021

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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GABINETÉ OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO Êü{TONIO OOS LOPES,MÂ,

04 d€ Jânêlo dê 2Oãl .

Emânuol Lim! de Ollvêlía

PORTÀRtÀ N" 007/2021- 6PSAL

O PRÊFEITO OO MI]NICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, E6tAdO dO

MâÍanhéo, no uso d6s slrib!lçôes quo lhô coníeÉ â LêiOrcÉnics do municÍpio de

sânto Antônlo dos Lop€s-MA € s Lei Municlp6l No 02de21 óe Jangjo na 2017
qle Oisgõê sobíÊ a Reoígânizaçáo Âdminislrâlivâ do Murúcípio dê S6nto AntÕnlo

dos l-ooes, Éstsdo do MaÍânháo. anâ csrgos de provimento êÍn comlssão 6

Íunçós6 gratlricldas. dêínc os rc6p6cllvos slmbdos e nxâ os v.jores do6

subsidbs c!.respondontss: alrlbul competência§ aos oÍgác,s ê aos sôu§ dl.lgentâs
€ dá oulrás píovldênciõ, revoga â L€l Mu.lclpal nô 03 ds 14 de A€o§lo d€ 2010 o
§uas altérâÉ* edá oi,L€6 Provldâtclas.

RE§OLVE

Art 10. NonEar HÂOILLA oA SILVA CAMPOS. portâdoía ds RG 03104339200&2
SSP/MA e CPF 033.s91.513-38, paÍs ocupâr o cargo dê SECRETARIA
I\IUNICIPAL OÉ ASSISÍÊNCIA SOCIÂ1, JUVENIUDE E TRAAALHO dO

municÍplô de Santo Antônlo dos Lopes-MA

AÊ 2t. Esta Portans entrará €m vigor na (Ha de suâ publlsâçéo, í€vogads as
dispo§çõ€§ em co.ríârb.

An. 3!. Estâ Ponadâ êhtrârá em vlgor na dalã de suâ publicâção, revogadâ§ âs
dlsposiçóa em conlrárlo.

9073699&7 SSPn!,{A e CPF 745.107.113-87. pârã o.írpar o cárgo de DIRETORA

DO DEPARIAMENTO JUR|DICO do municlPio d€ sênlo AntÕnlo dos Lop€s_MA

PORTAFUA NOOOS/2021' GPSAL

Dlárlo oficl.l ElEtíôíico Edtq:o n'2,20ã P! bllcáçáo: 0901/2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, ESIAdO dO

MaÍanháo, nouso das aHbuigões que lhB conlêlg a LBIOruânlcâ dô mun_rcipiods

sanlo Antônio dos Lop€3-ÀIA e a Lei Municipal N' 02 óe 27 de Janêio ée 2017

que 'Oispôe 3obr€ s Rêorganizâção Mminrstraüvá do Mu.ripio de Sânlo AntÔnio

dos Lop€s, Estâdo do Maranhão, cíiã catgôs de píovim6nto em oomissâo e

Íunções gíatiÍcad3s, deíine os respocüvos sÍmbolos o lixa oa vâloíês doe
§ub6ülio§ coír?spôndeí\lesi alribui coínpeGnciâs âos ó€àos ô aos sêus dtiqeotes
s dá ou§s6 proúdêndas, rÊvogâ a L€i Munidpsl n' 03 dB 14 ds A0oôlo dê ?010 ê

§uas altêrà9ô€6 e clá cirtras pÍovidânda8'.

RÉSOLVE

Art. 1o. Desl!nar FRANCISCA MARTA SOUSÀ CÀRVALHo DOS SANTOS,
portâdora de RG 16682092001-6 SSP/MA e CPF 825.976.503-91, §eNldorâ
nreglôoh do quâdro ôíeuvo oo munrciplo. psÍâ ocupâí o csígo d€ SLCRE IAR lA

DA MULHER do Município d€ Sãnlo Antônb dos Lop93-üA

Aít 2. Este Portaíia entrêrá em vigor nâ dâüa de s,ua publicaçáo, revwadas as
disposiçõês âm contráno.

GABINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LO

.o3 qu€úo dias dc m& d6janêiíorlo anodo d<ir mil e yinte e um,

Ema'uel UÍYlade Ollv€'ra

1AÇAO

4
-4\ 4

Alt. 2c. A Sec.etáda Municlpâl de AsBistênciê Social, Juv€ntude ê Trêbêlho Eôrá

Ordêmdorê do D6spesas do Fundo Municipal de Àssislêocia So.jal+MÂS,
conÍormâ arl 57, pârágraÍo ünico dâ Lei Municipal qu6 Dispóe sobr€ o Sistema
Único de Assistânciâ Socialno municíplo dô Santo Antônio dos Lopss 6 dá outras

Maranháo. no uso dàs atÍibu,çÕ€s quê lh6 conÍe.e a LeiO.gânioe do rnunblpo de
Ssnto Antônio do! Lopês-M a â L.i Municipel M 02 de 27 óe Jaaana da 2017
que Dlspóe soâ.e, Reoígarizaçào AdmÍnislrêliva do Múnicipio de Sâni/l Antôh:to
dos Lopêa, Esledo do Mataoháo, cíia caÍgo§ da prcvifienla âm comi§sào o
lunções grallllcadas, da,?rê os resp6clir/os slfibolos ê flxe os yaroros dos
sr/àsridlo§ êorespondenÍás; aÍrôúl com4têtéDâ/âs áos órglto§ â ãos §€us díl4gcnrês
a dá outÍês provldênciet rcvoga a Lei Munkipal n' 03 & 14 de Agas.o & 2010 e
suàs akatâçÃss e dá ouhes p.oodéncja§ .

PORÍARIA N' 0,1012021. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.

RESOLVE

Arl. 30, Est€ Poíaaia eíllÍârâ êm vigor na datâ d€ sua publicâÇáo. Íevogâda§ as
dLsposiçôâs em coílráno.

arl 2. a sccreráris Muntcipál de saúdo ê sâneemanto 6€íá ordenadoía de
Ogspêsas das dêmais conlas públicâ6. s€ndo rêsponsávd p6la Gêslão o
MovlmentaÇáo dê3 Cont8i Bâoédas ds Píôíeiturê Muntclpa, de Ssnto Anlônio
dos Lopes/túA CNPJ n.0 06.112.720l@01-10 ê Fundo Municipat d6 saúdê 6
SsÍEaírEnlo. CNPJ: 1 1.7{5.309rcO01-27.

GABINETE DO PREFEITA MUNíCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA.
04 de Jan€iro d6 2021.

Art. Ío. Nornear MARIA LIMA OA SILVA NERES, porladoÍa de Rc
000035483095'3 SSPIMA ê CPF E90.166.703-78, para o6upsÍ o cargo de
SECREÍÂRIÀ MUNICIPÁL DE SAÚDE E SANEÀMENTO do,nuniclpb de sanl]o
Antônio dos Lope§.rMA

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANIO ANTONIO DOS LOPES. E§tado do
Mâ.aôháo, no u§o õa6 srribuitÕ€s qu6lhê coníere a LolOígânicã do municipio de
Saito Antônio doê Lopês-MA € a Lêi Muôicípsl Àlo 02 de 2l de JanotÍo dê 2017
quê'Dispóe soblês Reorganizãção Âdministrârlvs do Município dê Sãnio Ântórtb
dos Lopes, Esbadr, do Maíanhào. cíia c€rgos dé proviínento €m comisgão e
íunçóes graliíic€dâ8, d€rinâ os respsclivoê sÍóbdos é fLxa oE vâlor63 dog
subsldb6 coÍ6âpoôdênl$; âlrt)ui compotârsias aos óÍg6os e aos Bêus diígênt.s
6 dá oulras prcvidênciaô. rêvogá a Lei Municipal nâ 03 dê Í4 ds Àg.'stô dB 2OtO c
suâs â116ràçõêê 6 úi out as píovtdéaêiãs.

GÂBINETE OO FREFEITO MUNICIPAL DE SÂNfO A\TONIO DOS LOPES-MA
(X do iânêiro do 202í.

RESOLVE

Arl. 10. Dês,gíar R,AIMUNOA SOUSA CARVALHO Nr§CltÍENÍO, podrdoía d€
RG 03739608200$0 SSP/MA € CPF 433.151.35&04. sepidora intssrantê do
quEdío êlêüvo do 6uniclpio. pala ocuÍ'ar o ca€o d6 SECRETÁRIA NTUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO do mlnicípaod€ Sàrno Anlônio dos Lop€s-lúA.

EhÊnuel Lima de OliveÍa

PORTARIA N" O,I1/2021. GPSAL

Art- 30. Ê3tâ Podariã €nrârÉ êm viqor na dâlâ d6 sua publlcâçao rêvogadás â3

O PAEFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. E§tAdO dO
Maranhão. no uso das auibuições quelhê co,ríêr€ s LêrOrgânica do mmicipio dê
Sanlo Antônio dos Lop.s-MA ê ô LoiMunicipal M 02de27 de Jercno d.2017
que Dhpó. 6oôre ã Reorgà!1izrção l.dninisÍíative do lvtutlcipb de Santo Antônio
d6 Lopes, Eêlâdo do Msíanhõo, cià cêígos de píatt.nento em comissâo o
funç6es grátílcaüs, deline os íêspeêtivas Eímbolos ê líxa os yáro.es dos
§,àídlo.g corresporderrâq afibuí cotfipêlêt cías aos ótBáos e aos sâus di.igortes
e dá outÍas proviíhndas, tevoga a Lêl Mutltclpêl no 03 dê 14 dê AEdsli, d.2O1O e
st as a!ÍeBções e dá outeê ptuvidênda,' .

An. 2ô. A Secr€táriá À,luÕrcrpalds ÉducaÉo sêÍá OrdefladoÍá d€ OespeBâB do
Fuodo Munlclpal dê M€núlenç€o ê Oê§gnvolvlmênto ds EducáÉo Básjcs ô de
VsloÍizaÉo dos PÍsf sslonãis de Educâçãq.FUNDEB.

Ar! 30. Esta PoÍtafu êntrerá êm vigor na detê dê sua pubJic€ção, r€vogadas as
disposiçôês em contíaÍio.

GÀBINETE DO PREfEIÍO MUNICIPA! DE SÀNÍO AÀIÍ'ôNIÔ OÔS LôPEE.M^,
0,1 .iâ Jânêl@d62021.

Ehanu€l Llfta do Ollvêlrs

PORTARIÀ N' OO9/2021- GPSÀL

Arl. 10 Nomêâr AÉC|O RAMO§ MOURA, po.tãdor ds RG O131732O2}OO-1
SSP/MA ê CPF 004.7?2.873-60, pâra ocupâr o ceÍqo dê SECREÍÁR|O
MUNICIPAL DE TRÂNSITO. ÍRÀNSPORTES E MOBILIDAOE do ftoniôípio dô
S€nro AntôÊio do8 Lopês MA.

PrcÍêhrra Muíkrpat d€ ssr\to AntoÍrlo dos LopBs - MÂ, Âú Êesldenlo veEas, a/rc, cânlÍo, ssito Anronio dos Lopes - MaÉnhto - cEPi 6573GOOO

wr/w.8toêntoí*ro§lo9o§.mâ.goy,br
D6no Ondal Êls§ôniço do Munlclpio . Secrelads Munlcipal de PlelÉlâmefto e .dmlnlst€ção - doÍ@süâsnloniodoêlopês'tÍn gov'b(

Êdtt&) íe 2no21

Elhsnuel Llms <l€ Olivelra

w



Santo Artôolo do6

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
llffi

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no art. 74, inciso II da Lei n" / í

14.133121.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica J G VIANA
JLINIOR, inscrita no CNPJ no 18.900.848/0001 -32, para conhatação de profissional do setor
artístico, qual seja, JLTNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de apÍesentação artística
(show) na 42" (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Municipio de Santo Antônio dos
Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e

deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, paÍa no juízo da conveniência, oportunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face ao disposto no art.72,
Parágrafo único da Lei 14.13312021.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do inciso VIII parágrafo único,
do afi.72 da Lei no 14.133/21. Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da
Inexigibilidade de Licitação t" 01312024 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 23 de maio de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/202 1-GPSAL

qs

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos LopesMA.



EST.\DO DO TIARANHAo

Santo Antônío dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP.I: 06.1 72.72010001 -10

TERMO DE RATIFICAÇÃO
tNEXtGIBILtDADE DE LTCITAÇÀO n" 013t2024

AUTUAÇAO.'\
N'PROC

+
trt

O MLINICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHAO, atrav
da PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as inÍbrmações constantes no Processo Administrativo n." 132405-0006,

Inexigibilidade de Licitação n.'01312024, realizado nos moldes do art.72, combinado com o

inciso II, do ot1.. 74, da Lei n. 14.133/2021, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, JLTNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de apresentação

artística (shou,) na 42' (quadragésirna segunda) Semana da Cultura no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO as inÍbrmações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
aulos do processo em epiglale:

RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitagão n' 01312024, na contratação da empresa J G
VIANA JUNIOR, ir.rscrita no CNPJ n" 18.900.848/0001-32.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber,
e o empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o
presente ato na imprensa oÍlcial. consoante dispositivo legal, para Íins de eficácia da
ratiÍlcação aqui prolêrida.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO
DO MARANHÀO, EM 24 DE MAIO DF,2024,

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I

O valor global desta contratação é de R$ I 80.000,00 (Cento e oitenta mil reais), que será pago
conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Órgão 0A- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Função 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração Geral
Projeto Atividade 2,028 - Manut, E Func, Das Atividades Culturais
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ : 06.1 72.72010001 -'l 0

rto Antônio dos

AUTUAÇÃOI

EXTRATO DE TNEXtGtBtLtDAOE DE L|C|TAçÃO No Oí3/2024
N'PRO(

{

Processo Administrativo No 132405-0006, lnexigibilidade de Licitação no 01312024. í. PARTEST
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, através da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes e a empresa
J G VIANA JUNIOR, inscrita no CNPJ no 18.900.848/0001-32. 2. OBJETO: Contratação de
profissional do setor artistico, qual seja, JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços de
apresentação artÍstica (show) na 424 (quadragésima segunda) Semana da Cultura no Município
de Santo Antônio dos Lopes/ÍvlA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. 3. VALOR
TOTAL: R$ 180OOO,OO (Cento e oitenta mil reais),4. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Órgão
05- Sec. Mun. De Cultura Unidade OrÇamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função 13 -
Cultura Sub-Função 392 - Difulsão Cultural Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração
Geral Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades Culturais Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos
Não Vinculados de Impostos. s.BASE LEGAL: art. 74, inciso ll combinado com o arl.72, Parágrafo
Único, ambos da Lei 14.133t21.

Autorização em 2310512024 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.

Ratiíicação em 2410512024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municlpal.

Santo Antônio dos Lopes - M4,24 maio de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo na

01212024, na contratação da empresa HDF
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n0

00.886.833/0001-00.
O valor global desta contrataçào é de R$ 140.000,00
(Cento e quarenta mil reais), que será pago conforme
dotação orçamentária especÍfica e categoria
econômica apropriada.
Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Funçâo 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsào Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração
Geral
Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das
\tividades Culturais

-Classificação EconômÍca 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não
Vinculados de Impostos
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 24 DE MAIO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais),4. RECURSOS ORÇAMENTÁzuOS: Orgáo 05-
Sec. Mun. De Cultura Unidade Orçamentária 05.01 -
Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Funçáo 392 - Difulsão Cultural Programa 0037 -
Gestão de Politica da Administração Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos. 5.BASE LEGAL art. 74, inciso II
combinado com o art. 72, Parâgrafo Único, ambos da
Lei 14.133121.
Autorização em 2310512024 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 2410512024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 maio de
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÁO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO NA 07312024
O MUNICJPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições Iegais
previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.a 132405-0006,
Inexigibilidade de Licitação n.e 01.312024, realizado
nos moldes do art. 72, combinado com o inciso II, do
art. 74, da Lei n. 14.133/2021, cujo objeto é a
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, JUNIOR VIANNA, para prestação dos serviços
de apresentação artística (show) na 42a
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO as informaÇões do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE r

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação ne

07312024, na contrataçáo da empresa J G VIANA

JUNIOR" inscrita no CNPJ no 18.900.848/0001-32.
O valor global desta contrataçáo é de R$ 180.000,00
(Cento e oitenta mil reais), que será pago conforme
dotação orçamentária específica e categoria

PreÍeitura Municipal de Santo Anlonio dos Lopes ' MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveird
Parâ consultar a veracidade da publicaçáo acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1654
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO NA

0t3t2024
Processo Administrativo Na 132405-0006,
Inexigibilidade de Licitação ae 01312024. 1. PARTES:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa J G VIANA JUNIOR,
inscrlta no CNPJ no 18.900.848/0001-32.2. OBJETO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, JUNIOR VIANNA, para prestaçáo dos serviços
de ap res entaç ão artÍstlca (show) na 42ô
(quadragésima segunda) Semana da Cultura no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.
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econômica apropriada.
Órgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Funçáo 13 - Cultura
Sub-Funçáo 392 - Ditulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração
Geral
Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das
Atividades Culturais
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não
Vinculados de Impostos
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

\.ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 24 DE MAIO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Munlcipal

Publicaçáo: 27 10512024
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Santo turtônio dos
Cidade de Todos

Diárlo oÍical do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' l6 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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